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1. Delimitação do problema 

1.1 - O Estado brasileiro p .-  ;i sua razão de existência estruturada na Constituição da República Federativa do 

Brasil, de 5 de outubro de 	88, e o art. 19  desta Carta Constitutiva afirma que 2 (dois) fundamentos da 

República são a cidadania e a dignidade da pessoa humana. 

1.2 - Neste sentido a promoção de políticas inclusivas voltadas às pessoas com deficiência se faz imperiosa 

como condição necessária à realização do papel justificador da própria existência do país enquanto Estado 

constituído em um regime democrático e de Direito. 

1:3 - A garantia ao direito de todo ser humano de desfrutar das condições necessárias para o desenvolvimento 

de seus talentos e aspirações, sem ser submetido a qualquer tipo de discriminação, insere-se no panorama de 

promoção de uma sociedade isonômica, com perspectiva de eliminacão de barreiras às realizções pessoais e 

coletivas. 

1.4 - No campo do audiovisual ainda são grandes as barreiras existentes à fruição de conteúdo pelas pessoas 

com deficiência. Boa parte do conteúdo ofertado no Brasil não oferece modalidades de consumo aptas a 

proporcionar uma experiencia satisfatoria ao cleucu fltf" 	pes oa com deíeiincia iidit,vo itiv1 e 

visuáisvisuil, e., não apresentam opção de legendagem descritiva ou da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, e 

não possuem audiodescrição. 

1.5 - Observa-se também que apenas excepcionalmente os espaços públicos destinados ao consumo de 

conteúdo audiovisual não são adaptados s pessoas com defkiénca 	s—deiicientes motorea e, apenas 

excericionalmente, exiben- 	iteúdo em modo d» fruição vo!ado 	p_.çon ....jçncJ_.-.de4idenes 

visuatsl e rdítivos,ud:tiva. .r conseguinte, o problema a ser tratado nesta Análise de Impacto Regulatório - 

AIR é o baixo nível de acesso, por parte das pessoas com deficiência, ao conteúdo audiovisual no Brasil, e as 
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1  possiveis posiçoes do Estado brasileiro perante o desafio de promoção da cidadania e da dignidade. 

1.6 - A Agência Nacional do Cinema, tanto na qualidade de órgão regulador, quanto na de principal fomentador 

à atividade audiovisual brasileira, especialmente através da produção brasileira independente, tem papel 

importante na promoção do acesso ao conteúdo audiovisual. De acordo com a Medida Provisória n9. 2.228-

1/01: 

Art. 2. A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais: 

- promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estimulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional. 

(.0.) 

Art. 6. A ANCINE terá por objetivos: 

- promover a cultura nacional e a língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional em sua 

área de atuação. 

(...) 
VII - estimular a universalização do acesso às obras cinematográficas e 

videofonográficas, em especial as nacionais; 

1.7 - Este Relatório de Análise de Impacto objetiva apresentar um panorama sobre a promoção da 

acessibilidade visual e auditiva, com o objetivo de analisar custos e benefícios da execução de ações pela 

ANCINE aptas a desenvolver e incentivar o uso de ferramentas assistivas no segmento de exibição 

cinematográfica. 

1.8 - Embora trate em alguns momentos da acessibilidade física e motora, especalmente a título de 

contextualização, esta AIR é voltada principalmente à acessibilidade visual e auditiva. Não será tratada aqui a 

deficiência mental ou intelectual, pois os tipos de deficiência incluídos neste gênero apresentam diversidade e 

desafios particulares, exigindo assim debate e enfrentamento específico. 

1.9 - Sempre que o termo "deficiente" ou "deficiência" figurar no texto, a não ser que explicitado de forma 

diversa, a referência é à deficiência visual ou auditiva. 

1.10 - Embora esta Análise de Impacto representeum compromisso da Agência em enfrentar a questão da 

acessibilidade em seu âmbito regulatório, importante destacar que esta medida não é o primeiro ato da 

ANCuNE, mas sim a continui 	-.e de um trabalho técnico em constante crítica e evolução. 

1.11 - Em 4 de fevereiro de 2013 fora aprovada a Agenda Regulatória da ANCINE para o biênio 2013-2014. 

Dentre os temas constantes na referida Agenda está a icessibilidade, a qual trata da regulamentação de 

dispositivos que garantam o acesso a bens audiovisuais por pessoas com deficiência e ressalta a 
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1 transversaiictacje da acessibilidade em todas as ações sob atribuição da Agência. 

1.12 - Nessa seara, registra-se que foi aprovada a elaboração de Instrução Normativa - IN pela Decisão de 

Diretoria Colegiada n9. 249, de 6 de novembro de 2013, acerca da implementação de medidas regulatórias de 

acessibilidade, através dos instrumentos de fomento geridos pela ANCINE. 

1.13 - O escopo normativo determinado pela Diretoria Colegiada da Agência foi o elo da produção audiovisual, 

especificaniente dispondo sobre as normas gerais e critérios básicos de acessibilidade a serem observados por 

projetos audiovisuais financiados com recursos públicos federais geridos pela ANCINE. 

1.14 - Em momento posterior, a proposta normativa, elaborada sob responsabilidade técnica da Secretaria 

Executiva - SEC e apreciaclè 	lo Comitê de Assuntos Regulatórios - CAR da ANCINE, foi colocada em consulta 

pública para envio de críticas e sugestões pela sociedade no período de 22/4 a 21/5/2014, no sítio eletrônico da 

ANCINE'. 

1.15 - Registra-se que a Instrução Normativa foi apreciada em deliberação final pela Diretoria Colegiada da 

ANCINE e entrou em vigor 18 de dezembro de 2014 (Instrução Normativa - IN ne  116). 

Referências conceituais e características sócio-demográficas 

1.16 - Ainda no âmbito desta delimitação do problema, é pertinente apresentar os sentidos que a palavra 

acessibilidade, assim como os demais conceitos ligados a ela, podem ser contemplados e, em seguida, indicar 

algumas características sócio-demográficas da população brasileira, para composição do perfil da população 

deficiente. 

Quadro 1 - Referências Conceituais 

» ACESSIBILIDADE 

No Brasil, a palavra acessibilidade costuma ser associada 

ipenas a questões físicas e arquitetônicas, mas este vocábulo 

expressa um conjunto de dimensões diversas, 

complementares e indispensáveis para que haja um processo 

de efetiva inclusão. O cons . or em inclusão e conselheiro 

conriltivo da Escola de Gente, Romeu Kazumi Sassaki, explica 

em estudo realizado por ele e hoje disseminado em todo o 

Brasil quais os seis tipos de acessibilidade: atitudinal, 

arquitetõnica, comunicaciorial, instrumental, metodológica e 

programática. 

O aviso de Consulta Pública foi publicado no Diário Oficial da Uniáo em 22 de abril de 2014, Seção 3, pág. 13. 
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É a forma de acessibilidade sem barreiras ambientais físicas, 

nas 	residências, 	nos 	edifícios, 	nos 	espaços 	urbanos, 	nos 
» ACESSIBILIDADE ARQUITETONICA 

equipamentos urbanos, nos meios de transporte individual ou 

coletivo. 

Refere-se 	à 	acessibilidade 	sem 	preconceitos, 	estigmas, 

» ACESSIBILIDADE ATITUDINAL estereótipos e discriminações, 	em 	relação às pessoas em 

geral. 

É a acessibilidade que se dá sem barreiras na comunicação 

interpessoal 	(face 	a 	face, 	língua 	de 	sinais), 	escrita 	(jornal, 
» ACESSIBILIDADE CO.''lCACIONAL 

revista, livro, carta, apostila etc., incluindo textos em braile, 

uso do computador portátil) e virtual (acessibilidade digital). 

Sem barreiras nos instrumentos, utensílios e ferramentas de 

» ACESSIBILIDADE INSTRUMENTAL estudo 	(escolar), 	de 	trabalho 	(profissional), 	de 	lazer 	e 

recreação (comunitária, turística, esportiva, etc.). 

Sem barreiras nos métodos e técnicas de estudo (escolar), de 

a ACESSIBILIDADE METODOLÓGICA trabalho (profissional), de ação comunitária (social, cultural, 

artística, etc.), de educação dos filhos (familiar). 

Sem barreiras - muitas vezes imperceptíveis - embutidas em 

» ACESSIBILIDADE PROGRAMÁTICA políticas 	públicas, 	normas 	e 	regulamentos 	(institucionais, 

empresariais, etc.). 

Não é uma forma de acessibilidade específica. Deve permear 
a ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA 

as demais. 

Narração, em língua portuguesa, integrada ao som original da 

obra audiovisual, contendo descrições de sons e elementos 
a AUDIODESCRIÇAO 

visuais 	e 	quaisquer 	informações 	adicionais 	que 	sejam 

relevantes para possibilitar a melhor compreensão da obra. 

Transcrição, 	em 	língua 	portguesa, 	dos 	diálogos, 	efeitos 

sonoros, sons do ambiente e demais informações da obra 
» LEGENDAGEM DES( 	'A 

- audovisuaI que sejam relevantes para possibilitar a melhor 

compreensão da obra. 

Forma 	de comunicação e 	expressão, 	em que o sistema 

linguístico 	de 	natureza 	visual-motora, 	com 	estrutura 

» LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS gramatical 	própria, 	constituem 	um 	sistema 	linguístico 	de 

transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de 

pessoas surdas do Brasil, de acordo com o parágrafo único do 
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1 	da Lei n. 10.436, de 24 de abril de 2002. 

Fonte: Portal do Ministério da Educação 

1.17 - Consolidada a perspectiva conceitual, cabe agora a abordagem de dados referentes ao perfil da 

população deficiente brasileira. De acordo com o Censo 2010, 22,9% (vinte e dois inteiros e nove décimos por 

cento) da população brasilera tem, em algum grau, deficiência auditiva visual ou motora. A deficiência visual 

apresenta a maior ocorrência, afetando 18,7% (dezoito inteiros e sete décimos por cento) da população 

brasileira. Em segundo lugar 	stá a deficiência motora, ocorrendo em 7% (sete por cento) da população, seguida 

da deficiência auditiva, em 5,1% (cinco inteiros e um décimo por cento). 

1.18 - O percentual de 22 	1vinte e dois inteiros e nove décimos por cento) engloba todos aqueles que, na 

pesquisa censitria, respona 	3m possuir, em algum grau, as deficiências visual, auditiva ou motora, de acordo 

com a seguinte classificação: (i) tem alguma dificuldade em realizar; (ii) tem granJe dificuldade e, (iii) no 

consegue realizar de modo algum. 

1.19 - Apesar das políticas de acesso, potencialniente, terem condições de trazer benefícios a toda população 

deficiente, o foco principal so aquelas que apresentam deficiência severa. Sào consideradas com deficiência 

severa visual, auditiva e motora as pessoas que declararam ter grande dificuldade ou que no conseguiam ver, 

ouvir ou se locomover de modo algum. Em 2010, 5,1% (cinco inteiros e um décimo por cento) da população 

brasileira afirmou possuir deficiência auditiva, visual ou motora severa. Em termos absolutos isto corresponde a 

um contingente superior a 9.750.000 (nove milhões e setecentos e cinquenta mil) pessoas'. 

Tabela 1 - Populaç5o residente por tipo de deficiência —2010 

Populaçao 	(%) 	Algum grau de 	Deficiência 
deficientia 	severa 

Alguma dificuldade 29.211.482 15,31% 

Grande dificuldade 6.056.533 3,18% Deficiência visual 18,75% 
3,44% 

No consegue de modo algum 506.377 0,27% 

Alguma dificuldade 7.574.145  3 97% 

Deficiência 
auditiva 5,09% Grano 	Mculdade 1.798.967 - 0,94% 

1,12% 
Não consegue de modo algum 344.206 0,18% 

Deficiência Alguma dificuldade 8.832.249 4,63% 6,95% 

2 
 Se consideradas apenas pessoas com deficiência auditiva ou visual severa, este percentual cai para 3,39% (três inteiros e trinta e 

m nove centésios por cento), o que equivale a uma população de 6.470.000 (seis milhões e qjatrocentos e setenta mil). 
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motora 	
Grande dificuldade 

Não consegue de modo algum 

Pelo menos uma das deficiências investigadas (1) 

Nenhuma dessas deficiências 

3.698.929 	1,94% 

2,32% 
734.421 	0,39% 

45.606.048 	23,91% 

145.084.96 	76,06% 

Total 	 190.755.799 	100,00% 	30,80% 	 6,89% 

Total corrigido (2) 	 22,89% 	 5,12% 

Fonte: Censo 2010 
As pessoas incluidas em mais de um tipo de deficiência foram contadas apenas uma z. Inclui deficiência mental. 
Para estimar o número de pessoas com ao menos uma das deficiências multiplicamos o valor pela razão entre a soma da 

nc'ptlaçào com algum grau, 	deficiência visual, auditva, motora ou mental e a população com pelo menos uma das 
díicincis investigadas. O 	Jvo desta operação é eliminar dupla contagem das pessoas com mais de uma deficiência. 

1.20 - Quanto à distribuição etária, nota-se uma forte concentração de pesoascom deficii'nci,i {lEcic'ntes 

(severos ou não) entre as populações mais velhas. Considerando, por exemplo, apenas pessoas com idade igual 

ou superior a 50 (cinquenta) anos, observa-se que este extrato corresponde a 20% (vinte por cento) da 

população total, 56% (Cinquenta e seis por cento) da população "com algum grau de deficiência" e 64% 

(sessenta e quatro por cento) da população com "deficiência severa", Isto acontece, em grande parte, porque o 

processo de envelhecimento está associado ao declínio das capacidades auditiva, motora e visual do indivíduo. 

O Gráfico 1 compara as distribuições por faixa etária das populações total, com algum grau de deficiência e com 

"deficiência severa". 
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Gráfico 1 - Distribuiçào da população por faixa etária: população total, com 
algim grau de deficiência e com deficiência severa - 2010 
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Fonte: Censo 2010 
obs.: Para estimar o número de pessoas com "algum grau de deficiência" e "deficiência sovera" multiplicamos o valor pela razão entre a 
soma da população com algum grau de deficiência visual, auditiva, motora ou mental e a população com pelo menos uma das 
deficiências investigadas. O objetivo desta operação é eliminar dupla contagem das pessoas com mais de uma defciéncia. 

1.21 - A Região Nordeste apresenta o maior percentual de pessoas com pelo menos uma das deficiências, 

26,82% (vinte e seis inteiros e oitenta e dois centésimos por cento). As menores incidências ocorreram nas 

regiões Sul e Centro Oeste, ,,72% (vinte e um inteiros e setenta e dois centésimos por cento) e 21,08% (vinte e 

um inteiros e oito centésimos por cento), respectivamente. Esses dados reforçam a tese de que os resultados 

refletem a percepçào que as oessoas têm sobre suas funcionalidades. A funcionalidade no depende somente 

da rcstrição corporal, mas t 	ém de um ambiente flexível e adaptável a todos os tipos de pessoas deficiência. 

Os resultados, portanto, têm alguma ligação com o grau de desenvolvimento econômico e social de cada regio. 

Tabela 2 - Populaço residente, por grau de deficiência, segundo a regi5o geográfica - 2010 

Regiao Total Algum grau de (%) Deficiencia severa (1) (%) deficiência (1) 

Brasil 190 755 799 43 668 432 22,89% 9 765 226 5,12% 

Centro-oeste 14 058 094 2 964 149 21,08% 633 924 4,51% 

Nordeste 53081 950 13 707 507 25,82% 3 132 861 5,90% 
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3 481 601 	21,95% 	 749 7OS—F 4,73% 

	

17 565 972 1 21,86% 1 	 3 859 876 1 4,80% 

'rr 
Á 

Sul 	 1 	273868911 	 5949 204 1 21,72% 1 	 1 388 860 1 5,07% 

Fonte: Censo 2010 

(1) Para estimar o nÚmoí de pessoas com ao menos uma das deficiências multiplicamos o valor pela razão entre a 
soma da população com algum grau de deficiência visual, auditiva, motora ou mental e a população com pelo menos 
uma das deficiências investigadas. O objetivo desta operação éeliminar dupla contagem das pessoas com mais de 
uma deficiência. 

1.22 - Quanto à variável "renda", os resultados observados para as populações com "algum grau de deficiência" 

e "deficiência severa" são em geral inferiores aos da população total. A partir das informações do Censo 2010 

temos que 45% (quarenta e cinco por cento) da população total é composta por pessoas com 10 (dez) anos ou 

mais, ocupadas. Para a população com "algum grau de deficiência" este percentual (taxa de ocupação) cai para 

42% (quarenta e dois por cento), alcançando 31% (trinta e um por cento) para a população com "deficiência 

severa". Dentre as pessoas com 10 (dez) anos ou mais; ocupadas, observa-se maior percentual de pessoas "sem 

rendimento" nas populações com "algum grau de deficiência" e "deficiência severa". Além disso, observa-se, 

nestas populações que a distribuição de renda é um pouco mais concentrada nos extratos com menor 

rendimento. 

Tabela 3 - Pessoas de 10 (dez) anos ou mais de idade, ocupadas ria se'ana de referência, por grau de 

deficiência, segun'o as classes de rendimento nominal mensal de todos os trabalhos 	2010 

Classes de 	 Pessoas de 10 anos ou mais de idade ocupadas na semana de referência 
rendimento nominal 
mensal de todos os 

. 	. ra a 	05 Total Brasil (%) 
(%) 

Algum grau 
de deficiência (%) (%) Deficiência 

(%) 

-- 

(%) 

(salário mínimo) (1) 
acum. 

(2) acum. severa (2) acum. 

Total 86353839 100% 18211472 100% 3 075 251 100% 

Sem rendimento (3) 5695 835 7% 7% 1 951 997 11% 11% -113 335 13% 13% 

Até 1/2 7032046 8% 15% 2 050 334 11% 22% 417 039 14% 2711. 

Mais de 1/2 a 1 21 180 901 25% 39% 4832 716 27% 49% 873 975 28% 55% 

Mais de la 2 . 28 210 975 33% 72% 5 139 887 28% 77% 809 271 26% 82% 

Mais de 2 a 3 9 173 675 	11% 83% 1 626 005 9% 86% 	231 031 8% 	89% 
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Mais de 3 a 5 7 134 366 8% 91% 1 257 035 7% 93% 168 016 5% 95% 

Mais de 5 a 10 5304693 6% 97% 914 236 5% ,o% 112 165 4% 98% 

rvidis de loa 15 1 t 	151 1% 98% 170 579 1% 99% 20047 1% 99% 

Mais de 15 a 20 824 788 1% 99% 135 864 1% 99% 14943 0% 99% 

Mais de 20 a 30 454 797 1% 100% 79 720 0% 100% 9 368 0% 100% 

Mais de 30 308 011 0% 100% 52997 0% 100% 6061 0% 100% 

Salário mínimo utilizado: R$ 510,00. 
Para estimar o número de pessoas com ao menos uma das deficiências multiplicamos o valor pela raz3o entre a soma da 

população com algum grau de deficiência visual, auditiva, motora ou mental e a população com pelo menos uma das deficiênciaç 
investigadas. O objetivo desta oper.aço é eliminar dupla contagem das pessoas com mais de uma deficiência. 

Inclusive as pessoas que receberam somente em benefícios. 

1.23 - Acerca da distribuição da população por grau de instrução, observa-se que o grupo com "algum grau de 

deficiência"3  apresenta maior concentração nos graus mais baixos de instrução em comparação com 

população total. Da população com "algum grau de deficiência", 25% (vinte e cinco por cento) possui ao menos 

nível médio completo, em contraste com 35% (trinta e cinco por cento) observados na população total. Esta 

diferença se torna ainda mais grave se considerarmos o fato da população com "algum grau de deficiência" ser 

mais velha (vide Gráfico 1). 

Gr' 	co 2 - Distribuição da população brasileira por grau 
de instrução - 2010 

1% 
Sem instrução e fundamental 
incompleto 
Fundamental completo e media 
incompleto 

t Médio completo e superior 
26% 	 incompleto 

j 	 N Superior completo 

5? 
12 Nao determinado 

1 
Fonte: Censo 2010 

Incluída deficiência mental. Os dados disponíveis, neste caso, no permitiram a exclusào da popúlação com deficiência mental. 
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ráfico 3 - Distribuiçio da popu:aço brasileira com 
deficiência, por grau de :nstrução - 2010 

0% 
- • Sem instrução e fundamental 

7% 	 incompleto 
Fundamental completo e médio 

18 	 incompleto 
55 Médio completo e superior 

incompleto 
Superior completo 

14'.' 	 b1, 
No determinado 

Fonte: Censo 2010 - Inclui deficiência mental 

1.24 - Em síntese, os dados mostram que um contingente não negligenciável da população brasileira, cerca de 

5,1% (cinco inteiros e um décimo por cento), ou 9.750.000 (nove milhões e setecentos e cinquenta mil) 

habitantes possui deficiência auditiva, visual ou motora em grau severo, concentrando grande número de 

pessoas com idade avançada. Este grupo pode ser impactado por políticas de promoção ao acesso de conteúdo 

audiovisual. Tal contingente, em parte pelas barreiras ao acesso, em parte pela distribuição etária, possuí 

indicadores de educação, t; alho e renda inferiores à média racional. Do ponto de vista regional, observa-se 

concentração relativa de pessoascom deficiência -dcftE4ent4cnas regiões rrnos prósperas do país. 

1.25 - Ações voltadas à prc 	ão do acesso, portai,to, tendem a beneficiar com maior intensidade regiões mais 

carentes, um extrato da pouIação menos favorecido em relaçio à média nacional quanto aos indicadores de 

aducação, trabalho e renda, e, por fim, um grupo com idade média mais avançaoa. Quantitativamente, o 

contingente mais fortemente Impactado ccrresponde a 5,1% (cinco inteiros e um décimo por cento) da 

população total, porém, se considerarmos qualquer grai.. de impacto e nível de severidade de deficiência (visual, 

auditiva ou motora), este grupo pode, potencialmente, alcançar até 22,9% (vinte e dois inteiros e nove décimos 

por cento) da população. 

Recursos de acessibilidade audiovisual: audiodescrição, leqendagem descritiva e LIBRAS 

1.26 - O acesso do conteúdo audiovisual pelas pessoas com deficiência visual e auditiva em geral se dá, 

respectivamente, através de faixa de áudio específica reservada para este fim, que traz, além do áudio original, 

descrição dos elementos visuais da obra (audiodescrição), e de legenda específica para este fim, composta 

pelos diálogos da obra bem como a descrição dos demais elementos sonoros, de forma que o-a_pessoa com 

deficiência 4efieente.auditiv€,a receba, ao assistir à obra audiovisual acompanhada de legendas, um nível de 
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informação compatível com 9quele que o indivíduo sensorialmente são obtém (legendagem descritiva). 

	

jdatraduçãõda língua 1 	uguesataLidaparaaingua brasileira de sinais por meio da jaiiela de-ou-LIBRAS. 

use da língua dc sinais). 

1.27 - Acerca da lí+nguage-rn de sinais, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, os quais possuem status 

constitucional no Brasil determinados pelo Decreto Legislativo n2. 186, de 9 de julho de 2008, e pelo Decreto 

Presidencial n2. 6.949, de 25 de agosto de 2009, fixam o conceito de que "comunicação" abrange as línguas 'm 

seus.mais diferentes formatos e que a própria ideia de "língua" deve abarcar a forma falada e a de sinais. 

1.28 - A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS é a segunda língua oficial do Brasil. Adicionalmente, a legislação 

sobre LIBRAS (vista com detalhes no Item 2 desta AIR) evidencia que a Língua Portuguesa escrita não é 

substitutiva da LIBRAS. De fato, muitas pessoas com deficiência auditiva no país não se comunicam por meio da 

língua falada, tampouco por meio de sua variável escrita. 

1.29 - Cabe ainda destacar a diferença existente entre legendagem tradicional e descritiva. A primeira não se 

destina primordialmente a pps_çom deficiência_4e4icente',-.auditivosa e reproduz, em regra, apenas os 

diálogos trocados entre as personagens, como no caso das transcrições em português das falas constantes em 

obras originalmente produ-  las em outros idiomas. A segunda, por sua vez, é voltada para apessoasconi 

deficiência os deíicientes-auditivaos e traz, além dos diálogos, a descrição dos elementos sonoros necessários 

para a adequada fruição da obra. 

	

1.30 - A legendagem desci. 	i, uso da língua de sinais ou audiodescrição podem ser abertas ou fechadas, e, 

dentro desta última modalidade, coletivas ou individuais. A diferença entre as modalidades aberta e fechada é 

que no segundo caso há controle de acionamento e desligamento - ou seja, o seu visionamento é opcional. A 

título de ilustração, a legenda impressa em uma cópia em 35mni um exemolo de legenda aberta, pois não é 

possível o consumo da cópia sem legenda. Já o closed caption e o second audio program - SAP são exemplos de 

leendagem e canal de áudio fechados, 

1.31 - A apresentação da legendagem descritiva, língua de sinais ou audiodescrição na modalidade fechada 

podem assumir duas variantes quanto a forma de fruição pelo espectador: coletiva ou individual. A modalidade-

fechada coletiva é aquela que, apesar de possuir controle de acioramento, impacta todos os espectadores. Ou 

seja, quando acionada, a legenda ou canal de áudio é fruída por todos os presentes. Já a modalidade fechada 

individual é aquela que permite a apenas uma parte dos espectacinres receberem a informação adicional. 

1.32 - Do ponto de vista da eficácia da solução, a simples dublageni ou legendagem tradicional do conteúdo não 

atende às necessidades das pessoas com deficiência por não conter os elementos necessários à adequada 
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fruição da obra As modaliiades fechadas sao superiores as abertas pois permitem ao espectador/exi idor 

escolher assistir/exibir ou não a informação voltada às pessoas com deficiência. Por fim, a modalidade fechada 

individual é preferível à fechada coletiva, pois permite o consumo da obra concomitantemente por pessoas com 

e sem deficiência, sem nenhuma perda do ponto de vista da experiência da fruição do conteúdo. 

1.33 - Na ponta da oferta ao consumidor final, as janelas de televisão aberta, fechada, vídeo doméstico e vídeo 

sob demanda permitem hoje o emprego das soluções de acesso na modalidade fechada coletiva. Nestes casos, 

por se tratarem de janelas de fruição privada, a modalidade fechada coletiva é suficiente para os fins de 

qualquer política de acesso. 

1.34 - As salas de cinema digitais também permitem o emprego de soluções fechadas coletivas. Neste caso em 

particular, por se tratar de ambiente de consumo audiovisual público, a modalidade de acesso ideal é a fechada 

individual, pois abole a cisão entre sessões ordinárias e aquelas voltadas a pessoas com deficiência. deí'ente', 

A modalidade fechada individual em salas de cinema ainda é um desafio. Apesar de existirem tecnologias à 

disposição no mercado inte.nacional, estas são ainda pouco difundidas4. No Brasil, é de conhecimento desta 

Agência apenas 2 (duas) salas operando em caráter experimental com esta 

1.35 - Em que pese o fato oj segmento de exibição ser aquele que traz o maior número de desafios quanto à 

promoção de políticas de acesso, é também, por seu caráter público. aquele capaz de gerar os maiores 

benefícios à população dpf ciente. Além do prazer derivado do consumo do bem audiovisual, o acesso ao 

cinema fortalece o sentime, de pertencimento social. Além disso, a presença mais constante de pessoas com 

deficiência em espaços públicos contribui para que sejam quebradas barreiras (físicas ou não) e dissolvidas 

ideias pré-concebidas sobre os limites do espaço social da população com deficiência. 

1.36 - Quanto às pe';sons com deficiência ,+ s-€ fleieote-ç-motoraes cbe mencionar que, no contexto do acesso 

ao conteúdo audiovisual, a discussão se restringe ao acesso a salas de exibição. A Norma ABNT NBR 9050, sobre 

acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, traz regramento específico sobre 

requisitos para a promoção da acessibilidade motora a serem observados na construção de salas de cinema. 

1.37 - No âmbito federal existe obrigação imposta pelo art. 12 da Lei ne. 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Na esfera estadual, as salas de cinema devem cumprir os regramentos expedidos pelo corpo de bombeiros que 

incluem disposições sobre acessibilidade motora. A observância por parte dos agentes exibidores da Lei n9. 

Vide parágrafos 1.46 a 1:83. Seguem alguns links de produtos disponíveis no mercado: 
tpj/www.doremilabs.co ,/products/clnemaproduct5/captjview/ 

E ritertanmentAccessGlasses.shtmi 

prod  
eng.pdf  

Tratam-se do cinema Ponto Cine, localizado no Rio de Janeiro e uma das sal,Rs doe' n.iço (lo rlema Froi Ceneco, ocol::ido cm 
sao Paulo. 
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iU.U9/00, do normativo da ABNT e dos regramentos do corpo de bombeiros são consideradas suficientes para 

garantir condições de acesso âsp~eswas com deficiência de-cfeficientes-motoresa às salas de exibição. 

Formo tos de exibição: Digital e Analógico 

1.38 - Grosso modo, existem 2 (dois) formatos utilizados pelos cinemas para exibir filmes: digital e analógico. O 

formato analógico de exibição se baseia na projeção mecânica de conteúdo audiovisual impresso em película. 

1.39 - Por sua vez, o formato de cinema digital não depende de conteúdo impresso em película para exibir 

filmes. Eles são armazenados como uma série de arquivos eletrônicos em formato padronizado (geralmente 

referido como o pacote de cinema digital" ou Digital Cinema Package - DCP) e são exibidos pelos cinemas 

usando um servidor digital e projetor digital. 

1.40 - Assim, a tecnologia de cinema digital atual normalmente requer a utilização de um servidor digital e um 

projetor (ou um servidor/projetor combinado) para cada tela. Filmes digitais podem ser entregues aos cinemas 

fisicamente através de meios de armazenamento (tais como discos rígidos ou flash drives), ou ainda por via 

eletrônica através da lnterr 	cabos de fibra óptica, rede de satélites, entre outros. Em contraste, de 5 (cinco) a 

6 (seis) rolos de filme são usados para o armazenamento de um típico filme analógico de longa-metragem. Estes 

rolos de filme devem ser fisicamente entregues a cada sala de cinema. 

1.41 - Em relação aos beneridos e custos de cada formato, verifica-se que o cinema digital acumula diversas 

vantagens em relação ao filme analógico. Para os estúdios de cinema e distribuidores, a maior vantagem do 

cinema digital está no seu baixo custo de distribuição. 

1.42 - Para os cinemas, as vantagens do cinema digital incluem: (1) imagens que não se degradam ao longo do 

tempo, como o filme analógico; (2) capacidade de filtrar "conteúdo alternativo", como concertos ao vivo ou 

eventos esportivos; (3) maior flexibilidade no agendamento de filmes dentro de auditórios ou em momentos 

diferentes com base na demanda; (4) aumento de oportunidades de teceita, por exemplo, exibindo conteúdo 

premium, como filmes em 3D (três dimensões); e (5) fim da escassez de oferta de cópias em função do custo de 

copiagem. Como desvantagem, registra-se que os sistemas de cinema digitais dependm de investimentos 

substanciais. 

1.43 - Considerando o formato de cinema digital, registra-se que existem algumas opções para as tecnologias 

de legendagem e audiodescrição. Expor legendas e audiodescrição na modalidade fechada coletiva a partir de 

um filme digital não acarreta nenhum equipamento ou custo adicional para os cinemas. Os sistemas de cinema 

digitais permitem que qualquer filme possa ser exibido com a moda'idade de legendagem e audiodescrição 

íechada coletiva, simplesmte selecionando o arquivo respectivo (geralmente referido como arquivo de áudio 

3ssistivo para o4efic-4enepessoa com deficiência au444veauditiva, assis tive audio for the hearing-impaired - 
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til, ou audiodescrição para a pessoa com deficiência o—de14cien-te—visual, audio description fo the visually-

impaired - VI-N) do DCP no servidor digital (supondo neste exemplo que o DCP fornecido pelo distribuidor inclui 

arquivos de legendagem e audiodescrição). 

1.44 - A exibição na modalidade fechada individuala partir de formato de cinema digital, por outro lado, requer 

investimentos adicionais por parte do exibidor. Adiante estão descritas algumas das tecnologias existentes que 

viabilizam a fruição individual de conteúdo acessível. 

1.45 - No que concerne à tecnologia analógica, existem grandes desafios à exibição de conteúdo acessível na 

modalidade fechada (individual ou coletiva), pois estas dependem de solução que sincronize mecanicamente a 

exibição audiovisual aos arquivos de legendagem e audiodescrição. Tendo em vista o processo em curso de 

digitalização do parque exibidor brasileiro, não serão consideradas neste Relatório opções para promoção da 

acessibilidade em formato d,,  exibição analógico. 

Formatos para emprego dos recursos de acessibilidade na exibição: 

Padrão Digital Cinema Initiatives, LLC— DCI e Sincronização via Áudio 

1.46 - A opções mapeadas 'te Relatório para promoção da acessibilidade em salas na modalidade fechada 

individual podem ser divididas em 2 (dois) formatos básicos de solução tecnológica. A primeira solução está 

diretamente ligada ao uso das funcionalidades nativas do padrão Digital Cinema Initiatives, LLC 
- DCI. 

1.47 - Criado em março de 2002, o hoje conhecido como "Padrão DCI" trata-se de uma joint venture entre 

Disney, Fox, Paramount, Sony Pictures Entertainment, Universal Studios eWarner Bros. O propósito primordial 

da DCI é estabelecer e documentar as especificações facultativas para uma arquitetura aberta para cinema 

digital, com o fim de garantir um nível uniforme e elevado de desempenho técnico, confiabilidade e controle de 

qualidade6. 

1.48 - Nesse sentido, a DCI criou alguns requisitos para transmissão e recepção de legendagem descritiva e 

audiodescrição (detalhes técnicos no Anexo IV): 

Formato da legenda descritiva (Closed Captions - CC): deve possuir estrutura específica de 

arquivo (Extensible Markup Language - XML) que deve fazer parte do sistema de distribuição 

Digital Cinema Distribution Master— DCDM. 

Formato do áudio descritivo: deve estar nos parâmetros técnicos de amostragem, frequência, 

amostra, ben 	mo de acordo às provisões técnicas, dependendo também do empacotamento; 

6 
 http]LwwwcimovIesomL 
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EncapsuIamento/empacotamento as trilhas de legenda descritisa e de audiodescrição devem 

ser empacotadas em um formato de arquivo específico; 

Transmissão de acessibilidade: a DCI não regula o meio de transmissão de audiodescrição e CC 

aos receptores individuais, porém, o protocolo de comunicação CC deve ser específico. 

Recepção de acessibilidade: Os dispositivos capazes de reproduzir CC devem ser capazes de ler 

os protocolos Content Synchronization Protocol - CSP e Resource Presentation Ust - RPL (Society 

of Motion Picture & Television Engineers - SMPTE 430-10 e 430-11), independente do meio de 

comunicação entre transmissor e receptor. Os dispositivos capazes de receber as faixas HI e/ou VI 

simplesmente devem ser capazes de receber e reproduzir os canais de Vl-N e/ou HI. Não há 

exigências pela DCI de que o áudio transmitido seja em formato digital (ou analógico), porém 

objetivando a preservação da qualidade e evitando interferências, as soluções existentes de 

mercado utilizam o áudio em sua forma digital. 

1.49 - Para legendagem fechada individual, todos os sistemas digitais requerem uma ou mais peças de 

hardware (por exemplo, p drive baseado em servidor ou painel Frequency-Modulated Infrared - FM/IR 

instalado na parede), o qual, esse.ncialmente, atua como um roteador do sinal de legenda entre o servidor 

digital e os dispositivos individuais de exibição de faixa assistiva usados por clientes nos seus lugares. Informa-se 

ainda que, atualmente, o padrão DCI não traz suporte nativo à utilização de LIBRAS. 

1.50 - As soluções baseadas nos requisitos DCI apresentam algumas vantagens: (i) empregam exclusivamente 

dados provenientes do DCP, portanto, não dependem de solução externa para sincronização; (ii) arquitetura da 

solução é simples, pois aproveita as funcionalidades padrões do DCP; (iii) operação da solução se concentra nas 

empresas exibidoras; e (iv) trata-se de um formato acordado entre os principais estúdios e distribuidores de 

cinema. 

1.51 - Como principais desvantagens desta solução: (i) alto custo das opções existentes; (ii) não prevê a opção 

de uso de LIBRAS; e (iii) as opções a disposição dependem da aquisição de soluções fechadas de hardware. 

1.52 - O segundo formato para promoção da acessibilidade em salas de,  exibição se baseia na sincronização 

externa (sem a interface dirata do DCP) entre o conteúdo audiovisua1 e os arquivos de acessibilidade. Todas as 

opções mapeadas nesta AIA, para este segundo formato, baseiam-se na sincronização da trilha de áudio e envio 

dos dados de acessibilidari através da Internet ou rede sem fio a algum dispositivo móvel. Tratam-se de 

soluções fundadas em software que permitem a sincronização semiautomática, em dispositivos móveis, de 

legendas, audiodescrição e, em alguns casos, de LIBRAS. 

1.53 - De forma a viabilizar . 	cronização é necessária a submissão prévia da trilha de áudio ao desenvolvedor 
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da solução. De posse do arquivo de áudio é gerado um novo arquivo, acessório, o qual será empregado na 

sincronização durante as sessões. 

1.54 - Esta solução independe do DCP e tem como vantagens: (1) baixo custo em comparação com as soluções 

baseadas no padrão DCI; (ii) maior flexibilidade na aquisição dos equipamentos de hardware (em geral, 
qualquer tabiet ou smartphone pode ser empregado como equipamento receptor); (iii) possibridade de uso de 

LIBRAS em parte das soluções. 

1.55 - Dentre as desvantagens destacam-se: (i) arquitetura da solução é mais complicada, pois a sincronização é 

feita externamente ao DCP; (ii) parte da operação da solução pode recair sobre o produtor/distribuidor, 

tornando mais complexo seu modelo de negócio; (iii) por não ser baseado no padrão DCI, pode haver por parte 

das empresas produtoras procupação  quanto à segurança e qualidade da solução. 

Tecnologias voltadas à promoção da acessibilidade em salas de cinema 

1.56 - Este Relatório mape 	(quatro) diferentes ecnologias de promoção da acessibilidade para sistemas de 

cinema digital disponíveis u mercado americano, baseadas no padrão DCI: o sistema Rear Window; os 

sistemas CaptiView" e Fidelio 	da DOREMI Cinema, LLC; o da USL, Inc.; e o da Sony Entertainment Access, 

dependendo, cada uma delas, de um conjunto distinto e exclusivo de Pquipamentos. Verifica-se que atúalmente 

apenas a DOREMI está disponível comercialmente no Brasil. 

1.57 - O sistema Rear Window oferece apenas legendagem descritiva e funciona da seguinte maneira para 

cinema digital: (1) o media player envia o sinal eletronicamente para um display LED montado no alto de uma 

parede na parte traseira do auditório filme; e (2) o disp/ay projeta em uma pequena tela transparente (acrílica) 

as legendas a um expectador individual. 

Sistema Rear Winclow11  

'7 	irada de Garcia, A. Princ.,,os de acessibi,idad audiovisuajen E/cine 

1.58 - O sistema da DOREMI CaptiViewT'', por sua vez, utiliza um emissor de pen drive com base no servidor 
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para enviar o sinal de legenda sem fios aum dispositivo de disp!ay OLED com um braço de apoio que repousa 

em suporte de Lopo de um assento7. 

Sistema CaptiViewM 

'jatos retiradas de Ga. 	A. Principias de accssibi/idad audiovLsua/ en EIcr, "siio e.'rirônico da DCw Mi 

1.59 - O F.delio é um sistema de áudio sem fio que oferece nos cinem2ç narração descritiva para ,i 

com dficiênciade6Etes—visuaçl e som amplificado para aspçssoascom defidênciadeficiente, 

imdit-vosaudijva. O sistema consiste de um receptor de áudio compacto, com um conector principal, um 

transmissor de áudio que se conecta a qualquer servidor por meio de conexões de áudio e USB, e uma estação 

de carregamento com capacidade de 10 (dez) receptores. Assim, o auditório e cada canal (VI ou HI) podem ser 

facilmente configurados a partir de um tabiet touch screen (mais detalhes do seu funcionamento no Anexo III). 

1.60 - Para o sistema de legendagem da USL, o sinal de legendagem é enviado por sinal de IR ou via rede sem 

fio para um dispositivo de exibiç5o LED montado no assento. Além disso, a USL comercializa óculos de exibição 

pessoal. 

1.61 - Os óculos da Sony são semelhantes aos da USL, funcionando como projetor de legendas holográficas 

diante dos olhos, de forma a oferecer a impressão de flutuação das letras no ar. Somente os usuários dos óculos 

são capazes de ver o texto durante a exibição. 

1:62  - Na data deste relatór, em relação às tecnologias acessíveis presentes no mercado americano, apenas o 

sistema DOREMI está dispoível comercialmente no Brasil. Ademais, é importante destacar que os modelos 

apresentados acima, de sofução através do uso das funcionalidades nat s do padFão DCI, só apresentam a 

possibilidade dos recursos . 	idiodescrição e legendagem desc -itiva, não permitindo o uso de LIBRAS. 

http://www.doremIIabscom/support/cjnpmasuppo/ciflembrochures/captivjew  brochures/ 
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163 - Este Relatório mapeou 5 (cinco) soluções baseadas em sincronização via áudio. São eles: WhatsCine, 

desenvolvido na Universidade Carlos III de Madrid; CineLibras e CineAD, desenvolvidos pela Universidade 

Federal da Paraíba - UFPB; Dublavox, desenvolvida pelo NCE/lnstituto Tércio Pacitti, da Universidade Federal do 

Rio de Janeiro - UFRJ; MoveReading e Mobi Load. 

1.64 - O WhatsCine é um sistema baseado em software que permite a sincronização semiautomática, em 

dispositivos móveis, de legendas, áudio descrição e LIBRAS gerados em ambiente independente. 

1.65 - Nesta solução o arquivo de áudio com a faixa de sincronização é embarcada apenas no computador 

servidor do WhatsCine, OL eia, não há alteração na cópia original do filme. Urna vez que o conteúdo é 

embarcado no servidor da WhatsCine, este poderá ser utilizado em qualquer sala de cinema digital, 

independente da cópia do filme. 

1.66 - Este tratamento de iL1 .,ivo de áudio para sincronização pode ser realizado a partir de qualquer formato 

digital de vídeo (DCP, Digital Versatile Disc - DVD, Blu-ray Disc - BD ou projeção via computador). O formato 

original é preservado, sem nenhuma alteração, pois a sincronização do sistema é realizada via áudio externo. O 

aplicativo WhatsCine identifica o áudio externo e a sincronização no servidor aciona o conteúdo assistívo. 

1.67 	Esta solução está disponível comercialmente no Brasil. Porém, o processo de geração do arquivo 

empregado no processo de sincronização é realizado apenas na Espanha em razão da atual baixa demanda. Os 

formatos empregados para os arquivos de legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS são, 

respectivamente, para as legendas descritivas o formato SubRip Text - SRT, para audiodescrição o formato 1V1P3 

e para LIBRAS é usado o formato MOV para captação e 3GP para transmissão para celulares. 

1.68 —A solução da WhatsCine depende da aquisição de licença de uso do software, investimento em hardware 

e na construção em cada sala de uma rede sem fio para transmissão dos arquivos de acessibilidade. Fomos 

informados, no entanto, que a WhatsCine está desenvolvendo uma aplicação que depende apenas de 

investimento na aquisição d' licença de uso e em dispositivos móveis com acesso a internet. Os dispositivos de 

leitura podem ser fornecidos pelo exibidor ou trazidos pelo próprio usuárió. A partir da instalação de aplicativo, 

qualquer smartphone ou ta'1et pode ser empregado para receber conteúdo acessível. 

1.69 - Ao contrário das soluções apresentadas pela Sony, USL, DOREMI e RearWindow, esta alternativa não se 

Daseia em soluções fechada- de hardware. 
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1.70 - Outra opção de ferr -menta de acessibilidade dissociada do padrão DCI é a italiana MovieReading. Esta 

empresa desenvolveu um s.Ëware que permite ,a um smartphone ou tabiet mostrar legenda descritiva e 

audiodescrição sincronizados em qualquer filme (35mm ou digital), ao toque de um botão no início do filme, 

disponbilizri ri !íngide 
Sinais. 

1.71 - Não é necessário investimento em equipamentos e rede sem fio, pois esta ferramenta realiza a 

sincronização diretamente através do mecanismo 

com aoIertadaacesbifi 	(que corre por reconhecimento 	_j 	o 	odendo ser adotada nas versões 

transmissão de TV. Ademais, é possível visualizar conteúdo assistivo 

através de óculos denominados Moveria, produzido pela EPSON e que será vendido no Brasil a partir de 2015. 

1.72 - Para ter acesso a legendagem descritiva e audiodescrição, utiliza-se um aplicativo que foi desenvolvido 

para os sistemas operacionais de telefonia móvel lOS e Android. Uma vez instalado o aplicativo, baixa-se os 

recursos acessiveis no idioma selecionado através doe proprio ipltc ltivorna pal-uH--wpb Em seguida o 

apll€atFvo—MovieReading sincroniza automaticamente através de reconhecimento de áudio. Se o filme é 

iniciado, ou se o filme é interrompido, existe a opção de sincronização posterior 

1.73 - Registre-se que esta ;;cnologia foi trazida ao Brasil pela empresa Iguale Comunicação de Acessibilidade, 

após uma parceria com a empresa italiana UniveraI Multimedia Access. Na 38 Mostra Internacional de Cinema 

m São Paulo (de 16 a 29 de outubro de 2014) foi exibido o longa-metragi "A Despedida" com os recursos de 

ce - ibiIidade através do 	eReading em três .ssões de cinema (duas no Espaço ltaú De Cinema 
- Frei 

:aneca e uma no CineCaixa Belas Artes). 
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1magem de http://iguaIe.com.br/moviereajgJ  

1.74 - O Núcleo Lavid da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, com o apoio da Rede Nacional de Ensino e 

Pesquisa - RNP, criou uma solução de acessibilidade baseada em LIBRAS, denominada Cine Libras, que promove 

a tradução automática do filme na líinguagem de sinais a partir de um conceito de segunda tela, no qual a janela 

com o vídeo do tradutor (um avatar) é visualizada através de tablets e smartphones. Esta tecnologia assistiva 

possui ainda a audiodescrição (CineAD), gerada automaticamente a partir do roteiro do filme, disponibilizada 

também em aparelhos de segunda tela (tablets ou smartphones). 

1.75 - Ao contrário das tecnologias anteriores, não há geração prévia dos arquivos de acessibilidade. Nesta 

solução o trabalho de conversão para LIBRAS e audiodescrição é realizado via software, concomitantemente à 

exibição do conteúdo. 

1.76 - Uma vantagem desta tecnologia é o baixo custo, avaliado pelo Núcleo em torno de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) por sala de cinema. O investimento básico para viabilizar a implementação dessa solução é um servidor 

executando o CineLibras, e uma base sem fio para conectar os dispositivos neste servidor. Uma desvantagem é 

o fato de tratar-se ainda de cnologia em desenvolvimento, um protótipo. 

1.77 - Importante destacar outra ferramenta de acessibilidade denominao DUBLAVOX, construída pelo Núcleo 

de Computação Eletrônic,. 	NCE, Instituto Térco Pacitti de Aplicações e Pesquisas Computacionais, da 

Universidade Federal do Ri de Janeiro - UFRJ, em um projeto coordenado pelo Professor Dr. José Antonio 

Borges. 

1.78 - Esta ferramenta disponibiliza apenas a audiodescrição, estando ainda em um processo experimental, com 

disponibilização ao mercado prevista para novembro de 2014, como um sistema gratuito. Foi criada por um 

método de reprodução de legendas, através de arquivo SRT, possibilitando que as legendas sejam exibidas em 

áudio, por meio de sintetizador de voz, bem como a edição de legendas. 	
- 
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1.79 - O projeto do DUBLAVOX em celular (sistema operacional Android) está em desenvolvimento. 1 
possibilitado através de estrutura em rede (interface web), com recebimento do arquivo SRT de um servidor 1 

remoto que contenha legendas selecionáveis. 

1.80 - Esta ferramenta pode utilizar o sincronismo por meio manual ou por consulta remota do momentc 

cronológico do filme, através de hardware do servidor, permitindo a sincronia com os smartphones carregados 
1 com o DUBLAVOX. 

1.81 - Por fim, verifica-se a 2asténcia de outra ferramenta de acessibilidade: a Mobi LOAD. É um display sem fio 

que acompanha um suporte ajustável que pode ser fixado em qualquer poltrona. Trata-se de um receptor para 

legendagem descritiva, estrangeira e audiodescrição. 

1.82 - Esta ferramenta apresenta as seguintes características: permite ao usuário acompanhar o texto e/ou 

áudio de sua opção em tempo real; pode ser usado em salas de cinema com time cade on the fly, tanto para 
35mm, como digital, para audiodescrição e legendas; display LCD de 4,7 polegadas, sendo cada unidade 

desenhada para se ajustar ergonomicamente na poltrona; e possibilita também a inclusão de comentários. 

avisos e propaganda de patrocinadores com imagens. 

'imagem de httP://www.stenomobi.com.br/site/mobiload.htmi  

1.83 - Após a descrição das ferramentas de acessibilidade auditiva e visual disponíveis atualmente, é possível 

indicar as vantagens e desvantagens de cada opção conforme os quadros 	iixo: 

Quadro 2 - Sistema Rear Window 

- Desvantagens 
- 
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» Suporta audiodescrição e legendagem descritiva; 

» Solução baseada no padrão DCI para 
armazenamento e transmissão da audiodescrição e 
legendagem descritiva; e 

» Operação se concentra em um agente de mercado. 

» Tecnologia estrangeira; 

» Não é comercializado no Brasil; 

» Não oferece suporte para LIBRAS; e 

» Se baseia em solução fechada de hardware. 

Quadro 3 - Sistema USL 

-Vantagens - 	 - Desvantagens - 

» Suporta audiodescrição e legendagem descritiva; 

» Solução baseada no padrão DCI para 
armazenamento e transmissão da audiodescrição e 
legendagem descritiva; e 

» Operação se concentra em um agente de mercado. 

» Tecnologia estrangeira; 

» Não é comercializado no Brasil; 

» Não oferece suporte para LIBRAS; e 

» Se baseia em solução fechada de hardware. 

r..........................  
Quadro 4— Sistema DOREMI 

—Vantagens - 	 - Desvantagens - 

» Suporta audiodescrição e legendagem descritiva; 

» Solução baseada no padrão DCI para 
armazenamento e transmissão da audiodescrição e 
legendagem descritiva; 

» Comercializado no Brasil; e 

» Operação se concentra em um agente de mercado.  

» Tecnologia estrangeira; 

» Aparelhos importados com alto custo relativo; 

» Manutenção de alto custo relativo a um agente de 
mercado; 

» Não oferece suporte para LIBRAS; e 

» Se baseia em solução fechada de hardware. 

L . 	 Quadro 5 -Sistema WhatsCine 

-Desvantagens - 

» Tecnologia estrangeira de codificação 

» Suporta audiodescrição, legendagem descritiva e 
LIBRAS; 

» Baseado em solução aberta de hardware; 

» Comercializado no Brasil; e 

» Baixo custo relativo a um único agente de mercado.  

» Solução não se baseia no padrão DCI para 
armazenamento e transmissão da audiodescrição e 
legendagem descritiva; 

» Sincronização externa necessária; 

» Produção do áudio realizada atualmente apenas 
por um agente de mercado (verticalização do 
serviço); e 

» Potencial facilitador de contrafação (pirataria) dos 
arquivos de acessibilidade e da faixa de áudio. 
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Quadro 6 — Sistema MovieReading 

— Vantagens — 	 - Desvantagens — 

» Suporta audiodescriç2A 'egendagem descritiva; 

» Baseado em solução a ca de hardware; 

» Comercializado no Brasil; e 

» Patente solicitada no Brasil. 

)) Não suporta LIBRAS; 

» Solução não 	baseia no padrão DCI para 
armazenamento e transmissão da audiodescrição e 
legendgem descritiva; 

» Sincronização externa necessária; 

» Produção do áudio realizada atualmente apenas 
por um agente de mercado (verticalização do 
serviço); e 

» Potencial facilitador de contrafação (pirataria) dos 
arquivos de acessibilidade e da faixa de áudio. 

Quadro 7—Sistema CineLibras e CineAD 

— Vantagens — 	 —_Desvantagens_— 

a Não suporta legendagem descritiva; 

a Solução não se baseia no padrão DCI para 
armazenamento e transmissão da audiodescrição e 

» Suporta audiodescrição e LIBRAS; 
	 legeridagem descritiva; 

» Baixo custo relativo a um único agente de mercado; 	» Sincronização externa necessária; 
e 	

» Em fase de desenvolvimento (protótipo); 
» Tecnologia brasileira. 	

» Produção automática de conteúdo em LIBRAS e 
audiodescrição ainda apresenta muitos problemas; e 

a Potencial facilitador de contrafação (pirataria) dos 
arquivos de acessibilidade e da faixa de áudio. 

Quadro 8 - Sistema DUBLAVOX 

—\ 	j - 	 - Desvantagens — 

» Baseado em solução aberta de hardware; 

» Gratuito; e 

»Tecnologia brasileira. 

a Apenas audiodescrição; 

» Solução não se baseia no padrão DCI para 
armazenamento e -transmissão da audiodescrição e 
legendagem descritiva; 

» Sincronização externa necessária; e 

» Em fase de desenvolvimento (protótipo). 

Quadro 9 — Sistema Movie Load 

—\/antagens— 	 —Desvantagens- 
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» Sclução não se baseia no padrão DCI para 
a Suporta legendagen 	2scritiva, audiodescrição e armazenamento e transmissão da audiodescrição e 
LIBRAS; 	 Iegendagem descritiva; 

» Baseado em solução aberta de hardware; 	 » Sincronização ex na necessária; 

» Aplicativo gratuito; e 	 » Prodição do áudio realizada atualmente apenas 
por um agente de mercado (verticalizaçãó do » Comercializado no Bra. 	 servi(o); e 

» Potencial facilitador de contrafação (pirataria) dos 
arquivos de acessibilidade e da faixa de áudio. 

2. Recomendação de Ação 

2.1 - Recomenda-se a instituição de norma que inclua os seguintes parâmetros, após a análise da relação 

custo/benefício de cada alternativa no item 6 deste Relatório de Análise de Impacto, observando odjãppsto na 

LEne132Q15: 

Natureza do acesso: utilização da modalidade fechada individual. 

Carência: prazo para impor a obrigação de acessibilidade a contar da vigência do normativo, estipulando 

prazos diferenciados, adotando como parâmetro de conceiluação o número de salas de exibição detido por 

grupo exibidor. 

Para grupos exibidores com mais de 21 (vinte e uma) salas de exibição: 

• Anc 1 (fin -  de 2016): 50% (cinquenta por cento) do total de salas; 

• Ano 2 (final de 2017): 80% (oitenta por cento) do total de salas; e 

• Ano 3 (final de 2018): 100% (cem por cento) do total de s .s. 

Opção 1: Para grupos ex. dores com até 20 (vinte) salas de exibição: 

• Ano 1 (final de 2017): 50% (cinquenta por cento) do total de salas; e 

• Ano 2 (final de 2018): 100% (cem por cento) de total de salas. 

Opção 2: Para grupos exibidores com até 20 (vinte) salas de €xibição: 

• Ano 1 (final de 2016): 30% (trinta por cento) dc total de salas; 

• Ano 2 (final de 2017): 60% (sessenta por cento) do total de salas; e 

• Ano 3 (final de 2018): 100% (cem por cento) do total de salas. 

Escolha tecnológica: neutralidadetecnoIógica, isto é, a escolha da ferramenta de acessibilidade é do 
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exibidor entre as dispc 	eis do mercado brasileiro, evitando a criação de barreiras ao mercado, ou de 

monopólios. Destaca-se em relação à opção do exibidor a necessidade de existência material dos serviços de 

acessibilidade (audiodescrição, legendagem descritiva e LIBRAS). 

d) LIBRAS: inclusão da obrigação de LIBRAS, além da previsão de legendagem descritiva e audiodescrição. 

e) Percentual mínimo: necessidade de um percentual mínimo de equipamentos e suporte para garantia de 

acesso dos recursos de acessibilidade, utilizando como critério o número de salas, tendo como referências a 

regra de cálculo da Cota de Tela e o AIR norte-americano sobre acessibilidade, conforme tabela abaixo: 

Tabela 4 	Número mínimo de equipamentos e suportes individuais voltados à 

promoção da acessibilidade visual e auditiva por tamanho do complexo 

Quantidade de salas 
do complexo 

Número mínimo de equipamentos e suportes individuais 
voltados à promoção da acessibilidade visual e auditiva 

1 3 

2 5 

3 7 

4 9 

5 12 

6 13 

7 14 

8 15 

g 16 

10 17 

18 

19 

11 

12 

13 20 

14 20 

15 20 

16 20 

17 20 

18 20 

19 20 

20 20 

Mais de 20 salas 20 
ponte: Elaboração própria 

f) Linhas de fomento para pequenos exibidores: criação de editais específicos para fomento aos pequenos 

exibidores para a adaptação das salas de exibição à acessibilidade. Nesse sentido, os editais do PRODECINE 
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podem ter como exigência a inclusão dos recursos de acessibilidade como rubricas orçamentárias 

obrigatórias nos projetos de exibição, além de contemplarem produção de conteúdc acessível. 

No RECINE, ação voltada à desoneração tributária de itens importados ligados ao segmento de exibição, 

podem ser contemplados tanto os equipamentos voltados à digitalização das salas de exibição quanto 

aqueles relacionados à promoção do acesso. 

g) Sanção: para garantir a efetividade do cumprimento da obrigação normativa de acessibilidade nas salas 

de exibição, a Agência poderá aplicar sanção, que será de multa simples, a qual o valor pode variar entre R$ 

500,00 (quinhentos reais) e R$100.000,00 (cem mil reais), em consonância com o art. 79,  inciso IV da Medida 

Provisória n9. 2.228-1/01; Lei n2. 10.098/00; art. 39  e 62 do Decreto n9. 5.296/04; e o § 39 do art. 13 da Lei 

n9. 11.437/06. Ademais, a pena deverá ser imposta de acordo com a infração cometida, considerados os 

seguintes fatores: 

1) gravidade da falta; 

antecedentes da entidade faltosa; e 

reincidência específica. 

Ademais, deve ser prev;, 'o que antes da decisão de aplicação de qualquer penalid3de a Agência notificará 

ao exibidor para éxercício do direito de defesa, dentro do prazo regulamentar. Por fim, recomenda-se a 

previsão de que a repetição da falta, no período decorrido entre o receumento da notificação e a tomada de 

decisão, será considerar 	orno reincidência. 

3. Premissas adotadas e fundamentação legal 

Fundamentação Legal 

3.1 - A promoção do acesso, na qualidade de direito humano fundamental, encortra amplo respaldo na 

legislação brasileira e internacional. Segundo a Declaração Universal dos Direitos Humanos: 

Artigo XXVII 

1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da vida cultural da 

comunidade, de fruir das artes e de participar do progresso científico e de seus 

benefícios. 

3.2 - Em 2008 o Brasil ratificou através do Decreto n9. 6.949, de 25 de agosto de 2009, a Convenção sobre os 
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[Direitos das Pessoas com 	t ciência, adotada pela ONU, bem como seu Protocolo Facultativo, o que lhe 

confere equivalência a Emenda Constitucional. Nos termos dos art. 19, 99  e 30: 

Artigo 1 

Propósito 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas 

as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente. 

Artigo 9 

Acessibilidade 

A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 

participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as 1 

medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à 

informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e 

comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso 1 

público, tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a 

identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão 

aplicadas, entre outros, a: 

Edifícios, rodovias, meios de transporte P outras instalações internas e externas, 

inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho; 

Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e 

serviços de emergência. 

Artigo 30 

Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de participar 

na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e tomarão 1 

todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam: 

Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis; 

Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais, 

em formatos acessíveis; e 

Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como teatros, 1 

museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, 

ter acesso a monumentos e locais de importância cultural nacional. 

3.3 - Assim, é possível inferir que a linguagem de sinais foi abrangida como direito à comunicação pela 

Convenção Internacional soore os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 
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em Nova York, em 30 de março de 2007, os quais possuem status constitucional no Brasil (procedimento do § 39 

1 

do art. 52  da Constituição) determinados pelo Decreto Legislativo n2. 186, de 9 de julho de 2008, e pelo Decreto 

Presidencial n9. 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

3.4 - A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS é reconhecida pela Lei n9. 10.436, de 24 de abril de 2002, como meio 

legal de comunicação e expressão. Nesse sentido, observa-se que a LIBRAS é a segund língua oficial do Brasil. A 

citada lei foi regulamentada pelo Decreto n2. 5.626, de 22 de dezembro de 2005. 

3.5 - No âmbito cultural, está previsto na Constituição de 1998 (CFRB), art. 23, inciso V, que "é competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação e à ciência". Não obstante, deve-se observar que é competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal não somente cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência (II, Art. 23, CRFB, 1998), mas também legislar concorrentemente sobre "proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência". A começar pelo art. 24, XIV da Constituição Federal, in 
verbis: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: 

(...) 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

3.6 - No que tange à polític social, o Estado deve observar a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária devendo lei dispor sobre normas de 

constrição dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a 

fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência (CRFB, 1988, art. 227, § 2). 

3.7 - No tocante às deficiências auditivas e visuais, há claros comandos na legislação federal no sentido da 

facilitação da fruição cultural, inclusive em cinemas e salas de espetáculo. Da Lei n9. 10.098/00, principal 

expediente federal que versa sobre o tema, cumpre destacar, sobretudo, o art. 8, inciso II, alínea d, e o 17: 

Art. 82. Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

II — barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas 

se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em: 

d) barreiras nas comun;cações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que 

dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio 
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dos dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem 

como aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação; 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação € 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas 

de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e corri 

dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à 

comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

3.8 - Dessa forma, a lei que dispõe sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos 

veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, foi 

sancionada em 2000, (Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000). Trata-se do marco legal federal que reúne as 

diretrizes e normas gerais, assim como os critérios básicos para a promoção da acessibilidade às pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 

vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e 

de comunicação. 

3.9 - O referido normativo ti az, no seu art. 12, disposição que, especificamente para o setor audiovisual, obriga 

as salas de exibição a destinarem espaço para cadeirantes, bem como ssentos adaptados a pessoas com 

deficiência auditiva e visua' 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e 

de lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive 

acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de 

acesso, circulação e comunicação. 

3.10 - Em novembro de 2011, por meio do Decreto n9. 7.612, o governo federal lançou o Plano Nacional dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência Viver sem Limite. Ele objetiva dar coesão e organicidade a um conjunto de 

ações voltadas à promoção do acesso às pessoas com deficiência. Em outros termos, o Piaria almeja que a 

"Convenção (sobre os direitos das pessoas com deficiência) aconteça na vida das pessoas, por meio da 

articulação de políticas governamentais de acesso à educação, inclusão social, atenção à saúde e 

acessibilidade". O momento atual é de construção da estrutura de coordenação governamental adequada a 

proporcionar o melhor desempenho do Plano Viver sem Limite, no qual o setor cultural estatil etá envolvido. 

3.11 - Importante destacar ainda a competência da Agência Nacional do Cinema na promoção do acesso ao 

:onteúdo audiovisual, especialmente através da eventual normatização para adaptação das salas de exibição às 

rerramentas de acessibilidar, em consonância com a Medida Provisória n9. 2.228-1/01: 
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Art. 22. A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais: 

- promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional. 

Art. 69. A ANCINE terá por objetivos: 

- promover a cultura nacional e a língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional em sua 

área de atuação 

VII - estimular a uriiversalização do acesso às obras cinematográficas e 

videofonográficas, em especial as nacionais. 

3.12 - No âmbito do Ministério de Cultura, o Plano Nacional de Cultura - PNC, instituído pela Lei n2. 12.343, de 

2 de dezembro de 2010, tem por finalidade o planejamento e implementação de políticas públicas de longo 

prazo (até 2020) voltadas à proteção e promoção da diversidade cultural brasileira. Diversidade que se expressa 

em práticas, serviços e be 	artísticos p culturais determinantes para o exercício da cidadania, a expressão 

simhólica e o desenvolvimento socioeconômico do País. 

3.13 As metas do Plano 1 	nal de Cultura, em t.special a Meta 29 que prevê que 100% (cem por cento) das 

bibliotecas públicas, museu , cinemas, teatros, arquivos públicos e centros culturais atendendo aos requisitas 

legais de acessibilidade e desenvolvendo ações de promoção da fruição cultural por parte das pessoas com 

deficiência. Pretende-se garantir que as pessoas com deficiência possam ter acesso aos espaços culturais, seus 

acervos e atividades. 

J4Porfirn.trouemvgor_recentemente a Lei n9JI4. 6 ciçj.ulho de  201,iue instituiu a Lei brasileird 
de Inclusão da Pesoa com _Defcienciajstatuto da Pes oi com DeficcnciaLdispõe em especial no cus atio 
44 e 67: 

"Art. 44. Nos teatros, cinemas,auditórjos, estádios, ginásios dcesporte 
LQcais de espetáculos e de conferências e simila±es., serão reservados ç,>pgços 
hvreseossenos_para Qpe3SOa come tçiênr/adacordo com a capacidade 
de lotaço da edificação, observado o disppoççuIarnento. 
LI 

6' As salas de_cinema devem oLerecer mjQ.Qs...as sessôerec ursos de 
ocessibilidade para a pessoa com df'ficirncicL 

Premissas 
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3.154— Entende-se que uma política de acesso ao audiovisual em salas de exibição deve fundar-se em algumas 

premissas, sendo a primeira o reconhecimento da digitalização enquanto vetor para a difusão do acesso. 

3.15 16 - Com o advento da digitalização da exibição cinematográfica, a oferta de conteúdo adequado às 

pessoas com deficiência, especialmente na modalidade fechada, deixou de apresentar obstáculos impeditivos 

do ponto de vista tecnológico. No sistema analógico esta operação era bem mais complexa, pois envolvia, no 

caso das salas de exibição, sincronização de dois projetores ou uso de trilha de áudio adicional sincronizada. 

3.143-17 - A digitalização facilita muito a promoção do acesso por permitir uso mais flexível e eficiente das 

informações voltadas às pe soas com deficiência. Hoje as janelas de televisão de acesso condicionado, vídeo 

doméstico e vídeo por demanda trabalham com formatos digitais na ponta do consumo. A televisão de 

radiodifusão se encontra e -  processo adiantado de digitalização. Todas essas janelas permitem a inclusão de 

legenda fechada e second oúdio program - SAP. Apenas na janela de exibição cinematográfica ainda há forte 

presença da tecnologia analógica. Segundo dados da Superintendência 
. Acompanhamento de Mercado - 

SAM, de março de 2014, 	2 as 2.707 (duas mil setecentGs e sete) salas existentes no país, 1.367 (mil 

trezentas e sessenta e sete) - 50,4% (cinquenta por cento e quatro décimos) - eram digitais8. O processo de 

digitalização do parque exibidor, portanto, propicia a inclusão de forma ampla desse segmento na política de 

acesso (mais informações no Anexo II). 

3.17-18— O processo de digitalização das salas de exibição ficou mais dinâmico nos últimos cinco anos, a 

reboque da definição dos padrões estabelecidos por uma joint venture dos grandes estúdios de cinema norte-

americanos, reunidos na Digital Cinema Initiatives (DCI). 

3.18 19— Digitalizar o parque de exibição cinematográfica exige investimento na compra de novos projetores. 

Para o exibidor, as novas receitas advindas da modernização são incertas, inclusive as provenientes dos filmes 

em 3D, e nem sempre suficientes para cobrir os custos com os novos projetores e servidores das salas de 

cinema digitais. 

3.19-20— Atualmente, um projetor médio9, com todos os equipamentos acessórios (;ervidor, Theater 
Management System - TMS, processador de. som, pedestal, cabos, etc.), é comercializado ao preço de US$ 

80,000.00 (oitenta mil dólares norte-americanos) em média, isto é, o equivalente a R$ 196.072,00 (cento e 

noventa e seis mil e setenta e dois reais)'°, sendo o exibidor o responsável por arcar com essa quantia. 

'inciui padrão DCI e Outros, sendo a pesquisa realizada peia SAM com base em dados declarz ias dos 70 maiores grupos 
exibidores. 
Exise.m 3 (três) tipos: pequeno, 	e grande. 
Ret.rtncia a média de outubro 	14 (Banco Central do Brasil). 

31 



, 

FO 

do Cinema 
3.2-0-21— Por outro lado, parte do benefício da digitalização recai sobre o distribuidor, que obtém uma redução 1 

significativa de seus custos. Isso porque, ao passo que o valor médio de uma cópia em película de um filme de 

longa-metragem de 120 (cento e vinte) minutos custa US$ 4,000.00 (quatro mil dólares norte-americanos) tt, 
uma cópia digital em disco rígido (Digital Cinema Package - DCP) possui um custo de US$ 500.00 (quinhentos 

dólares norte-americanos).. 

3.2122— Nesse sentido, com a finalidade de facilitar o processo de transição, criou-se a figura do integrador, 

um agente que financia a digitalização da sala e é responsável por gerenciar o pagamento do Virtual Print Fee - 

VPF. Esse foi o modelo de financiamento criado nos Estados Unidos e adotado no Brasil. O VPF consiste em uma 

compensação paga pelos distribuidores aos exibidores, a cada novo lançamento em salas, com o intuito de 

amortizar os gastos destes últimos com a transição para a tecnologia digital. 

3.2.2-23— Nos próximos cinc,j anos, o valor do VPF deverá variar de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) a R$ 

1.900,00 (mil e novecentos reais)'2, dependendo dos termos dos contr os assinados entre distribuidores, 

integradores e exibidores. 

3.23 24—As transações entre esses agentes podem ocorrer de duas formas: direta e indireta. A negociação 

direta ocorre quando os distribuidores negociam diretamente com os grandes exibidores (Cinépolis e Cinemark) 

OS termos de contrato, sem a necessidade de um agente intermediário para gerir a negociação, o integrador. De 

modo distinto, na negociação indireta, o integrador faz a intermediação entre as partes (distribuidores e 

axibidores), e também gerencia os pagamentos do VPF. Os dois grandes agentes integradores atuando no 

mercado brasileiro são Quanta DGT"e a GDC Technologies14. 

3.24-25— O Gráfico 4 mostra a participação de cada integradora por grupo exibidor, complexos e salas a 

iigitalizar a partir dos contratos de VPF preestabelecidos até o momento no Brasil. Com  base neste gráfico, 

)ode-se perceber um grande potencial de salas a digitalizar com a interr-iediação dessas duas integradoras, 

,isto que 687 salas foram abarcadas por esses pré-acordos, até o momento. 

De acordo com a LaboCine, o vai, 1 axato de uma cópia de longa-metragem de 120 minutos (3.450 mts) é de R$ 8.970. 
° Referência a junho de 2014 (Banco centrai do Brasil): US$ 650 a uss 850. 
" A Quanta DGT é um consórcio firmado entre as empresas TELEM e DGT, atuantes na áre 'le infraestrutura e tecnologia para 
entretenimento na América Latina. Em parceria com a AAM Arts Aiiiance Media, que é esp ..iiizada em cinema digital, eias sáo 
responsáveis por operacionalizar 	rmediação e gestáo do VPF para digitali72ço da parque exibidor, com a vantagem de um 
mod 	de conversgo com financi • 	:o do BNDES. 
14 

 A GDC Technoiogies é uma em •sa de tecnologia especializada em soiuçôes para cinema digital, sediada em Hong Kong, e 
abrange uma significativa parce1à c0 rnercddo asiatico. Ela desenvolve, produz e vende equparcntos de cita tecnologc voltados 
para o cinema digital. 
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Gráfico 04 - Participação de cada Integradora por Grupo 
Exibidor, Complexos e Salas a Digitalizar no Brasil até 2014 

Grupo Exibidor 	Complexos 

Quanta/DGT 

aGDC 

Salas a Digitalizar* 

Fonte: SAM/ANCINE 
(*) Salas totais excluindo-se as salasiá digitalizadas. 

3.25-26— Apesar do grande investimento que deve ser suportado pelos e'idores, verifica-se conforme acima 

demonstrado as vantagen e benefícios do formato digital. Ademais, considerando o atual ritmo de 

digitalização, o presente t; alho utiliza como premissa em relação aos mecanismos de acessibilidade a 

existência e disponibilidade do formato digital do cinema. 

Máxima Inclusão 

3.26-27— A adoção de solução aberta ou- fechada coletiva por parte do segmento de exibição cinematográfica 

levaria inevitavelmente à geração de dois circuitos distintos de sessões. As sessões "ordinárias" e aquelas 

voltadas a pessoas com deficiência. Isto acontece por que às pessoas não deficientes o consumo da obra 

audiovisual com legendas descritivas, uso da língua de sinais ou audiodescrição traz prejuízo à sua fruição. 

Enquanto a legendagem descritiva e o uso da líinguagem de sinais reduz o espaço visual da obra, a 

audiodescrição traz informações sonoras redundantes. No segmento de salas de exibição, a opção que permite 

a existência de sessões voltadas a todos é a fechada individual. A solução fechada individuj, jortanto. deve ser 

perseguida para a exibição cinematográfica. 

Melhor Experiência Possível para Todos Espectadores 

3.27 22 -- A fruição do conteúdo audiovisual deve pautar-se pela oferta de condições ótimas a todos os 

:onsumidores. Isto é especialmente válido para o segmento de salas de exibição e impflca oferecer obras com 

ecurso de audiodescrição pira as pessoas com_deficicncia€kfic-ien-tes vtsta+&viu l legendagem descritiva ou 

iso da li+nguam de sinais para as pessoas com deficInncIadef4EIe+1, 	ri4tvo auditiva e nenhuma dessas 

;oluções para o restante ' 'opulação. Esta premissa reforça a importância da adoção de solução fechada 

ndividual para o segmento 	exibição cinematográfica. 
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D. Viabilidade Econômica para os Agentes Envolvidos 

3.28-29— Quanto a esta premissa, cabe notar que o Decreto n°. 6.949/09, de ratificação da Convenção da ONU 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, utiliza o conceito da "adaptação razoável", por meio do qual se 

reconhece que alterações que envolvam recursos de acessibilidade são merecedores de investigações prévias 

sobre o impacto e o rico envolvidos, a fim de que não se comprometa o alcance de medidas nesse sentido. 

Adicionalmente, também se deve buscar evitar a sobrecarga de qualquer dos polos da relação de consumo, 

sejam os prestadores do serviço ou os assinantes/consumidores, de maneira a não se gerar ônus 

desproporcional a qualqueT is lados. Nessa Convenção, tratou-se do tema da adaptação razoável da seguinte 

forma: 

Artigo 2 

Definições 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados 

que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais; 

Artigo 5 

Igualdade e não-discriminação 

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 

adotarão todas as medidos apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja 

oferecida. 

3.29-30— A heterogeneid?de do parque exibidor brasileiro é um traço fundamental a ser observado no 

planejamento de ações públicas sobre este segmento. Este grupo congrega, de fato, desde grandes empresas 

multinacionais até pequençs proprietários de salas isoladas. Apesar de figurarem no mesmo segmento de 

mercada, esses agentes vivem realidades tecnológicas, econômicas e gerenciais completamente diferentes. Este 

fato traz importantes impactos à análise das opções de ação, podendo 1ev à necessidade de desenvolvimento 

de soluções específicas par' .:te do parque exibidnr. 

3.30-31— De forma a atender a premissa em destaque, esta AI avaliou a capacidade das salas que compõem o 

parque exibidor brasileiro de absorver os custos da adaptação para veiculação de conteúdo acessível na 

34 



a4Z 
- 	 do Cinema 

modalidade fechada individual. Para os casos no qual sé 	siibu que este custo é incompatível com a 

capacidade econômica do agente foram apresentadas propostas alternativas (ltem 6). 

4. Justificativa 

4.1 - A ANCINE é consciente das limitações ao atendimento à pessoa com deficiência no setor audiovisual, 

entende a justeza do direito e o mérito na reivindicação em prol de avanços em termos de acessibilidade das 

pessoas com deficiência sensorial ao conteúdo cinematográfico e videofonográfico nacional. 

4.2 - Neste sentido, cons1a como tema na Agenda Regulatória da ANCINE para o biênio 2013-2014 a 

Acessibilidade, que trata da regulamentação de dispositivos garantidores de acesso a bens audiovisuais por 

pessoas com deficiência, ist' , trata-se de uma das ações regulatórias do período. 

4.3 - Quando dos estudos preliminares para enfrentamento do tema, ur ' relevante questão apresentou-se: 

ainda que a ANCINE enfren»se de imediato a ausência de sessões cinematográficas acessíveis em si, um dos 

elos da cadeia do audiovisu poderia apresentar dificuldade em atender com rapidez a execução de políticas de 

acessibilidade, qual seja, o elo de produção. 

4.4 - Por conseguinte, decidiu-se internamente na ANCINE pela execução em um primeiro momento, de 

regramentos objetivando a garantia da existência de obras acessíveis no mercado. 

4.5 - Em Relatório e Voto sobre o tema em evidência, a Sra. Diretora-Relatora concordou com a dispensa da 

realização de Análise de Impacto referente ao elo inicial da cadeia de valor do audiovisual (produção), de modo 

a acelerar as ações de acessibilidade, sendo posteriormente apreciada minuta de Instrução Normativa, a qual foi 

submetida à Consulta Pública, nos termos da Resolução de Diretoria Colegiada n. 40. 

4.6 - No referido Relatório, previu-se ainda que para futuras medidas regulatórias sobre acessibilidade 

incidentes sobre outros setores doaudiovisual é recomendada a realização de Análise de Impacto Regulatório - 

AIR, bem como fosse criado um Grupo de Trabalho específico para a AIP acerca das salas de exibição. 

4.7 - Nesse sentido, foi aprovada pela Diretoria Colegiada a instituição de Grupo de Trabalho de Análise de 

Impacto sobre acessibilidade no segmento de exibição cinematográfica, uma vez que se verificaram necessárias 

investigações prévias acerca de determinadas variáveis, como a exemplo de: 

Viabilidade econômica para os agentes envolvidos; 

Custos de 	ptação incorridos; e 

Impacto pra a ANCINE no caso de regulação da matéria. 
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4.8 - O segmento salas de exibição traz um conjunto próprio de desafios, em razão de cerca de 1/2 (metade) 

das salas não estar digitalizada, da heterogeneidade do parque exibidor brasileiro, da escassez de soluções 

disponíveis comercialmente no Brasil, voltadas à promoção da acessibilidade em salas, bem como da 

inexistência de norma que regre a exibição no circuito comercial de obras com serviços de acessibilidade 

1 agregados. 

49 - Deste modo, como forma de melhor estudar a concretização da acessibilidade nas salas de exibição, foi 

instituído por decisão da Diretoria Colegiada um Grupo de Trabalho 
- GT, nos termos do § 19 do artigo 32 da 

RDC n. 56, de modo a realizar o AIR, apresentando os impactos regulatórios e custos desta normatização, urna 

vez que a mesma, superada os desafios, pode trazer grandes benefícios às pessoas  
dcficicntes-auditivosa e v4&& 	-visual no Brasil. 

4.10 - Tanto o Plano de Diretrizes e Metas CPDM) quanto o Plano Nacic 1 de Cultura (PNC) preveem metas 

ligadas à acessibilidade foc- 	. no segmento de exibição. O PNC traz como meta que até 2020, 100% (cem por 

cento) dos cinemas atendan aos requisitos legais de acessibilidade e desenvolvam ações de promoção da 

fruição cultural por parte das pessoas com deficiência, O PDM traz como meta até 2020 que todas as salas 

sejam adaptadas para cadeirantes, que 500 (quinhentas) salas sejam adaptadas a pessp_çorn 

deficiênciae#c4.ent-es a+l#fvos- aucIitvd e que 400 (auatrocentas) salas sejam adaptadas a pessoas com 

doficiencj,idefiçiçrt 	v-i-susvisual. 

4.11 - Ademais, existe atualmente um grande e difuso volume de demandas ligadas à promoção da 

acessibilidade ao conteúdo audiovisual. A listagem apresentada a seguir é apenas exemplificativa e fornece uma 

amostra da premência da matéria. 

4.12 - Demandas endereçadas à ANCINE: 

• O Ministério Público Federal (MPF), por intermédio da Procuradoria da República no Estado do 

Espírito Santo; 

• Procuradoria da República em Minas Gerais, Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão; 

• Procuradoria da República no Estado de São Paulo, Procuradoria Regional dos Direitos do 

Cidadão; 

• Secretaria de Direitos Humanos, ligada à Presidência ( República, por intermédio de sua 
Secretaria N 	il de Promoção dos )ireitos da P2ssoa com Deficiência; 

• Procuradoiia Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal; 
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• Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Estado do Maranhão - 12 Ofícic 
Cível 

4.13 - Projetos de lei sobre o tema: 

• PL 7699/200E: "Institui o Estatuto do Portador de Deficiência e dá outras providências"; 

• PL 256/201U7. "Altera a Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre a adoção 

de legenda en limes nacionais e em exibições de peças teatrais"; 

• PL 7671/2010: "Dispõe sobre a Política Nacional de Acessibilidade Cultural aos Portadores de 

Deficiência Ocular e Aúditiva - PNAC"; 

• PL 2115/2011: "Estabelece a obrigatoriedade da adoção de legenda em filmes, programas de 

televisão, séries, telenovelas e peças teatrais cuja produção tenha sido financiada ou patrocinada 

com o uso de recursos públicos". 

• PLS 122/2011: "Altera a Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para instituir a 

obrigatoriedade da apresentação de obras cinematográficas adaptadas para pessoas com 

deficiência auditiva ou visual, com a utilização do recurso da audiodescrição e da legendagem em 

português em filmes nacionais"; 

• PL 6211/2013: "Dispõe sobre a cbrigatoriedade de realização de sessões próprias para a 

exibição de filmes com conteúdo acessível nas salas de cinema". 

4.14 - Entende-se neste Relatório que em função do volume e natureza das demandas apresentadas nos dois 

subitens anteriores, pela F tência de Lei e Decreto sobre promoção da acessibilidade (Lei n9. 10.098/00 e 

Decreto n. 5.296/04), pelas metas previstas no PDM e PNC, e pelo fato do Brasil ser signatário desd 2008 da 

Convenção sobre o Direito das Pessoasom Deficiência, a matéria deve se, preciada pela ANCINE. 

S. Experiências internacions 

37 



1 	

,

,v hhh'  

OL 

nU 

	

- 	 - 	 - 	

---- 

	 Agência Nacional 
- - 	 - 

	do Cinema 
A. Austrália 

5.1 - Na Austrália, os equipamentos de acessibilidade estão isentos de alguns tributos (similar ao Imposto de 

Importação do Brasil) e o projeto de acessibilidade tornou-se realidade sem a necessidade de uma lei, pois foi 

em comum acordo entre o rnitê criado para este fim e o governo'5. 

5.2 - O comitê foi formado pelos principais representantes de exibidores, istribuidores, sindicatos e ONGs de 

pessoas com defíctência( 	es e representantes do governo. Este comitê foi chamado de "Grupo 

Conselheiro de AcessibilidaoL para Cinemas', e chegou ao seguinte consenso: 

Mínimo de um sistema de acessibilidade por sala para cinemas com até 06(seis) salas; 

Dois sistemas para complexos com 07 (sete) a 12 (doze) salas; e 

Três sistemas para complexos com 13 (treze) salas ou mais. 

5.3 - Houve um requerimento legal do aumento de cobertura de assentos destas salas ao longo dos anos, 

conforme a seguir15: 

• Ano 1 (2010): 10% (dez por cento) 

• Ano 2: 30% (trinta por cento) 

• Ano 3: 60% (sessenta por cento) 

• Ano 4: 80% (oitenta por cento) 

• Ano 5 (final de 2014): 100% (cem por cento) 

B. Estados Unidos 

5.4 - Enquanto a Organização do Tratado do Atlântico Norte - OTAN defin odos os detalhes de acessibilidade, 

	

o que incluirá todos os t 	de deficiência, os EUA estão seguindo as especificações da Americans with 
Disobilities Act of 1990 — ADA. 

5.5 - O ADA passou a vigorar em 26 de julho de 1990, e dispõe que "Nenhuma pessoa deve ser discriminado em 

razão de sua deficiência no exercício pleno e equitativo de bens, serviços, facilidades, privilégios, vantagens e 

acomodações de qualquer espaço público". 
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5-6 -0 ato proíbe a discriminação com base na deficiência no mercado de trabalho, em programas e serviços 

fornecidos pelo Estado, bens e serviços fornecidos por empresas privadas e em instalações comerciais. •A lei 

inclui disposições e programas públicos voltados a pessoas com deficiência auditiva, em especial com a reserva 

de lugares para pessoas co deficiência-eÇi€iene-auditjvosa de acordo com o número total de assentos, 

sendo o mínimo de dois assentos reservados para quem possui deficiência. 

5.7 - Importante ainda d€.' car que foi realizada nos EUA a Análise de Impacto Regulatório em relação à 

acessibilidade no cinema, relatando as opções de ferramentas de acessibilidade disponíveis ao mercado 

americano, bem como uma análise de custo-benefício detalhada em relação aos sistemas digital e analógico 

presentes nos cinemas americanos e o custos das ferramentas de acessibilidade ajçvj_çada um dos 

sistemas, considerando um período de' 15 (quinze) anos de execução das diretrizes de garantia da 

acessibilidade. 

5,8- Em 8 de outubro de 2010, o presidente Obama sancionou a 21st Century Cornmunicaons and Video 
Accessibility_Act C Aque estabelece uma política de acessibilidade cornunicacional mais específica, 
garcinti!ld_q_g_ue  as leis dp acessibilidade promulgadas em 1980e 1990 seim atualizadas conforme as novas 
teçpgiasdo sécul6XXL 

C. Europa 

5-8-9 - O Reino Unido em 2013 fez uma pesquisa sobre acessibilidade para cinemas através da Cinema 
Exhibitor's Association - CEA e atualmente estuda a adoção de modelo inspirado na experiência australiana. 

5.91.0-A Espanha possui uma avançada legislação relativa aos direitos das pessoas com deficiência, tanto para 

a acessibilidade em geral, como para a cultura e a educação. Esta legislação baseia-se na Convenção das Nações 

Unidas sobre a inclusão sob os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

5.10-11 A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi adotada pela Assembleia Geral das 

NaçFies Unidas e ratificada " 	Espanha no Boletín Oficial dei Estado de 21 de abril de 2008. 

5.11-12-Assim, o direito das pessoas com deficiência é reconhecido para participar na vida cultural, igualdade 

de oportunidades com as outras pessoas, acesso a bens culturais como TV, cinema, teatro e outras atividades 

afins, em formatos acessíveis. Com  base em tais premissas, a Espanha criou a Lei da Igualdade de 

Oportunidades e não discriminação e acessibilidade universal para pessoas com deficiência (LIONDAU). 

5-1-2-13- A LIONDAU estahe1 ece uma estrutura básica para o desenvolvimento de acessibilidade que pode ser 

aplicada ao audiovisual por meio da lei de língua de sinais e medidas de apoio para a comunicação oral. A Lei n. 

27, de 23 de Outubro de 2007, dispõe que os sinais de língua espanhola são reconhecidos como meios de apoio 

para a comunicação oral do surdo, com alguma deficiência auditiva e surdocegos. Ela' criou 2 (dois) centros 
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relacionados à deficiência, tais como o Centro de Normalização da Língua de Sinais e Centro Espanhol 1 

Legendagem e Áudio - CESy. O artigo 24 da referida Lei regula a criação do CESyA, o qual foi estabelecido no 

início de 2005. 

5.13-14— Ademais, a Lei n. .55, de 28 de dezembro de 2007, denominada LeI, dei Cine, visa estabelece as 

medidas necessárias para p umover a promoção da atividade cinematográfica e audiovisual e determinar quais 

sistemas são mais adequados para a preservação do patrimônio cinematográfico e sua disseminação. Esta lei 

estabelece um quadro em que o CESyA promove ações de acessibilidade à cultura. 

5.14-15—Também se destacam: 

- Estratégia Deficiência Espanhol 2012-2020, aprovada pelo Conselho de Ministros de 14 outubro 

de 2011; e 

- Estratégia Espanhola Integral da Cultura para Todos, aprovada pelo Conselho de Ministros em 

29 de Julho de 2011. 

5.-1 16— E no que diz respeito aos regulamentos, há duas regras básicas que refletem as recomendações para a 

implementação de legendagem e áudio de qualidade: 

- UNE 153010: legendado para surdos e-..  pessoas mdeficiênciade.fkktes a+44 esauditiva; e 

- UNE 153020: audiodescrição para pessoas com deficiência visual. Requisitos para a 

audiodescriçã- processamento de áudio-guias. 

D. Regulamentos relativos ao cinema na América Latina - Panamá 

516--17 - Com a introduç. 	a Televisão Digital Terrestre - TDT um novo caminho surgiu para melhorar a 

conectividade nas zonas rurais e inacessíveis em países da América Latina através da Rede lberoamericana para 

Melhoria da Qualidade de Serviços Interativos e Acessibilidade Audiovisual - MELISA, que foi criada com o 

objetivo de compartilhar tecnologias, equipamentos e conhecimento para construir uma melhor acessibilidade 

para as pessoas com deficiência, desenvolvendo medidas para apoiar e melhorar a qualidade de Acessibilidade e 

serviços interativos a TDT na região. Dado o rápido avanço tecnológico da TV Digital, a rede não só cuida da 

televisão digital terrestre, como também da acessibilidade audiovisual em geral. 

5.17--18— Após o trabalho realizado pela rede MELISA no Panamá, elaborou-se legislação quanto à 

acessibilidade: a Lei n•  16, de 27 de abrij de 2012, que estabelece o estatuto especial da indústria 

cinematográfica e audiovisual, e o Decreto Executivo n9. 136, de 19 de Setembro de 2012, que dispõe sobre 

projetos voltados a facilitar a integração com deficiência ao cinema, através de sistemas de audiodescrição para 
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as pessoas com deficiência( icicntcs6s&+svisual e o sistema legendado especialmente para a compressão de 

pessoas com deficiência deficentes-auditivo',-àe apoio à digitalização das telas em salas de cinema. 

Identificação de soluçõe 	rernativas 

6.1 - Como alternativa à promoção de acessibilidade nas salas de exibição vislumbra-se como primeira opção a 

não regulamentação da matéria, condicionando as medidas de acessibilidade aos movimentos autônomos do 

mercado cinematográfico, sem intervenção da Agência, o que, em uma projeção para o futuro, considerando o 

atual estado da oferta acessível de obras audiovisuais em salas de exibição, resulta na manutenção de um 

parque exibidor não adaptado ao consumo de conteúdo audiovisual por poas com deficnciad4c+eotes 

M+4i+vOs-auditiva e vsusvisual. 

6.2 - Identifica-se como segunda opção a emissão pela ANCINE de obrigação normativa, com previsão de 

parâmetros indispensáveis para assegurar a implantação dos recursos acessíveis nas salas de exibição: a) prazos 

de carência da obrigação; b) escolha tecnológica; c) estipulação de Libras; d) linhas de fomento aos pequenos 

exibidores; e) natureza do acesso às ferramentas de acessibilidade; f) percentagem mínima dos equipamentos e 

suportes acessíveis nas salas de cinema; e g) sanções para caso de não cumprimento da obrigação. 

Estudo com análise dos impactos externos e benefícios esperados para as alternativas consideradas, 

incluindo a hipótese de absenteísmo administrativo 

7.1 - Verifica-se a existência de barreiras à promoção do acesso ao conteúdo audiovisual, mais especificamente, 

na adaptação das salas de cinema à exibição de conteúdo na m9da11dade achada individual. Por conseguinte, 

obje'iva-se a análise técnic, -i possíveis soluções para a acessibilidade no cinema, considerando a adaptação 

das salas de exibição às feramentas de acessibilidade por qualquer tipo de tecnologia disponível no mercado 

que atenda os requisitos mínimos das opções apresentadas neste tópico. 

7.2 - Duas são as hipóteses de ação da Agência aqui avaliadas: 1) absenteísmo; e 2) estipulação de obrigação 

normativa. Em relação a esta última, será realizada uma exposição sobre as principais questões a serem 

enfrentadas para o estabelecimento de uma norma que regulamente a acessibilidade nas salas de exibição. 

A.  Qpção 1: absenteísmo 
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7.3 - Como já ressaltado nesta AnáUse de Impacto, a opção pelo absenteísmo deixa ao alvedrio dos agentes do 

mercado de exibição a opção oor buscar ou não soluções de acessibilidade, podendo resultar na manutenção 

dos obstáculos à fruição auu 	isual pelalos-spessoas com deficiência defn-es-auditivesa e vskvisual17. 

7.4 - Nesse contexto, o custo social e humano decorrente da opção de não intervir em favor da construção da 

cidadania conecta-se estreitamente com uma visão de futuro excludente, caracterizada pela construção de um 

grupo desfavorecido pela omissão de quem, revestido pela Constituição da República Federativa do Brasil, deve 

agir pelos princípios básicos de promoção dos direitos humanos: o Estado. 

Quadro 10 - Absenteísmo 

- Vantagens 
- 	 1 	—Desvantagens_— 

» Continuidade da fragmentação 
» Não impõe custos aos agentes social entre consumidores não 
econômicos 	atuantes 	no 	setor 1 deficientes e deficientes; e 
audiovisual. » Exclusão de parcelas sociais da 

1 fruição audiovisual. 

B. Opção 2: obrigação normativa 

7.5 - Estão agregadas aqut a: alternativas de desenho normtivo para a adaptação das salas de cinema à 

eúbição de conteúdo acessei. Esta opção é a que, potencialmente, alcança o maior número de agentes, mas 

também é a que traz o maior custo aos agentes regulados. A função do árgão regulador, neste caso, volta-se à 

fiscalização do cumprimento da obrigação. Conforme já mencionado em outra oportunidade, esta alternativa 

envolve algumas questões que devem ser analisadas em detalhe. 

A. Natureza do acesso 

7.6 - A legendagem descritiva, uso da língua de sinais ou audiodescrição podem ser ofertados na modalidade 

aberta ou fechada, e, dentro deste último, coletiva ou individual. A diferença entre as modalidades aberta e 

fechada é que no caso da modalidade fechada há controle de acionamento e desligamento - ou seja, o seu 

visionamento é opcional. 

7.7 - A apresentação da legendagem descritiva, língua de sinais ou audiodescrição na modalidade fechada pode 

17  A necessidade de coordenação de esforços entre diferentes elos da cadeia do audiovisual torna extremamente difícil a 
promoção de politicas de acessibilidade através, apenas, a livre aço do mercado. 
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assumir duas variantes: coli'a ou individual. A modalidade fechada coletiva é aquela que, apesar de possuir1 

controle de acionamento, 	acta todos os espectadores. Ou seja, quando acionada, a legenda ou canal de 

áudio é fruída por todos os presentes. Já a modalidade fechada individual é aquela que permite a apenas uma 

parte dos espectadores receberem a informação adicional. 

7.8 - Comparando as modalidades fechada e aberta, registra-se que a primeira permite ao espectador/exibidc 

escolher assistir/exibir ou não a informação voltada às pessoas com deficiência. Além disso, a modalidad 

fechada individual, em comparação com à fechada coletiva, permite o consumo da obra concomitantemente 

por pessoas com e sem deficiência, sem perda, do ponto de vista da experiência da fruição do conteúdo, por 

ambas. 

7.9 - Assim, propõem-se a utilização da modalidade fechada individual, que é preferível à fechada coletivd 

pois permite o consumo da obra concomitantemente por pessoas com,e sem deficiência, sem nenhuma perd 

do ponto de vista da experiência da fruição do conteúdo e não resulta em segregação de pessoas con 

deficiência. 

7.10 Pondera-se que para o uso da modalidade fechada é necessário a compra de equipamentos e suporte, 

específicos de transmissão de recursos de acessibilidade, que ocasionam custos mais elevados ao exibidor dc: 

que o uso da modalidade a' ta. 

Quadro 11 - Modalidade Fechada Indivi aI 

Vantagens 
- 	

- Desvantagens - 

» Impõe custos mais elevados ao 
exibidor em comparação à » Abrangência; e 	
modalidade aberta; e 

» Não segregação. 	
» Necessidade de equipamentos 
específicos. 

8. Carência 

7.11 - Em função dos custos associados à opção 2, e do tempo estimado para o aparecimento de obras com 

recursos de acessibilidade, cabe avaliar a possibilidade de concessão de prazo aos exibidores para que 

efetivamente as salas de exi5ição possibilitem a utilização das ferramentas de acessibilidade. 

7.12 - Destacam-se algumas questões atuais no cenário sob estudo: (i) o processo em curso de digitalização do 
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parque exibidor; (ii) o est. 2 disponível de obras audiovisuais com conteúdo assistivo; (iii) a considerável 

demanda da população e dos órgãos públicos para os serviços de acessibilidade nas salas de exibição (ver 

questão detalhada no item 4); (iv) as normas e princípios universais e constitucionais para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência (p. ex: a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, os 

quais possuem status constitucional no Brasil); (v) a tendência em vários países da inclusão dos recursos de 

acessibilidade no segmento de exibição (vide item 5); e (vi) o avanço tecnológico das ferramentas de 

acessibilidade para as salas de exibição. 

7.13 - Conforme ressaltado no parágrafo anterior: observa-se o avanço no desenvolvimento das tecnologias 

referentes à acessibilidade; a previsão normativa e principiológica da promoção das ferramentas acessíveis no 

segmento de exibição, bem como a tendência mundial para adoção dessas tecnologias nas salas de exibição. 

Ademais, o próprio setor entende a necessidade de sua implementação. Neste âmbito, registra-se também o 

esforço da ANCINE, através da edição da Instrução Normativa ne. 116, para garantir um estoque disponível de 

obras audiovisuais com conteúdo assistivo para as salas de cinema. 

7.14 —Assim, sopesando os custos gerados pelo processo de digitalização, bem como o período de adequação e 

realização da distribuição 	obras com conteúdo assistivo, e as metas estabelecidas no PNC, entende-se 

necessário o estabelecimento de prazos graduais para a obrigação da implementação dos recursos acessíveis, 

adotando o prazo mínimo de 1 (um) ano para o início da vigência das disposções normativas. 

7.15 - Ademais, tendo em vista a já exposta heterogeneidade do parque exibidor, pondera-se ainda a 

necessidade de prazos de carência distintos, considerando como parâmetro o número de salas detido por grupo 

exibidor: até 20 (vinte) salas de exibição e a partir de 21 (vinte e uma) salas de exibição. Este critério se baçeía 

em regra utilizada pela Comissão do Prêmio Adicional de Renda - PAR de 2014. 

7.16 - Considerando o disposto acima, propõe-se o prazo de implementação dos recursos de acessibilidade 

segundo o seguinte modelo: 

Para mais de 20 (vinte) salas de exibição: 

Ano 1 (final de 2016): 50% (cinquenta por cento) do total de salas; 

• Ano 2 (final de 2017): 80% (oitenta por cento) do total de salas; e 

• Ano 3 (final de 2018): 100% (cem por cento) do total de salas. 

Opção 1: Para até 20 (vinte) salas de exibição: 

• Ano 1 (final de 2017): 50% (cinquenta por cento) do total de salas; e 
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• Ano 2 (final de 2018): 100% (cem por cento) do total de salas. 

Opção 2: Para até 20 (vinte) salas de exibição: 

• Ano 1 (final de 2016): 30% (trinta por cento) do total de salas; 

• Ano 2 (final de 2017): 60% (sessenta por cento) do total de salas; e 

• Ano 3 (final de 2018): 100% (cem por cento) do total de salas. 

7.17 - É recomendada a existência de previsão na Instrução Normativa de casos excepcionais poderem ser 

avaliados individualmente pela ANCINE, em razão da mencionada heterogeneidade do setor da exibição. 

Quadro 12 - Carência 	 1111 
- Vantagens - 	 —Desvantagens - 

» Adoção de critério gradual e comum a 
todos; e 

» 	Inicia:iva 	que 	considera 	a 
heterogeneidade dô parque exibidor e o 
estoque de obras com conteúdo 
assistivo. 

» Critério que não abarca a renda dos 
grupos, os quais, em alguns casos, 
têm um número d'e salas superior a 
20 (vinte), porém rendimentos 
significativamente baixos; 

Impõe custo de fiscalização à 
ANCIN E; e 

a Necessidade de equipamentos 
específicos. 

7.18 - Abaixo, verificam-se os resultados da proposta apresentada separados entre grandes e pequenos 

exibidores, considerando os grupos econômicos existentes em 2013: 

	

Tabela 5 	Exibidores com mais de 20 (vinte): número de 
salas com recursos de acessibilidade por ano 

2017 2016 2018 GRUPOS 	Total Salas 	 • 

	

CINEMARK 	 523 	262 	418 	523 

CINÉPOLIS 216 108 173 216 

GSR 167 84 134 167__
- 

ARAUJO • 	121 61 97 121 

ESPAÇO 112 56 90 112 

UCI 99 50 79 99 

ARCO 93 47 74 93 

CINESYSTEM 91 46 73 91 

MOVIECOM 90 45 72 90 

Cft'EMAIS 76 38 61 76 
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UCl/GSR 58 29 46 58 

SERCLA 56 28 45 56 

PLAY 56 28 45 56 

CINEART 54 27 43 54 

CENTERPLEX 49 25 39 49 

LUMIERE 48 24 38 48 

GNC 44 22 35 44 

CINEFLIX 40 20 32 40 

AFA 28 14 22 28 

UCl/Orient 26 13 21 26 

CINEMAGIC 21 11 17 21 

TOTAL 2068 1034 1654 2068 

Fonte: SAM/ANCINE, base: 2013 

Tabela 6 —Exibidores com até 20 (vinte) salas: númerr de salas com 
recursos de acessibilidade por ano 

opção 1 	opção 2 

GRUPOS 	Total Salas 
2017 2018 1  2017 	2018 2019 

..........................._4____4.................. 

50% 100% 30% 60% 100% 

MULTICINE 	 20 	10 	20 	6 	12 	20 

CINESHOW 20 10 20 6 12 20 

GCINE 18 9 18 5 11 18 

ROXY 18 9 18 5 11  18 

CINEPLUS 16 8 16 5 10 16 

ESTAÇÃO 16 8 16 5 10 16 

CIRCUITO 15 8 15 5 9 15 

CINEART CAFÉ 14 7 14 4 8 14 

LUI 13 7 13 4 8 13 

ORIENT 10 5 10 3 6 10 

CINEMAXX 10 5 10. . 3 6 10 

MOVIEPLEX 8 4 8 2 5 8 

IGUAÇU 8 4 8 2 5 8 

CINEPLEX 8 4 8 2 5 8 

MOVIEMAX 7 4 7 2 4 7 

CINESTAR 7 4 7 4 7 
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LASER 6 3 6 2 4 6 

SALADEARTE 5 3 5 2 3 5 

PREMIER 4 2 4 1 2 4 

CI N EMAC 3 2 3 1 2 3 

ARTECINE 3 2 3 1 2 3 

AGA 3 2 3 1 2 3 

INDEPENDENTES 372 171 341 102 205 341 

TOTAL 610 305 610 183 366 610 

Fonte: SAM/ANCINE, base 2013 

1 FO N ( 

C. Escolha tecnológica 

7.19 - Conforme verificado no Item 1 deste relatório, existe disoonível no mercado brasileiro uma pluralidade 

de recursos de acessibiIidad; DOREMI, WhatsCine, MovieReading, Mobi Load, entre outros. 

7.20 - Neste sentido, entende-se pertinente a opção da neutralidad' tecnológica, isto é, a escolha da 

ferramenta de acessibilidar'._ 	do exibidor entre as disponíveis do mercado brasileiro, para não criar barreiras 

de mercado ou monopólio d' serviços, devendo apenas possuir a funcionalidade dos serviços de acessibilidade 

(aud iodescrição, legendagem descritiva e LIBRAS). 

7.21 - Destaca-se que atualmente há 2 (duas) possibilidades tecnológicas em (elação aos recursos de 

acessibilidade, e devem ser ponderados os custos a curto e longo prazo das duas ferramentas de acessibilidade, 

os quais podem ficar concentrados em diferentes fases da cadeia do audiovisual: 

através do próprio DCP com canais disponíveis para audiodescrição e legendagem descritiva 

(utilizado apenas pelo Sistema DOREMI), geralmente realizado pelo produtor. No entanto, o custo 

dos equipamentos da DOREMI comparado aos outros é elevado, concentrando-se principalmente 

no exibidor e; 

pelo sistema de sincronização externa, é necessário fazer um novo áudio para os serviços de 

acessibilidade, o que pode não ser realizado pelo produtor, gerando um custo extra para os 

exibidores que possuem a tecnologia que utiliza sincronização externa. Para este sistema de 

sincronização externa, o preço dos equipamentos é menor comparado ao que utilizam o sistema 

DCP. 

7.22 - Portanto, atenta-se para este possível problema que é de eventual dificuldade de coordenação da ação 

integrada entre os diversos elos da cadeia do audiovisual para a peracionalização dos serviços de 

acessibilidade. 
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7.23 - Outra questão que deve ser destacada é a possibilidade de verticalização dos serviços realizados pelas 

empresas de acessibilidade, pois alguns recursos (por exemplo, WhatsCine e MovieReading) utilizam os serviços 

de audiodescrição, legendagem descritiva e LIBRAS, os quais são produzidos por elas mesmas, ocasionando risco 

de geração de barreiras a este mercado. Além disso, elas são as únicas empresas capazes de realizar o trabalho 

de tratamento do áudio para sincronização, necessário ao uso das suas respectivas aplicações. Em termos 

práticos, essas empresas podem, potencialmente, barrar a entrada de arquivos de acessibilidade produzidos por 

terceiros. 

Quadro 13 - Neutralidade tecnológica 

-Vantagens - 

» Maior .. Ingência; e 

—_Desvantaeii— 

» Problema de uso de tecnologia 
diversa; 

» Permite concorrência na oferta de 	» Possível verticaI'ação dos serviços soluções assistivas. 	 1 acessórios. 

D. LIBRAS 

7.24 - A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS é reconhecida pela Lei n. 10.436/02 como meio legal de 

comunicação e expressão em território nacional. Nesse sentido, em analogia ao objetivo da ANCINE de 

promoção da língua portuguesa, de acordo com o art. 6, inciso 1 da Medida Provisória ne.  2.228-1/01, entende-

se como extensão da norma a promoção da LIBRAS. 

7.25 - Destaca-se a necessidade prévia de inclusão da previsão de LIBRAS em norma sobre produção 

audiovisual, ou seja, que estabelece critérios básicos de acessibilidade a serem observados por projetos 

audiovisuais financiados com recursos públicos federais geridos pela ANCINE. 

7.26 - Atualmente não são todas as ferramentas que permitem o uso de LIBRAS, contando apenas a VhatsCine, 

CineLibras e a Mobi Load como soluções que possibilitam a utilização deste recurso. 

7.27— Registra-se ainda que na consulta prévia realizada no Instituto Nacional de Surdos - INES, foi relatado por 

algurians psoas com clefiência_delident's u 1 ivesauditiva que o recurso de LIBRAS não seria necessário 

para alguns tipos de filme (ação, romance), pois desvia a atenção aos personagens. 

7.28 - Em relação à possibi ade de ferramenta acessível que permita LIBRAS nas salas de exibição, é possível 

listar alguns problemas que dificultam a sua implementação: 

• 	Quanto a 	erentes graus de deticiência auditiva 
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Após a análise das características sócio-demográficas na delimitação do problema deste relatório, 

observa-se que a deficiência auditiva apresentou a menor ocorrência em comparação aos outros 

tipos de deficiência, afetando 5,1% (cinco inteiros e um décimo por cento) da população 

brasileira. Ademais, registra-se que há diferentes tipos e formas de deficiência auditiva, desde as 

mais graves e congênitas até a de menor grau. 

Dentro do grupo de 	 com_deficiênciadeíi€+erste5 asc-h-tivosauditiva, observa-se que há 

surdos sinalizados (fluentes em LIBRAS, que podem ser ou não alfabetizados) e surdos oralizados 

(alfabetizados, que podem conhecer ou não a lÍinguagen de sinais). Estes podem usar aparelhos 

auditivos ou implantes cocleares, neste caso, geralmente são alfabétizados, mas há surdos 

sinalizados q 	iependem exclusivamente de LIBRAS. 

Em reunião com a SDH fomos informados que não existe n(-  rasil estimativa quanto ao número 

de pessoas: 	_deficiência auditiva eTk4e+i4e& 4i4ves—que não são capazes de ler e que, 

portanto, dep€ dem unicamente da LIBRAS como meio de comunicação. 

Acerca da distribuição da população por grau de instrução, observa-se que o grupo com algum 

grau de deficiência18  apresenta maior concentração nos graus mais baixos de instrução em 

comparação com a população total, que em razão da baixa condição econômica, pode ser 

dependente apenas de LIBRAS. 

• Quanto aos formatos das tecnologias acessíveis 

Atualmente existem duas soluções comerciais disponíveis: 

O formato com base nos requisitas DCI, que empregam exclusivamente dados provenientes do 

DCP, sendo que apenas o sistema DOREMI está disponível comercialmente no Brasil. Verifica-se 

que uma das principais desvantagens deste formato resulta pela não possibilidade da opção de 

uso de LIBRAS. 

O segundo formato para promoção da acessibilidade em salas de exibição se baseia na 

sincronização externa (por fora do DCP) entre o conteúdo audiovisual e os arquivos de 

acessibilidade Jbserva-se que uma das principais vantagens deste formato é pela possibilidade 

da opção de uso de LIBRAS. 

• Quanto à 	reza do conteúdo 

ncluíd8 deficiência ment81. Os dados disponíveis, neste caco, não permitiram a excIo da pop&i1eç50 com deficiência mental. 
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Em reunião realizada no Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES (Anexo IV) com a 

presença de pessoas com deficiência auditivadefiden-tesau€I4tve--foi relatado que em filmes 

onde é necessário prestar atenção na expressão dos artistas, o uso de ferramentas de 

acessibilidade causa desconccntração ao usuário. Foram realizadas críticas ao sistema de avatar 

em LIBRAS devido à apresentação de muitos erros. 

Ademais, questionou-se, quanto à modalidade fechada incIMdual, acerca do tamanho do 

dispositivo receptor (dispositivos com tela pequena dificultariam a visualização do intérprete), 

bem como da necessidade de suporte. 

7.29 - Portanto, verifica-s€ . ie mesmo dentre os usuários da língua de sinais, há questionamentos quanto à 

necessidade de LIBRAS nas salas de exibição. Por outro lado, é importante lembrar que, uma vez produzido, o 

arquivo em LIBRAS pode também ser empregado nas demais janelas de cc,isumo audiovisual e que a exigência 

de LBRAS na exibição não i. 	necessariamente, mdiores custos aos exibidores. 

Quadro 14 - LIBRAS 

-Vantagens - 	 i 	-Desvantagens - 

a Respeito a todas as formas de » Festrição a algumas opções 
acessibilidade. 	 tecnológicas; e 

» Não traz, necessariamente, maiores » Inconveniência em alguns gêneros 
custos 2 ,3s exibidores 	

. 
cinematográficos. 

E. Percentuais mínimos de aparelhos receptores e suportes 

7.30 - Adicionalmente, é importante analisar a necessidade de inclusão de percentual mínimo de recursos de 

acessibilidade nas salas de c dbição ou apenas a fixação da obrigação geral de possuir as ferramentas acessíveis 

nas salas de exibição. 

7.31 Pondera-se que não . dados para estimação da demanda desses serviços. No entanto, é possível que a 

norma que irá estabelecer o sistema de controle de bilheteria - SCB pr  mita a verificação das informações 

relativas aos recursos acesr 	: (utilização de audiodescrição, Ie9endagem descritiva e LIBRAS). 

7.32 - No entanto, entende se pertinente a necessidade de um percentual mínimo de equipamentos e suporte 

para garantia de acesso dos recursos de acessibilidade. 
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- Assim, utilizando como critério o número de salas por complexo, e tendo como referências a regra de 

( 

cálculo da Cota de Tela e o AIR norte-americano sobre acessibilidade, o GT sugere a aplicação da regra 

1 apresentada na tabela abaixo: 

Tabela 7 - Número mínimo de equipamentos e suportes individuais voltados à 
promoção da acessibilidade visual e auditiva por tamanho do complexo 

Quantidade de salas do 

complexo 
Número mínimo de equipamentos e suportes individuais 

voltados à promoção da acessibilidade visual e auditiva 

1 3 

-, 5 

3 7 

9 

5 12 

13 

14 

6 

8 15 

9 16 

10 17 

11 18 

12 19 

13 20 

14 20 

15 20 

16 20 

17 20 

18 20 

19 20 

20 

Mais de 20 salas 20 

7.34 - Como se pode not.1r, a regra proposta estabelece um quantitativo mínimo de equipamentos por 

tamanho do complexo. A exemplo da regra de Cota de Tela, à medida qk ,  . aumenta o tamanho-do complexo, 

maior é a obrigação absol 	do exibidor. Porém, a obrigação do exibidor por sala se reduz à medida que o 

complexo aumenta. Isto 	possível porque aparelhos de recepção de conteúdo acessível podem ser 

redistribuídos entre as salas do complexo. 
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7.35 - Também vale lembrar que talvez faça sentido tratar de forma diferenciada as tecnologias com hardware 

de recepção fechado em relação àquelas que permitem o uso de dispositivos móveis do consumidor. Neste 

ultimo caso talvez caiba a adoção de regras menos rígidas quanto ao número mínimo de equipamentos por sala. 

Quadro 15 - Definição de percentuais mínimos de aparelhos receptores 
e suportes 

- Vantagens - 	 - Desvantagens - 

» Impõe custo de cumprimento aos 
agentes regulados 

» Garanti 	acesso 	 » Agentes com menor poder de 
mercado podem ter grande 
dificuldade em arcar com os custos 

» Impõe custo de fiscalização ao 
agente regulador 

F. Linhas de Fomento - pequenos exibidores 

7.36 - Uma das possibilidades de enfrentamento do provável ônus a ser gerado pela adaptação das salas aos 

recursos de acessibilidade é a criação de editais específicos para fomento aos pequenos exibidores 

exclusivamente para fins de emprego das tecnologias assistivas. 

7.37 - O principal instrumento em funcionamento de incentivo aos pequenos agentes está no PAR-Exibição, o 

qual premia complexos de no máximo 2 (duas) salas em função da quantidade e diversidade de obras 

audiovisuais brasileiras exibidas. Ëm 2013, dos 91 (noventa e um) complexos que participaram do PAR, 13 

(treze), representando 14,3% (quatorze inteiros e três décimos por cento) receberam valor inferior à estimativa 

de custo para adaptação de uma sala. 

7.38 - Na edição de 2014 c AR foi concedido apenas a exibidores (as demais edições contemplaram também 

produtores e distribuidores) e o valor recebido pode ser aplicado exclusivamente em iniciativas de digitalização 

e adaptação de salas para oromoção do acesso. O valor do prêmio foi, para todas as salas contempladas, 

superior ao custo estimado ,. a adaptação de uma sala. 

7.39 - Além da utilização dos mecanismos de fomento já existentes, pode-se considerar a criação de linhas de 

crédito e editais específicos para a.acessibilidade, voltados ao segmento de pequeno porte. 

7.40 - Editais do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Brasileiro - PRODECINE podem ter como 

exigência a inclusão da Jegendagem descritiva e da audiodescrição como rubricas orçamentrias obrigatórias, 

52 



__- 	 Agência Nacional 
do Cinema 

além de contemplarem produções de conteúdo voltadas para o mercado de pessoas com deficiência 

i 	d4Eafd4tves, 

741 - No âmbito do Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição 

:inematográfica - RECINE, ação voltada à desoneração tributária de itens importados, estão contemplados 

anto equipamentos voltados à digitalização das salas de exibição quanto àqueles relacionados à promoção do 

acesso. 

7.42 - Esta última alternativ3 é especialmente aplicável no processo de inclusão da parcela do parque exibidor 

Drasileiro com maior dificulL.de  em fazer frente aos custos de adaptação. Os custos de implementação desta 

pção dependem do número de salas que se pretende adaptar e da solução empregada em cada sala. 

7.43 - A ANCINE pode dedicar edições do PAR voltadas para a acessibilidade, além de incluir a acessibilidade 

:omo condicionante para que o mercado exibidor se habilite às linhas de crédito dos Programas Cinema da 

:idade e Cinema Perto de Você. O Programa Cinema Perto de Você também traz alternativas voltadas à 

Dromoção do acesso. 

7.44 - Nesse sentido recomenda-se que se submeta ao Comitê Gestor do Fundo Setorial do Audiovisual - 

GFSA proposta que condicione os novos projetos ao abrigo do Programa Cinema Perto de Você, voltados à 

:onstrução reforma ou digitalização de salas, à adaptação das respectivas salas à exibição de conteúdo acessível 

ia modalidade fechada individual. É necessário também monitorar a evolução do número de salas adaptadas de 

iiodo a garantir o cumprimento das metas do PDM e do PNC. 

7.45 - De acordo com o item 22 do Manual de "Gestão de transferências financeiras para a execução de 

Dolíticas culturais por meio de Editais de Seleção Pública" da Controladoria-Geral da União - CGU (fevereiro, 

2014), os Editais de seleção podem determinar que os projetos culturais estabeleçam condições de 

:avorecimento  à acessibilid '. 

7.46 - Nesse sentido, os projetos poderâo prever estratégia de acessibi  ade para pessoas com mobilidade 

eduzida ou com deficiênc' 	sensorial ou cognitiva de forma segura e autônoma aos espaços onde se 

ealizern os eventos ou aos p,.odutos e serviços. 

'.47 - As ações de fomento a implantação de equipamentos de acessibilidade no parque exibidor enquadram-

;e no disposto pelo inciso II do art. 4 do Decreto 7.729/12, a saber, sem prejuízo de outros dispositivos legais 

iiencionados neste relatório: 

Art. 42•  As linhas de crédito e investimento do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA 

para o Programa Cinema Perto de Você, destinadas à implantação, construço e 
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ampliação de complexos cinematográficos, deverão observar os seguintes critérios de 

prioridade na avaliação e aprovação de projetos: 

li—contribuição para a ampliação do estrato social com acesso ao cinema. 

Quadro 16— Linhas de Fomento 

- Vantagens - 	 - Desvantagens— 

» Maior previsibilidade quanto aos 
resultado, 	 » Custo operacionai para a Agência 
» Reduç..j de custo aos agentes pode ser substancial, a depender do 

regulados; e 	 numero de salas e das condiçoes de 
fomento. 

» Auxílio aos pequenos exibidores. 

G. Sanção 

7.48 - Entende-se necessária a imposição de sanção para garantir a efetividade de norma que venha a 

determinar inclusão dos recursos assistivos nas salas de exibição. 

7.49 - Neste sentido, a Medida Provisória n». 2.228-1/01 prevê em seu art. 72, inciso IV, a possibilidade da 

ANCINE aplicar sanções: 

Art. 72•  A ANCINE terá as seguintes competências: 

(...) 

IV— aplicar multas e sanções, na forma da lei; 

7.50 - Deste modo, verifica-se a necessidade de lei prévia que autorize, com critérios específicos, a imposição 

de sanção. No âmbito da acessibiIidade, a Lei n». 10.098/00 estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Esta lei é 

regulamentada pelo Decre 	n. 5.296/04, o qual. estabelece em seu art. 32 a possibilidade de aplicação de 

sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em lei, quanr1  não forem observadas as normas 

deste Decreto. 

7.51 - O Decreto n». 5.296/04 estabelece ainda o atendimento prioritário às p.essoas com deficuncios 

€f1c4eft-eç, o que inclui instalações acessíveis: 

Art. 39  Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em 

lei, quando não forem observadas as normas deste Decreto. 

Art. 52 'O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 

atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 52. 
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§ 12. O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

- assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis. 

7.52 - Deste modo, a Lei n 	0.098/00 regulamentada pelo referido Decreto possibilita eventual imposição de 

sanção em caso de descumprimento de serviços e instalações acessíveis, permitindo à ANCINE a aplicação d 

sanção. 

7.53 - Quanto à sanção, o § S9  do art. 13 da Lei n9. 11.437/06 permite à ANCINE a aplicação de multa simples: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, classificam-se as infrações cometidas nas atividades 

audiovisuais em: 

- leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância atenuante; 

Ii - graves, aquelas em que for verificada uma circunstância agravante; 

Iii - gravíssimas, aquelas em que seja verificada a existência de 2 (duas) ou mais 

circunstâncias agravantes. 

§ 19. A advertência será aplicada nas hipóteses de Infrações consideradas leves, 

ficando o infrator notificado a fazer cessar a irregularidade, sob pena de imposição de 

outras sanções previstas em lei. 

§ 2. A multa simples será aplicada quando o infrator incorrer na prática de infrações 

leves ou graves e nas hipóteses em que, advertido por irregularidades que tenham 

sido praticadas, deixar de saná-las no prazo assinalado, devendo o seu valor variar 

entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

§ 32 Nas infrações para as quais não haja sanção específica prevista em lei, a Ancine 

privilegiará a aplicação de sanção de multa simples. 

7.54 - Assim, em caso de dL- Jmprimento da implantação dos recursos de acessibilidade nas salas de exibição a 

ANCINE pode aplicar sanção, que será de multa simples, a qual o valor pode variar entre R$ 500,00 (quinhentos 

reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

7.55 - Além disso, recom(: ida-se constar previsão na norma para que antes de decidir pela aplicação de 

qualquer penalidade, a ANCINE irá notificar a parte interessada para exercer o direito de defesa, dentro de um 

prazo, contado do recebimento da notificação. Devendo ser previsto também que a repetição da falta, no 

período decorrido entre o recebimento da notificação e a tomada de decisão, será considerada como 

reincidência. 

7.56 - Por fim, recomenda-se mencionar que a pena será imposta de acordo com a infração cometida, 

considerados os seguintes fatores: 

a) gravidade da falta; 
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reincidência específica. 

Quadro 17 - Sanço 

—Vantagens - 	 -Desvantagens - 

» Impõe custo de cumprimento aos 
agentes regulados 

» Maior efetividade quanto aos 
resultados; e 	 » Agentes com menor poder de 

mercado podem ter dificuldade em 
» 	Maior certeza em relação ao arcar com os custos 
cumprimento da obrigação. 

» Impõe custo de fiscalização ao 
agente regulador 

H. Incentivos não financeiros 

7.57 - Entende-se possível como complementação a estratégias impositivas (comando e controle), a utilização 

de incentivos não financeiros, isto é, de ações que não impliquem em emprego de recursos públicos, via 

fomento direto ou indireto, na adaptação de conteúdo e de espaços para sua fruição, bem como a adaptação 

das salas de cinema à exibição de conteúdo na modalidade fechada individual. 

7.58 - Aqui estão iniciativas voltadas à sensibilização dos agentes através, por exemplo, de programas de 

certificação, criação de lista positiva e camranhas publicitárias. Est 	são ferramentas de indução de 

com»ortamentos utilizada, 	liferentes contexto regulatórios. 

7.59 - Observa-se que o custo dos incentivos não financeiros não pode ser estimado sem que tenhamos 

maiores detalhes quanto ao escopo das iniciativas. Os resultados esperados são difíceis de mensurar, embora 

possam ser considerados supostamente baixos em um cenário no qual. não há ampla oferta de conteúdo 

acessível. 

Quadro 18 - Incentivos não financeiros 

Yantagçn.s 	 —Desvantagens_- 
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» Resultados incertos, pois dependem 
» Privilegia a iniciativa privada; e 	da ação de terceirr: e 

» Pode ser  executada em conjunto com » 	Custos 	podem 	variar 
outras ay 	 significativamente em função do 

escopo das iniciativas. 

1. Obras estrangeiras 

7.60 - Registra-se que não é escopo desta Análise de Impacto a obrigação de inclusão de recursos de 

acessibilidade nas obras estrangeiras. No entanto, entende-se importante a sua menção, pois a inclusão dos 

recursos de acessibilidade (audiodescrição, legendagem descritiva e LIBRAS) nas obras estrangeiras possibilitará 

uma amortização muito mais eficiente dos custos dos equipamentos de acessibilidade pelos exibidores (vide 

seção 8), considerando que a maior parte das obras em exibição e da renda de bilheteria são estrangeiras, 

conforme quadro abaixo. 

Tabela 8— Público e Renda dos Títulos Exibidos no 19  semestre de 2014 

Participação 

	

Tituks 	Publico Renda(R$)J
de Público 

) 	 ressoPMR$) 	
Tutulos 

	

Brasileiros 	11452 987 	111.088.353,43 	 14,2% 	 1 	 11,62 	 107 

strangeiros 69 125 3. 892.805.437,00 85,8% 1 	87% 12,92 1 	274 

Total 80 557 315 1.025.893.790,43 100% 100% 12,73 381 

Fonte: informe de Acompanhamento do Mercado - Segmento de Salas de Exibição - SAM/ANCINE 

7.61 - Além disso, a inclusão de obras estrangeiras tornaria muito mais amplo o alcance das ações de 

acessibilidade sobre o segmento de exibição cinematográfica. 

7.62 - Neste sentido, recomenda-se que seja estudada a criação de obrigação normativa própria para a 

garantia dos recursos de acessibilidade nas obras estrangeiras. Sugere-se que esta norma inclua apenas os 

lançamentos comerciais e que não seja imposta esta obrigação aos pequenos lançamentos, bem como às 

mostras e festivais. 
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8. Mensuração dos custos para os regulados 

8.1 	O método utilizado - 	JR norte-americana (vide seção 05) para a estimativa dos custos considera o 

número de salas por cinema:.megaplexes, com 16 (dezesseis) ou mais salas; multiplexes, com 8 (oito) a 15 

(quinze) salas; miniplexes, com 2 (duas) a 7 (sete) salas; e cinema sala única. Em relação à instalação, os custos 

foram calculados para cada tipo de cinema, baseados em pesquisa sobre o número médio de telas e tamanho 

por tipo(megaplexes, multiplex, miniplexes ou única sala). 

8.2 - As características do tipo de cinema são utilizadas para estimar o número mínimo de equipamentos 

receptores dos sinais de legendagem e audiodescrição, o que inclui o hardware e software, mais o número 

apropriado de dispositivos pessoais, com base nos requisitos de escopo. 

8.3 - Os custos totais de adaptação para cada tipo de complexo representam a soma dos seguintes custos, 

conforme o caso: (i) equipamentos de acessibilidade (hardware/software e dispositivos individuais necessários); 

(ii) serviços acessíveis (audiodescrição, legendagem descritiva e Libras); e (iii) de instalação dos equipamentos. 

8.4 - Tais custos são então medidos em relação a uma linha de base, incluindo a disponibilidade de legendagem 

descritiva e da audiodescrição. Desta forma, os custos líquidos resultantes refletem adequadamente o impacto 

econômico incremental da regra proposta. 

8.5 - No momento atual, r  o se possui dados acerca da acessibilidade visual e auditiva nos cinemas. Assim, 

presume-se que nenhum cinema digital ou analógico no Brasil possui as ferramentas de acessibilidade, salvo o 

caso do projeto piloto do cinema ltaú, Frei Caneca, em São Paulo, e do 	nt0 Cine, no Rio de Janeiro, e em 

siturões específicas, como 	tvais de acessibilidade e festivais do Centro Cultural Banco do Brasil - CCBB. 

8.6 - Importante considerar que a Lei n9. 12.933, de 26 de dezembro de 2013, dispõe sobre o benefício de 

pagamento de meia-entrada para pessoas com deficiência. O caput do art. 19 da referida Lei assegura o acesso a 

salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer 

e de entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em 

estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso efetivameni 

cobrado do público em geral. 

8.7 - Ademais, o § 82 do mesmo art. 19 garante o benefício inclusive o acompanhante da pessoa de  tu 

defleetedefici&ncia_quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no evento em que comprov 

estar nessa condição, na forma do regulamento. 

8.8 - Para os fins de estimativa de custos, foram adotados dados de empresas que atuam no Brasil a present 

data: DOREMI e WhatsCine. 
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8.8 - Como linha de base, obtiveram-se as tabelas a seguir com os custos, considerando uma sala de exibição e 

um complexo com cinco salas de exibição. Indagou-se o custo de implantação do Fidelio e do CaptiView em 1 

(uma) sala de exibição, com 6 (seis) receptores de cada solução, considerando tanto a ausência quanto a 

presença de concessão de RECINE, bem como o custo anual de manutenção: 

Tabela 9 	PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE ACESSIBILIDADE DOREMI PARA UMA SALA DE 
EXIBIÇÃO 

QTDD 	COD FORNECEDOR 	 DESCRIÇÃO 	 NCM 

1 CPTVW-TX USB CaptiView transmiter para Server DOREMI - 

1 ACESSLINK-G AcessLink - 

1 FlDELIO-WAC-TS Fidelio Charging Station com touch screen 9007.92.00 

1 CPTVW-CART CapiCart - 

6 FIDELIO-RX Fidelio Receiver 9007.92.00 

1 FlDELIO-RX/SPARES Fidelio Receiver 9007.92.00 

6 CPTVW-DCP-: 	\MP Captiview Display 8543.70.32 

1 CPTVW-DCP CLAMP/SPARES Captiview Display 8543.70.32 

TOTAL DE EQUIPAME 	- PREÇO CIF SÃO PAVIO - SEM RECINE R$ 33.428,3419 

R$ 28.150,18 TOTAL DE EQUIPAMENTOS - PREÇO CIF SÃO PAULO - COM RECINE 

Tabela 10 - PREÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMAS DE 
ACESSIBILIDADE DOREMI PARA UMA SALA DE EXIBIÇÃO 

............ ............................. 
~CITDD 	TIPO DE SERVIÇO 	DESCRIÇÃO 

1 Projeto e especificações Estudo de quantitativo e mix de produtos 

1 Instalação e configuração USB CapiViiew transmiter para Server DOREMI 

1 Instalação AccessLink 

1 Instalação e configuração Fidelio Charging Station com touch screen 

1 Montagem CapiCart 

19 Ressalte-se que na AIR dos EUA foram estimados o5 Custos de uma sala para as ferramentas da DOREMI no valor de US$ 
3.19800. 
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7 	In 	'ção e configuração 	Fidelio Receiver 

7 	Instalação e configuração 	CaptiView Display 

TOTAL DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMAS: 	 R$ 2.605,00 

8.9 - Estudou-se ainda o custo de implantação do Fidelio e CaptiView em todas as salas de um complexo de 05 

(cinco) salas de exibição, com 25 (vinte e cinco) receptores de cada sistema, considerando tanto a ausência 

quanto a presença de concessão de RECINE, bem como o custo anual de manutenção. 

Tabela 11 - PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE ACESSIBILIDADE DOREMI PARA UM 
COMPLEXO COM CINCO SALAS 

QTDD 	COD FORNECEDOR 	DESCRIÇÃO 	 NCM 

5 CPTVW-TX USB CaptiViiew transmiter para Server DOREMI 

5 ACESSLINK-G AcessLink 

2 FIDELIO-WAC-TS Fidelio Charging Station com touch screen 9007.92.00 

1 FIDELIO-WAC Fidelio Charging Station sem touch screen 9007.92.00 

4 CPTVW- 	.T CapiCart 

25 FIDELIO-RX Fidelio Receiver 9007.92.00 

1 FIDELIO : 	?ARES Fidelio Rece ver 

Captiview Display 

9007.92.00 

8543.70.32 25 CPTVW-DCP-CLAMP 

1 CPTVW-DCP 
CLAM P/SPARES 

Captiview Display 8543.70.32 

TOTAL DE EQUIPAMENTOS - PREÇO CIF SÃO PAULO 	SEM RECINE R$ 129.196,78 

TOTAL DE EQUIPAMENTOS - PREÇO CIF SÃO PAULO - COM RECINE R$ 108.797,29 

Tabela 12 - PREÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMAS DE 
ACESSIBILIDADE DOREMI PARA UM COMPLEXO COM CINCO SALAS 

QTDD 	TIPO DE SERVIÇO 	 DESCRIÇÃO 

1 Projeto e especificações Estudo de quantitativo e mix de produtos 

5 Instalação e configuração USB CapiViiew transmiter para Server DOREMI 

5 Instalação AccessLink 

2 Instalação e configuração Fidelio Charging Station com touch screen 
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1 	lnalação e configuração 	Fidelio Charging Station sem touch screen 

4 	M..;ntagem 	 CapiCart 

26 	instalação e configuração 	Fidelio Receiver 

26 Instalação e configuração 	CaptiView Display 

TOTAL DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMAS 	 R$ 6.650,00 

WhatsCine 

8.10 - O custo do tratamento do áudio para a utilização do WhatsCine é de aproximadamente R$3.000,00 (três 

mil reais) por filme. Esse serviço deve ser realizado no final do processo de produção ou na distribuição. 

8.11 - Quanto ao custo de implantação do WhatsCine, trabalha-se com 2 (duas) formas de precificação, um 

modelo fixo e outro variável por usuário. 

8.12 - Em ambos os modelos, opta-se por oferecer prioritariamente apenas a licença de uso do software 

WhatsCine, sendo responsabilidade do exibidor a aquisição dos equipamentos necessários, como computador, 

roteador e dispositivos móveis. 

8.13 - No modelo de pret cação "valor fixo" de licença de uso do software, o valor trabalhado é de R$ 

10.445,00 (dez mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais) para um períodr de 12 (doze) meses, por complexo, 

com os serv1ç03 de acessibil'-de e interatividade e suporte técnico. 

8.14 - Por sua vez, no modeiD de precificação "valor variável por usuário" de licença de uso do software, o valor 
trabalhado é de R$ 5.222,00 (cinco mil duzentos e vinte e dois reais) e um valor adicional por usuário de R$ 3,55 

(três reais e cinquenta e cinco centavos) por ingresso/sessão. 

8.15 - Dest'acase que a WhatsCine informou que vem trabalhando no desenvolvimento de outros formatos 

para acessibilidade que dispensariam servidor e roteador. Nesse caso o usuário poderia utilizar a Internet, ou 

mesmo baixar o conteúdo previamente e fazer o sincronismo direto na sala de cinema. 

8.16 - Informa-se ainda que embora os custos de suporte para utilização do sistema estejam incluídos no valor 

da licença, a propriedade e manutenção dos equipamentos é de responsabilidade do exibidor. Ademais, uma 

mesma licença de uso do software WhatsCine, atende a todo um complexo de salas de cinema para a 

funcionalidade de acessibilidade. 

8.17 - Para a implementação desta ferramenta se faz necessária a instalação de computador, sem acréscimo no 

valor na licença de uso do software. 
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8.18 - Em primeiro lugar, antes de mensurar os custos e os prazos de entrega dos serviços de acessibilidade, 

registra-se que a definição de cada um destes termos técnicos está prevista no Item 1 deste relatório, a 

delimitação do problema. 

8.19 - Para fins de quantificação dos serviços de acessibilidade (audiodescriçâo, legendagem descritiva e 

LIBRAS), utilizou-se como método para aproximação a um valor considerado médio aos preços do mercado a 

análise de 4 (quatro) propostas de valores, com exame dos serviços que são prestados e o período necessário 

para o serviço, e ao final o valor integrado incluindoos 3 (três) serviços de acessibilidade. 

Tabela 13 - Audiodescrição 

Empresa 	Especificações do serviço 	Diferenciações 	Duração 	Valor Unitário 	Prazo de entrega 

B Coordenação, 	roteiro, 
gravação, 	f 	ização 	e 90 R$ 6.400,00 
impostos minutos 

C Coordenação, 	roteiro, 
revisão 	com 	oas 	com 

90 defioêncv 	tiva 	e R$ 4.280,00 lOa 15 dias úteis 
defidete—visual, 	gravação, minutos 

edição e finalização 

D Coordenação, 	roteiro, No inclui mixagem 
revisão 	com 	pessoas 	com e sincronização com 

fçi . çJa_ 	auditiva filme original 90 
minutos R$ 9.000,00 

60 dias def+eientc 	visual, 	gravação, 
edição, 	finalização 	e 
impostos - 

E Roteiro e revisão Não 	inclui 	locação 90 
de AD minutos R$ 3.000,00 30 dias 

Tabela 14 - Legendagem descritiva 

Empresa Especificações do serviço Duração Valor Unitário Prazo de entrega 

Legendas: 	diálogos 	em 90 mins R$ 2.700,00 
aquivo 	de 	texto 	como 
condição 

C Legendas: roteiro, revisão 90 mins R$ 2.550,00 
por 	pessoas 	com 
r' 	'iciênca 	auditiva 7 a 30 dias úteis 
e. .e+e---- •--a4ïi-ive, 
finalização 	(diálogos 	em 
arquivo 	de 	texto 	como 
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D Legendas: roteiro, revisão 90 mins R$ 4.000,00 
gramatical, 	revisão 	por 
pessoas 	com 	deficiência 
auditiva 	deficiente 
auditivo, 	finalização 
(dialogos em arquivo de 60 dias 

texto 	como 	condição, 
caso 	necessário, 	valor 
negociado 	a 	parte) 	e 
impostos 

E Legendas 	da 	língua 90 mins R$ 2.070,00 
inglesa para portuguesa 30 dias 

Tabela 15 - LIBRAS 

Empresa Especificações do serviço Duração 
Valor 

UC 	
Prazo de entrega 

A J' 	' 	 de 	Libras: 90 mins R$ 9.500,00 
retação, 	revisão 	e 

gravação 

B Janela 	de 	Libras: 90 mins R$ 4.500,00 
interpretação, gravação e 
fin.ilizaçâo 

C Janela 	de 	Libras: 90 mins R$ 4.430,00 
interpretação, revisão por 
pessoas 	com 	deficiência 

lOa 15 dias uteis 
audItivaeI€4ef4e 
"ditivo, gravação, edição 
e finalização 

D Janela 	de 	Libras: 90 mins R$ 6.723,00 
interpretação, 	gravação, 
ediçao, 	finalização 	e 

60 dias 

impostos 

E Ja-iela 	de 	Libras: 90 mins R$ 1.800,00 
interpretação 

30 dias 

8.20 - Observa-se ainda que foram estimados pela Secretaria dQ Direitos Humanos da Casa Civil os custos dos 

recursos de acessibilidade endo o da legendagem descritiva de R$ 4.00P,00, o de audiodescriço de R$ 

7.000,00 e o de LIBRAS d€ r($ 10.000,00. Ainda assim, verifica-se que sua proporção nos custos totais da 

produção de uma obra de longa-metragem é em geral baixa. 
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Mensuração dos custos de implantação das ferramentas de acessibilidade 

METODOLOGIA 

8.21 - Como visto anteriormente, o setor de exibição cinematográfica no Brasil apresenta características 
singulares no que diz respeito à sua composição, entre elas, a grande pulverização e heterogeneidade dos 
grupos exibidores. De fato, ao mesmo tempo em que ele apresenta uma concentração significativa das salas de 
exibição em poder de poucos exibidores, também apresenta um grande número de pequenos exibidores no 
mercado. Por isso, ao quantificar o custo de tornar as salas de exibição acessíveis aos portadores de deficiência 
é necessário considerar a fragilidade destes exibidores. 

8.22 - Destaca-se que só foi realizada a análise dos custos aos regulados em relação a duas ferramentas de 
acessibilidade: DOREMI e WhatsCine, que tinham preços estabelecidos. Quanto às outras tecnologias, o 
Sistema Window e a USL não operam comercialmente no país; a MovieReading e Mobi Load estão ainda 
desenvolvendo seu modelo de negócio; e o DUBLAVOX e Cinelibras/Cinead ainda estão em estágio 
experimental. 

8.23 - Para calcular o custo de aquisição e instalação de soluções de acessibiliJade nas salas de exibição dos 
pequenos grupos exibidores, inicialmente, foi realizado um esforço pari 'ientificar o conjunto de empresas 
mais afetadas. Para isso, co 	hipótese subjacente ao estudo, considerou-se que os exibidores mais vulneráveis 
são aqueles que possuem r. 	r número de salas. 

8.24 - Empregou-se como regra de corte o número de salas de exibição detido por grupo econômico, de acordo 
com o seguinte parâmetro: até 20 salas de exibição e a partir de 21 salas de exibição. 

Tabela 16- Exibidores com mais de 20 salas de exibição 

GRUPOS 	 Total Salas 	 GRUPOS 	Total  
Salas 

CINEMARK 	 523 	SERCLA 	 56 
CINÉPOLIS 216 PLAY 56 
GSR 167 CINEART 54 
ARAUJO 121 CENTERPLEX 49 
ESPAÇO 112 LUMIERE 48 
UCl 99 GNC 44 
ARCO 93 CINEFLIX 40 
C!NES'STEM 91 AFA 28 
MOVIECOM 90 UCl/Orient 26 
cJNEMAIS 

- 
	76 ONEMAGIC 21 

UCl/GSR 58 -  TOTAL 2068 
Fonte: SAM/ANCINE, base 2013 
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Tabela 17— Pequenos Exibidores com até 20 salas 

GRUPOS 	Total Salas 	GRUPOS 	Total Salas 

MULTICINE 	 20 	CINEPLEX 	 8 

CINESHOW 20tMOVIEMAX 7 

GCINE 18 CINESTAR - 	7 

ROXY 18 LASER 6 

CINEPLUS 16 GRACHER 6 

ESTAÇÃO 16 SALA DE ARTE 5 
CIRCUlT 15 PREMIER 4 

CINEARi' CAFÉ 14 CINEMAC 3 

LUI 13 ARTECINE 3 

ORIENT 10 AGA 3 

CINEM-' 10 TOTAL 186 

MOVIERLEX 8 INDEPENDENTES 372 

IGUAÇL) 8 
Fonte: 5AM, base 2013 

8.25 - O custo total de efetivação de recursos de acessibilidade para o conjunto de grupos exibidores com até 

20 (vinte) salas, foi calculado de acordo com o número de salas de cada complexo, para o padrão da empresa 

DOREMI, e de acordo com o número de complexos, para o padrão da empresa WhatsCine. 

8.26 - O cMculo do custo da DOREMI foi realizado por interpolação linear20  obtida através dos gastos com 

acessibilidade dos complexos de uma e de cinco salas informadas por essa empresa. Para complexos de uma 

sala, os custos de equipamentos são de R$ 33.428,34 (trinta e três mil e quatrocentos e vinte e oito reais e trinta 

e quatro centavos), sem RECINE, e de R$ 28.150,18 (vinte e oito mil e cento e cinquenta reais e dezoito 

centavos), com RECINE. 

8.27 - Ademais, os gastos de instalação e configuração de sistemas somam R$ 2.605,00 (dois mil e seiscentos e 

cinco reais). No total, o custo da implantação do Fidelio e CaptiView da DOREMI, sém utilização dos benefícios 

do RECINE, chega a R$ 36.033,34 (trinta e seis mil e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), enquanto que 

o mesmo, com a utilizaçãõ do RECINE, torna-se R$ 30.755,18 (trinta mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e 

dezoito centavos). Já para ctnplexos de 5 (cinco) salas, os custos de equipamentos são de R$ 129.196,78 (cento 

e vinte nove mil e cento e noventa e seis reais e setenta e oito centavos) s"m RECINE e de R$ 108.797,29 (centc 

e oito mil e setecentos e ,;nta e sete reais e vinte e nove centavos) com RECINE. Sendo adicionado R 

6.650,00 (seis mil e seiscentô., e cinquenta reais) para instalação e configuração de sistemas de acessibilidade da 

Sejafums função bem definid,f(x) = aX + 0; flt'4llt' , ondef(X) = custo eX = número de salas do Complexo. 

65 



Agencia Naoonal 
do Cinema 

DOREMI, os custos tornam-se R$ 115.447,29 (cento e quinze mil e quatrocentos e quarenta e sete rea 

FO 

QkI) 
)( / 

vinte 

: 

nove centavos), com uso do RECINE, e R$ 135.846,78 (cento e trinta e cinco mil e oitocentos e quarenta e seis 

reais e setenta e oito centavos), sem uso do RECINE. 

8.28 - Na apuração do dispêndio da tecnologia da WhatsCine foi utilizado o modelo de precificação por "valor 

fixo" da licença, cuja importância é de R$ 10.445,00 (dez mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais) por 

complexo para um período de 12 (doze) meses. Foram estimados os gastos com compra de computadores e 

roteadores (R$ 3.000,00 por complexo), tablets (R$ 400,00 por aparelho), conexão com a internet (R$ 1.200,00 

por ano, por complexo) e tratamento do áudio (R$ 3.000,00 por filme). Como o custo com tratamento do áudio 

é incorrido apenas uma vez or obra, multiplicamos este valor pelo total de obras brasileiras lançadas em 2013 

(129). E distribuímos o valor resultante (R$ 387.000,00) entre os grupos'exibidores, em função do market share 

de renda de cada um deles, observado em 2013. A distribuição deste custo or grupo exibidor está destacada na 

últirr a coluna da tabela abi 

Estimativa de Custos para aquisição e instalação de soluções de Acessibilidade para Exibidores com até 2O 
salas, para as Empresas DOREMI e WHATSCINE 

Custo DOREMI 	 Custo WhatsCine 

Grupo 	 Peso 	 Usto de 	 Pesonai 	Custo de 
Exibidor 	Com RECINE 	na 	Sem RECINE 	Peso na 	implantaçao 	Pes0•a 	Custo anual 	Receita 	tratament Receita 	 Receita (R$) 	Receita 	(R$) 	 + operaçao 	 (R$) 	(%) 	o do audio 

l'} l%) 	 no12ano 	 (R$)(a.a) . 

80.953,47 	10,8 	565.547,08 	12,7 	107.639,99 	2,4 	70.839,99 	1,6 	969,99 
M U LTICI NE  

490.535,63 4,3 576.627,06 5,0 123.829,07 1,1 84.029,07 0,7 2.514,07 
CINESHOW  

457.771,73 10,0 537.800,32 11,8 135.759,71 3,0 94.159,71 2,1 999,71 
GCINIE  

419.443,11 3,5 493.480,40 4,1 77.632,57 0,6 49.232,57 0,4 2.652,57 
ROXY 

386.679,21 5,8 454.653,66 6,8 89.491,37 1,3 59.691,37 0,9 1.466,37 
CINEPLUS 

 

396.261,37 2,9 465.733,64 3,5 [106.407,25 0,8 72.807,25 0,5 2.937,25 
ESTAÇÃO 

355.924,03 7,8 418.620,32 9,2 73.175,17 1,6 47.575,17 1,0 995,17 
CIRCUITO  

CINEART 392.243,94 20,8 460.146,84 24,4 88.947,10 4,7 43.747,10 2,3 412,10 
CAFÉ  

303.995,82 S 357.633,62 8,0 56.910,64 1,3 35.910,64 0,8 975,64 
LUI  

240.476,74 3,1 282.773,54 3,6 54.851,27 0,7 36.651,27 0,5 1.716,27 
ORlE NT  

269.223,21 10.5 316.013,48 12,3 98.831,93 3,8 70.431,93 2,7 561,93 
C11"EMAXX  

221.786,84 3,4 38.316,29 0,6 24.716,29 0,4 1.426,29 188.548,53 2 
MOVIEPLEX  

188.548,53 5,3 221.786,84 6,3 37.265,65 1,1 24.065,65 0,7 775,65 
IGUAÇU  

188.548,53 6,7 221.786,84 7,9 37.101,66 1,3 23.901,66 0,9 611,66 
CINEPLEX 
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176.957,66 7,9 207.913,46 9,3 51.222,13 2,3 35.422,13 1,6 487,13 
MOVIEMAX  

167.375,50 10,2 196.833,48 12,0 36.049,31 2,2 23.649,31 1,4 359,31 
CIN ESTAR  

155.784,63 14,1 182.960,10 16,5 50.177,02 4,5 35.177,02 3,2 242,02 
LASER 

146.202,47 17,0 171.880,12 20,0 35.078,35 4,1 23.478,35 2,7 188,35 
GRACHER  

SALA DE 144.193,76 14,0 169.086,72 16,4 64.405,93 6,2 46.805,93 4,5 225,93 
ARTE 

103.856,42 21,9 121.973,40 25,7 33.393,77 7,0 23.393,77 4,9 103,77 
PREMIER  

82.683,39 . 	7 97.020,04 13,7 32.644,48 4,6 23.444,48 3,3 154,48 
CINEMAC  

82.683,39 16,2 97.020,04 19,0 32.601,38 6,4 23.401,38 4,6 111,38 
A RT E C IN E  

97.020,04 23,7 32.579,61 7,9 23.379,61 5,7 89,61 82.683,39 2T 
AGA 

256.590,19 10,19 301.569,47 11,97 64.970,07 3,03 43.300,51 2,07 912,03 
MEDIA 

Fonte: SAM, base 2013; ela boraço própria 

Estimativa de Custos para aquisiç5o e instalação de soluções de Acessibilidade para os Exibidores 
lndependentes**, para as Empresas DOREMI e WHATSCINE 

INDEPENDENTES Custo DOREMI Custo WhatsCine 

ro 
Ld, as 

Complexos Salas 

.-.----------- 

Com RECINE 

........................ 

Sem RECINE 
Custo de 

implantação 
Custo anual 

L.. eraçaono 12 an o 
1 187 187 5.751.219,22 6.738.234,58 2.963.015,00. 2.177.615,00 
2 .49 98 2.544.482,28 2.988.348,30 815.605,00 570.605,00 
3 10 30 731.012,37 859.400,60 174.450,00 116.450,00 
4 8 32 754.194,11 887.147,36 145.960,00 

19.445,00 
93.160,00 
11.645,00 5 1 5 115.447,29 135.846,78 

6 2 12 273.240,63 321.600,28 39.690,00 23.290,00 
8 1 8 178.966,37 210.706,86 20.645,00 11.645,00 

Total 258 372 10.348.562,26 12.141.284,76 4.178.810,00 3.004.410,00 
Fcite: 5AM, base 2013; elaboração própria 

() Para um período de 12 meses por complexo. 
(*) Foram considerados como independentes todos os pequenos exibidores com até um complexo. 

8.29 - De acordo com a T.  'c'la acima, os 258 (duzentos e cinquenta e oito) Cinemas, i.e. 372 (trezentas e 

setenta e duas) salas, per...ncentes ao conjunto dos exibidores independentes teriam um custo total de 

aproximadamente R$ 12 milhões para implantar mecanismos de acessibilidade da DOREMI em suas salas de 

exibição. Com  a utilização do RECINE, esse dispêndio cai para aproximadamente R$ 10 milhões. Já o valor de 

implantação e operação por um ano, da solução WhatsCine seria de aproximadamente R$ 4 milhões. 

8.30 -. A estimativa de custos do conjunto de exibidores que possui a partir de 21 salas de exibição foi feita 
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individualmente, 	para 	cada grupo exibidor. Em seguida, foram calculados os pesos percentuais de caaa 

mecanismo de acessibilidade, pelas empresas DOREMI e WhatsCine, na receita total de bilheteria de cada grupo 

exibidor em 2013. Os resultados encontram-se na Tabela abaixo: 

Fonte: SAM/ANCINE, base 2013; elaboração própria 

Tabela 20- Custos de Acessibilidade para os Grandes Grupos Exibidores e Peso dos Custos (%) na Receita de 
Bilheteria Total em 2013 

Custo DOREMI Custo WhatsCine 
Custo de Peso 	1 Custo Anual Peso Custo de 

Grupo 	: Peso na I Peso na implantação na na tratamento 
Exibidor Com RECINE (R$) Receita Sem RECINE (R$) Receita + operação 	1  "'ceit Receit do áudio (R$) 

(%) no 12 crio 1%) a (% (ca) 
- -.-....---.- .... i .................... ---...- ....- ............ -.... .... 

1.476.079, 0,3 385.679,00 0,2 117.109,00 
CINEMARK 11.705.915,30 2,2 13.781.885,96 2,6 00 

606.827,90 0,4 
. 

358.027,90 0,2 
- 

-_
31.967,90 CINÉPOLIS 4.841.674,15 3,3 5.700.165,20 39 

GSR 3.823.360,15 2,1 4.499.610,52 2,4 618.110,92 0,3 389.710,92 0,2 40.360,92 

2.801.490,14 2,7 3.296.356,06 3,2 0,3 ARAÚJO 498.831,15 0,5 .313.831,15 22.706,15 

ESPAÇO 2.591.768,59 3,0 3.049.615,86 3,6 449.886,98 0,5 286.486,98 0,3 18.651,98 

UCI 2.201.533,37 2,5 2.592.262,42 3,0 246.640,82 0,3 147.240,82 0,2 19.145,82 

ARCO 2.275.720,49 7,2 2.675.221,84 8,4 563.987,02 1,8 379.587,02 1,2 6.947,02 

CINESYSTEM 2.089.642,09 3,4 2.459.115,42 4,0 343.958,27 0,6 211.358,27 0,3 13.39327 

MOVIECOM 2.097.215,53 4,3 2.467.402,00 5,0  383.588,90 0,8 243.588,90 0,5 10.688,90 

CINEMAIS 1.733.718,06 3,4 2.040.495,10 4,0 265.603,85 0,5 162.603,85 0,3 11.218,85 

UCl/GSR 1.295.110,65 1,9 1.524.854,74 2,2 160.175,34 0,2 96.375,34 0,1 14.860,34 

SERCLA 1.310.257,53 10,2 1.541.427,90 12,0 244.393,57 1,9 154.193,57 1,2 2.808,57 

PLAYARTE 1.281.511,06 4,0 1.508.187,96 47 199.506,83 0,6 123.506,83 0,4 7.056,83 

CINEART 1.239.165,01 2,9 1,458.281,24 35 202.469,06 0,5 125.669,06 0,3 9.219,06 

CENTERPLEX 1.171.628,50 6,7 1.377.834,36 79 254.830,63 1,5 166.830,63 1,0 3.800,63 

LUMIERE 1.131.291,16 6,5 1.330.721,04 77 223.475,88 1,3 141.875,88 0,8 2.135,88 

GNC 1.017.852,58 2,6 1.197.667,66 3,0 179.717,96 0,5 113.517,96 .0,3 8.712,96 

ÇNEFLIX 933.160,48 6,0 1.097.854,22 7,0 172.828,26 1,1 108.228,26 0,7 3.423,26 

1,0 1.156,92 AFA 726.994,94 	4,6 853.813,80 5,5 234.586,92 1,5 164.186,92 

UCl/ORIENT 579.245.16 

511.708,66 

2,6 

2,3 

682.027,30 3,1 67.567,04 0,3 39.767,04 0,2 4.832,04 

CINEMAGIC 601.580,42 27 124.178,27 0,6 83.178,27 0,4 1.663,27 

-
MÉDIA 2.255.236,36 	4,02 2.654.113,38 473 357.964,03 0,76 F223.592,60 0,48 16.755,22 

8.31 - Como pode ser vist gráficos a seguir, em média, para o conjunto dos maiores grupos, o custo de se 

utilizar mecanismos de ace'.,ilidade da empresa DOREMI, sem uso do RECINE, é de 4,7% (quatro inteiros e 

sete décimos por cento) da receita de bilheteria. Essa média cai para 4,0% (quatro por cento) com utilizaçío do 

RECINE. Já para a empresa WhatsCine essa média chega a 0,76% (sete décimos e seis centésimos por cento). 
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Gráfico 5 - Peso dos Custos (%) pela DOREMI Sem RECINE na Receita de 
Bilheteria dos Grandes Grupos Exibidores em 2013 
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Fonte: Elaboração própria 

Gráfico 6 - Peso dos Custos (%) pela DOREMI Com RECINE na Receita de Bilheteria 
dos Grandes Grupos Exibidores em 2013 
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Fonte. EIaboraço própria 

Gráfico 7 - Pesa dos Custos (%) pela WhatsCine na Receita de Bilheteria dos 
Grandes Grupos Exibidores em 2013 
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Fonte: Elaboraçáo própria 

8.32 - Considerando a possibilidade de instalação das tecnologias assistivas com o uso do tempo de carência 

sugerido no Item 7 deste Relatório, ou seja, com aplicação progressiva da norma de acessibilidade, o custo 



estimado apresenta a configuração a seguir. 

• 
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Tabela 21 - Custos de lmolantaço segundo a proposta de carência - DOREMI sem RECINE 
(R$) 

2016 	 2017 2018 	 2019 
50 80 iool 

Grandes exibidores % 27.868.191 % 16.720.914 % 11.147.276 - O 
Pequenos exibidores 50 100 
opção 1 	

- 
- O % 3.618.834 % 3.618.834 - O 

Pequenos exibidores 30 100 
opção 2 - O % 2.171.300 60% 2.171.300 % 2.895.067 

Fonte: EIaboraço própria 

Tabela 22— Custos de lmplantaço segundo a proposta de carência - DOREMI com RECINE 
(R$) 

2016 2017 2018 
100 

2019 
Exibidores com mais de 20 50 80 
salas % 23.679.982 % 14.207.989 % 	9.471.993 - 	 O 

Exibidores com até 20 salas 50 100 
-opçãol - O % 3.079.082 % 3.079.082 - O 

Exibidores com até 20 salas 30 100 
opção2 - O % 1.847.449 60% 1.847.449 % 2.463.266 

Fonte: Elaboração própria 

Tabela 23 —Custos de Implantação e licenciamento segundo a proposta de carência - 
WhatsCine (R$) 

2016 	 2017 2018 2019 
Exibidores com mais ( 	O 50 	3.758.622 	80 	4.602.896 100% 	5.259.805 - 	 4.695.445 
salas . 

Exibidores com até 20 salas O 	50 	779.641 100% 	1.299:247 - 	 1.039.212 

-opção1 i - 

Exibidores com até 2: 	- O 30 467785 60% 779.548 100% 1.247.240 

opçâo2 
- 1 

Fonte: EIaboraço própria 

P.4ensuração dos efeitos  sobre o demanda a partir da implanta çõo dos ferramentas de acessibilidade 

8.33 - A partir dos dados de bilheteria de 2013 e dos dados censitrios sobre população deficiente, tentou-se 

avaliar o efeito sobre a renda de bilheteria, da inclusão de recursos de acessibilidade nas salas de exibição. Em 
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primeiro lugar identificou-se a população com deficiência auditiva ou visual grave e severa2L  e supâs-se que esta 

população atualmente não frequenta salas de exibição. 

8.34 - Em seguida, foi aplicada a mesma expectativa média de renda de bilheteria de obras brasileiras22  obtida 

em 2013 para o universo c p.essoas com deficiéncia auditiva  d íicwnt 	itdit+vor,ou v+cs-visual gravess e 

5everase5. Obteve-se o montante de R$ 10.423.607,91 (dez milhões e quatrocentos e vinte e três mil e 

seiscentos e sete reais e nov"rita e um centavos). 

8.35 - Este valor, no entanto, não pode ser tomado como uma estimativa da renda gerada pela promoção do 

acesso por uma série de motivos. Em primeiro lugar, as pessoas com deflciêncía os-deficie'c-têm direito à 

meia entrada (Lei n9. 12.933/13). Este fato pressiona para baixo a expectativa de renda gerada. 

8.36 - Além disso, a distribuição da população deficiente segundo a faixa etária, renda e escolaridade também 

induzem para baixo a renda esperada. Como visto, a população deficiente é, em geral, mais velha, menos 

escolarizada e com menor renda, em comparação coma população total. Pesquisas de mercado indicam que os 

maiores níveis de frequência observados estão justamente nos extratos da população mais nova, escolariza1a, e 

de maior renda. Os 3 (três) gráficos a seguir, extraídos da publicação do Ministério da Cultura - MinC "Cultura 

em números"23, ilustram essas tendências: 

Gráfico 8 - Cinema: Frequência por faixa etária 

116 

UM 

12'1. 	20'24 	2534 	3544 
	4554 	5564 

Fonte: IBOPE. Elaboração: MinC 

O gráfico mostra o porcentual de pessoas que frequentam cinema segundo a faixa etária. O porcentual de 

frequência varia de 6% Iseis por cento) a 21% (vinte e um por cento). A média de frequência por faixa etária 

é de 13% (treze por cento). Os números indicam que as pessoas mais jovens são em maior número 

frequentadores do equipamento. 

Para estimar o número de pessoas com ao menos uma das deficiências multiplicamos o valor pela razão entre a soma da 
população com algum grau de deficiência visual, auditiva, motora ou mental e a população com pelo menos uma das deficiências 
investigadas. O objetivo desta operação é eliminar dupla contagem das pessoas com mais de uma deficiência. 
' Foram consideradas apenas obras brasileiras porque, até o momento, as ações da ANCINE estão voltadas à garantia da 
produção de conteúdo acossivel apenas para obras nacionais financiadas com recursos geridos pela ANCINE. 
yI [2 sooniv 1 ni 	t //cul 	cl 	é 'j 	.cu11n12cjjjle /.O_O CLjL It rt r N 	2 . 	i ro 	b Jf 
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Gráfico 9 - Cinema: Frequência por escolaridade 
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sem estudos 	19  grau 	12 grau 	29 grau 	superior 	pós graduação 
incompleto completo completo completo 

Fonte: IBOPE. Elaboração: MinC 

O gráfico mostra o porcentual de pessoas que frequentam cinema segundo o grau de escolaridade. O 

porcentual de frequência varia de 45% (quarenta e cinco por cento) a 0,89% (oitenta e nove centésimos por 

cento). A média de frequência por grau de escolaridade é de 17% (dezessete por cento). Os números 

indicam que a frequência ao cinema é maior entre os níveis de escolaridade mais elevados. 

Gráfico 10 - Cinema: Frequência por renda 
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O gráfico mostra o porcentual de pessoas que frequentam cinema por renda. O porcentual de frequência 

varia de 45% (quarenta e cinco por cento) a 7,58% (sete inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento). A 

média de frequência por renda é de 21% (vinte e um por cento). Entre as maiores rendas, observam se os 

porcentuais de frequência mais elevados, 

8.37 - Infelizmente, os dados disponíveis no permitem considerar o impacto resultante dessas variáveis (meia 

entrada, renda, escolaridade e faixa etária) sobre a renda de bilheteria. Sabe-se apenas quQ o seu efeito 

pressiona para baixo a renda esperada. Dessa forma, o valor encontrado - R$ 10.423.607,91 (dez milhões e 

quatrocentos e vinte e três mil e seiscentos e sete reais e noventa e um centavos) - no deve ser tomado corno 
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uma estimativa de retorno, mas apenas como um balizamento: a expectativa de renda anual gerada a partir da 1 
promoção do acesso em salas de exibição é desconhecida, entretanto, muito provavelmente seu valor deverá 

ser inferior a R$ 10.423.60 

8.38 - Distribuindo o montante acima de acordo com o market share d. enda encontrado para cada grupo 

exibidor em 2013 é possív 	1';ervar que, no grupr de exibidores, que contam com mais de 20 (vinte) salas, o 

custo estimado da solução cferecida pela DOREMI supera em todos os casos o valor de balizamento. Na média, 

o custo da solução da DOREMI é superior em aproximadamente 8 (oito) vezes o valor de balizamento. No caso 

da solução oferecida pela WhatsCine, em 42,8% (quarenta e dois inteiros e oito décimos por cento) dos casos o 

seu custo supera o valor de balizamento. Na média, o custo da solução da WhatsCine é aproximadamente igual 

ao valor de balizamento. 

Tabela 24— Custos de Acessibilidade Valor de Balizamento para Exibidores com mais de 20 salas: 
2013 

Custo DOREMI 	 Custo WhatsCine 

Grupo Exibidor 	 Custo de 	Valor de balizamento 
Com RECINE (í($) 	Sem RECINE (R$) 	irnpIantaço + 

operaçâo no 12 ano 
ONEMARK 	 11.705.9.15,30 	13.781.885,96 	1476.079,00 	3.154.259,19 
CINÉPOLIS 4.841.674,15 5.700.165,20 606.827,90 - 861.035,81 

GSR* 3.823.360,15 4.499.610,52 618.110,92 1.087.096,71 
ARAÚJO 2.801.490,14 3.296.356,06 498.831,15 611.576,36 
ESPAÇO 2.591.768,59 3.049.615,86 449.886,98 502.379,67 

UCI 
- 

2.201.533,37 

2.275.720,49 

2.592.262,42 

2.675.221,84 

246.640,82 

563.987,02 

515.681,02. 

187.113,64 
- 

ARCO 

CINESYSTEM 2.089.642,09 2.459.115,42 34.958,27 360.739,47 

287.898,87 

302.172,88 

400.254,24 

MOVIECOM 
- 

2.097.215,53 

1.733.718,06 

1.295.110,65 

2.467.402,00 

2.040.495,10 

1.524.854,74 

383.588,90 

265.603,85 

160.175,34 

CINEMAIS  
- 

uCl/GSR 

SERCLA 1.310.257,53 1.541.427,90 244.393,57 75.646,99 
PLAVARTE 1.281.511,06 1.508.187,96 199.506,83 190.071,34 
CINEART 1.239.165,01 1.458,281,24 202.469,06 248.309,83 

CENTERPLEX 1.171.628,50 1.377.834,36 254.830,63 102.367,65 
LUMIERE . 1.131.291,16 1.330.721,04 223.475,88 57.528,52 

GNJC 1.017.852,58 1.197.667,66 179.717,96 234.678,35 
CINEFLIX 933.160,48 1.097.854,22 172.828,26 92.203,47 

AFA 726.994,94 853.813,80 234.586,92 31.160,80 
UCl/ORIENT 579.245,16 682.027,30 67.567,04 130.148,16 
CINEMAGIC 511.708,66 601.580,42 	1  124.178,27 44.799,08 

(') Grupo Severiano Ribeiro. 
Fonte: SM/ANJcINE, base 2013; elaboraçlo própria 
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8.39 - Passando para o grupo de exibidores com até 20 salas, novamente o custo estimado da solução oferecida 

pela DOREMI supera em todos os casos o valor de balizamento. Na méd, o custo da solução da DOREMI é 

superior em aproximadamente 10 (dez) vezes o valor de balizamento. No caso da solução oferecida pela 

WhatsCine, em 22 (vinte e ci.. s) dos 23 (vinte e três) grupos exibidores - 95,6% (noventa e cinco inteiros e seis 

décimos) - o seu custo supera o valor de balizamento. Na média, o custo da solução da WhatsCine é 

k aproximadamente 3 (três) vezes superior ao valor de balizamento. 

Tabela 25 - Custos de Acessibilidade Valor de Balizamento para os Grupos Exibidores de até 20 
salas: 2013 

Custo DOREMI 	 Custo WhatsCine 

Custo de Valor de Grupo Exibidor 	 com REc;NE 	
Sem RECINE(R 	impação+ 	balizamento 

Operaçaono 19  ano 

MULTICINE 	 480.953,47 	565.547,08 	107.639,99 	26.126,06 

CINESHOW 490.535,63 576.627,06 123.829,07 67.715,01 

GCINE 457.771,73 537.800,32 135.759,71 26.926,66 

ROXY 419.443,11 493.480,40 77.632,57 71.445,44 

CINEPLUS 386.679,21 454.653,66 89.491,37 39.495,68 

ESTAÇÃO 396.261,37 465.733,64 106.407,25 79.113,03 

CIRCUITO 355.924,03 418.620,32 73.175,17 26.804,23 
- 

CINEART CAFÉ 392.243,94 460.146,84 88.947,10 11.099,73 

LUI 
- 

303.995,82 

240.476,74 

357.633,62 

282.773,54 

56.910,64 

54.851,27 

26.278,16 

46.226,65 
- -- 

ORIENT 	' 

CINEMAXX 269.223,21 316.013,48 " 	831,93 15.135,11 

38.416,15 

20.891,61 

16.474,65 

MOVIEPLEX 
- 

188.548,53 

188.548,53 

188.548,53 

221.786,84 

221.786,84 

221.786,84 

38.316,29 

37.265,65 

37.101,66 

IGUAÇU 

CINEPLEX 

MOVI EMAX 176.957,66 207.913,46 51.222,13 13.120,47 

CINESTAR 167.375,50 196.833,48 36.049,31 9.677,78 

LASER 155.784,63 182.960,10 50.177,02 6.518,76 

GRACHER 146.202,47 
- 

171.880,12 35.078,35 5.073,06 

SALA DE ARTE 144,193,76 169.086,72 64.405,93 6.085,39 

PREMER 103.856,42 121.973,40 33.393,77 2.795,05 

CINEMAC 82.683,39 97.020,04 32.644,48 4.160,73 

ARTECINE 82.683,39 97.020,04 32.601,38 3.000,05 
- 

AGA 82.683,39 97.020,04 32.579,61 2.413,55 

INDEPENDENTES 256.590,19 301.569,47 

Custo de 
implantação + 

operação no 12 ano  

Fonte: SAM, base 2013; elaboração própria 

(*) Grupo Severiano Ribeiro. 
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8.40 - Embora não tenhamcs uma estimativa de receita gerada a partir da inclusão da população deficiente no 

segmento de salas de exibiç 	os dados disponíveis indicam que os custos incorridos pelos exibidores, na maior 

parte dos casos, são superiores ao eventual aumento da receita de bilheteria. Os dados mostjam também que 

para exibidores de até 20 salas de exibição, na média, o eventual aumento de receita representa um percentul 

ainda menor dos custos de implantação da solução de acessibilidade. 

9. Dimensionamento dos impactos internos, considerando revisão de procedimentos, sistemas de 
informática, infraestrutura e redimensionamento da força de trabalho 

9.1 - A principio, os procedimentos atuais da ANCINE não precisarão de revisão, considerando que a Instrução 

Normativa sobre produção audiovisual, que estabelece critérios básicos de acessibilidade a serem observados 

por projetos audiovisuais financiados com recursos públicos federais geridos pela ANCINE, já altera algumas 

Instruções Normativas visando a compatibilização do tema acessibilidade com as demais normas da Agência. 

9.2 - Para verificação de metas e indicadores destinados à avaliação desta ação, há necessidade de adequação 

dos equipamentos da Agência, de forma que tal prática seja viável, em especial no que tange ao Sistema de 

Controle de Bilheteria - SCB, materializado como regulamento dos procedimentos de envio obrigatório do 

relatório de receitas de bilheteria, por parte do exibidor de obras audiovisuais atuante no segmento de salas de 

exibição. 

9.3 - Entende-se necessária uma fiscalização efetiva do cumprimento d(-ç exibidores quanto à obrigação de 

implementação dos recursos de acessibilidade nas salas de cinema. Neste sentido, será preciso uma atuação 

concentrada da Fiscalizaçãc ira verificação dos objetivos desta ação integrada ao Registro em razão do SCB 

para verificação dos indicadores desta ação. 

9.4 - Ademais, o processo de autuação decorrente do descumprimento da obrigação demandará mão de obra 

de servidores em processos administrativos. Por fim, serão necessários servidores para a preparação de editais 

específicos de fomento aos pequenos exibidores. 

[ 	Quadro 20 - Estimativa dos impactos internos decorrentes da edição da norma sobre acessibilidade 
Custo em 

Tarefa 	 custo em Funcionarios 
Horas/Mes 

- 
Preparar o Edital de fomento 	 20 	 3 

- ReuniãoparaaprovaçãodoEdital 3 3 
Pedir pela publicação do Edital 1 1 

- Preparar mala direta 2 1 
- Análise de sanções administrativas 50 4 

- Notificação aos exibidores da sanção 2 1 
- Atendimenio ao Público 15 3 
-Juntar a documentação 10 3 
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1  10. Impacto no estoque re 	cório atual, considerando a correlação com atos normativos de outros órgãos 

10.1 - A Secretaria de Direitos Humanos - SDH da Presidência da República, a qual também é responsável pela 

matéria de acessibilidade, considera que o termo acessibilidade significa incluir a pessoa com deficiência na 

participação de atividades como o uso de produtos, serviços e informações. Alguns exemplos são os prédios 

com rampas de acesso para cadeira de rodas e banheiros adaptados para pessoas com deficiônciaefrenes. 

10.2 - Na internet, acessibilidade refere-se principalmente às recomendações do W3C, consórcio entre 

empresas e órgãos governamentais e independentes que desenvolvem novos padrões de navegação e usos para 

a internet. As recomendações sobre acessibilidade contemplam o tamanho e cor da fonte, localização de 

espaços clicáveis, facilidade de disponibilização de conteúdo e outras ações relativas até aos códigos das páginas 

(HTML e CSS, entre outros). 

10.3 - Em relação ao Ministério de Cultura, o Plano Nacional de Cultura - PNC, instituído pela Lei n. 12.343, de 

2 de dezembro de 2010, tem por finalidade o planejamento e implementação de políticas públicas de longo 

prazo (até 2020) voltadas à proteção e promoção da diversidade cultural brasileira. Diversidade que se expressa 

em práticas, serviços e bens artísticos e culturais determinantes para o exercício da cidadania, a expressão 

simbólica e o desenvolvime - socioeconômico do País. 

10.4 - Os objetivos do PNC são o fortalecimento institucional e definição '  políticas públicas que assegurem o 

direito constitucional à ci. 	; a proteção e promoção do ritrimônio e da diversidade étnica, artística e 

cultural; a ampliação do act o à produção e fruição da cultura em todo o território; a inserção da cultura em 

modelos sustentáveis de desenvolvimento socioeconômico e o estabelecimento de um sistema público e 

participativo de gestão, acompanhamento e avaliação das políticas culturais. 

10.5 - Entre as metas do Plano Nacional de Cultura, em destaque para os fins desta análise está a Meta 29, a 

qual prevê que 100% (cem por cento) das bibliotecas públicas, museus, cinemas, teatros, arquivos públicos e 

centros culturais atendam aos requisitos legais de acessibilidade e desenvolvam ações de promoção da fruição 

cultural por parte das pessoas com deficiência. Pretende-se garantir que as pessoas com deficiência possam ter 

acesso aos espaços culturais, seus acervos e atividades. 

10.6 - Nesse sentido, essa meta dispõe que as instituições culturais no país precisam obedecer às leis existentes 

a esse respeito. Ou seja, têm de eliminar as barreiras ao acesso físico das pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. O acesso dessas pessoas aos espaços culturais, seus acervos e atividades deve ser viabilizado de duas 

maneiras: adaptar o espaço físico para essas pessoas; e oferecer bens e atividades culturais em formatos 
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acessíveis. 

10.7 - Assim, a obrigação normativa da Ancine para garantia de acessibilidade nas salas de exibição está em 

consonância com o PNC do Ministério da Cultura. 

10.8 - Destaca-se que a televisão por radiodifusão (TV aberta) já po3sui regra específica sobre o emprego dr' 

recursos de acessibilidade. Trata-se da Norma Complementar do Ministério das Comunicações n2. 01/2006, 

aprovada pela Portaria n. 310, de 27 de junho de 200624.  Esta norma traz valores mínimos de tempo de 

programação semanal que devem contar com os recursos de legendagem descritiva, audiodescrição e 

dublagem, no caso de produções em idioma estrangeiro. 

10.9 - Importante lembrar que a referida Norma Complementar n2. 01/2006, em seu texto atual, dispõe sobre 

os conceitos de acessibilidade, audiodescrição, janela de LIBRAS e legendagem oculta, os quais podem vir a 

conflitar com algumas definições desta matéria na legislação da ANCINE. Deste modo, deve-se buscar uma 

definição dos recursos de acessibilidade que não gere eventuais conflitos com a norma do Ministério das 

Comunicações para a televisão por radiodifusão. 

11. Considerações referentes ao resultado de processos de pré-consulta realizados durante o período de 

elaboração da Análise de lmacto 

11.1 - Ocorreram consultas .os agentes listados abaixo: 

- Representante da WhatsCine; 

- Representante da DOREMI; 

- Representante da Mobi LOAD; 

- Representante da MovieReading; 

- Representantes da CPL; 

- Agentes Exibidores; 

- Instituto Benjamin Constànt; 

- Instituto Nacional de Surdos; 

14  Disponível em: htt://www.mc.ov.br/normas/26752-norma. comlementar-n-01 -2006 
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- Pesquisador Prof. Dr. Antônio Borges, da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ. 

11.2 - Foram feitas entrevistas com alguns agentes do setor exibidor. De maneira geral, há expectativa pela 

normatização da acessibilidade. No entanto, alguns dos agentes consultados manifestaram preocupação sobre a 

possibilidade de edição de norma pouco aderente com a realidade prática deste mercado. 

11.3 - Ademais, verificou-se a preocupação dos exibídores relacicnada aos direitos autorais, pois abarca a 

distribuição, além dos direitos do produtor e autor da obra com o uso da audiodescrição e legendagem 

descritiva, e especialmente, em relação às opções de tecnologia disponíveis, para não ocorrer a opção por um 

sistema único e fechado, em desfavor da neutralidade tecnológica. 

11.4 - Já com os agentes foi necedores de soluções, de acessibilidade para o mercado exibidor foram realizadas 

oitivas objetivando a apuração de informações sobre o funcionamento e o custo das suas ferramentas. 

Identificados os principais açPntes do mercado e seus representantes foram convidados a responder um roteiro 

de perguntas, em especial quanto ao funcionamento da sua tecnologia e seus custos, em reuniões presenciais 

na ANCINE (compilação das reuniões no Anexo V). 	 - 

11.5 - Foram feitas consL. j5 com empresas brasileiras fornecedoras dos serviços de audiodescrição e 

legendagem descritiva em especial quanto ao treinamento de novos profissionais deste mercado. 

11.6 - Realizou-se consultas com o Instituto Beijamin Constant - IBC e o Instituto Nacional de Surdos - INES 

para maior conhecimento dos problemas enfrentados pelo público alvo desta política: pessoas com deficiência 

auditiva e def ie-tes-visuai-sI-e-d4-tives, respectivamente. 

11.7 - Por fim, foram feitas reuniões com o Núcleo de Computação Eletrônica - NCE da Universidade Federal do 

Rio de Janeiro/UFRJ, que está desenvolvendo ferramentas experimentais de acessibilidade como o DOSVOX, 

que permite acessibilidade a pessoas com cleliclência auditiva deheientes-vs+iftis-ao computador, e q DOSVOX, 

que possibilita o uso da audiodescrição nos cinemas, sendo sistemas gratuitos. 

12. Estabelecimento de metas e indicadores destinados à avaliação da ação regulatória 

12.1 - Com base no modelo de acessibilidade incorporado na Austrália, é possível utilizar como metas, 

porcentagens de adoção dos recursos de acessibilidade nas salas de exibição. 

12.2 - Quanto aos exibido 	de até 20 salas, considerando o custo de implantação dos recursos acessíveis, 

serão utilizados provavelmente os Editais de fomento para reestruturação das salas de exibição para a 
-- ---- - 
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acessibilidade, de acordo com os itens 2 e 6. Nesse sentido, sugere-se acompanhar a evolução do çnontante de 1 
recursos geridos pela Ancine, para a promoção da acessibilidade em salas de exibição. 

12.3 - Recomenda-se a utilização do Sistema de Controle de Bilheteria - SCB para verificação das metas em 

relação à aderência dos exibidores à acessibilidade nas salas de exibição, bem como ao percentual de filmes 

nacionais e estrangeiros que possuam recursos de acessibilidade, e seus efeitos sobre a renda. 

Assinaturas 

Secretaria Executiva - SEC 

Carolina Brasil Romão e Silva 

Akio Assunção Nakamura 	 Frederico Simões Senna 

Superintendência de Análise de Mercado - 5AM 

Luana Maira Rufino Alves Zubelli 	 Thaís Abrantes Coelho da Silva 

Superintendência de Desenvolvimento Econômico - SDE 

Rafael d Santos 	 Fábio Marques Perrut 
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ANEXO 1 

Segue abaixo a descrição de outros conceitos técnicos ligados à acessibilidade: 

AJUDAS TÉCNICAS - A expressão ajudas técnicas, utilizada internacionalmente, engloba as 
tecnologias assistivas de baixo e alto custos, referindo-se a equipamentos, produtos ou 
sistemas capazes de contribuir para o pleno desenvolvimento das potencialidades de crianças, 
adolescentes, jovens, adultos(as) e idosos(as) com limitações físicas, intelectuais, sensoriais e 
múltiplas. Dessa forma, proporcionam-lhes equiparação de oportunidades, autonomia e 
qualidade de vida por meio de acesso a processos e bens já utilizados pela comunidade. A 
maior parte das ajudas técnicas não significativo investimento financeiro; com criatividade e 
poucos recursos é possível criar soluções simples para qualquer situação, provisoriamente ou 
não. 

DESENHO UNIVERSAL - O desenho universal engloba e avança conceitualmente em relação 
à acessibilidade e às aju. ; técnicas. O propósito do desenho universal é atender às diversas 
necessidades e viabilizar a participação social e o acesso a bens e serviços à maior gama 
possível de usuários, contribuindo para que pessoas impedidas de iteragir com a sociedade 
passem a fazê-lo. Exemp.os de grupos que frequentemente são excluídos: pessoas pobres, 
pessoas marginalizadas p sua condição cultural, racial, étnica ou religiosa que difere daquela 
da maioria da população, pessoas com deficiência, pessoas obesas, mulheres grávidas, 
meninos e meninas, pessoas muito altas ou muito baixas, jovens cumprindo medidas 
socioeducativas, comunidade carcerária, entre outras. O conceito de desenho universal se 
propõe a gerar ambientes, serviços, programas e tecnologias acessíveis, utilizáveis 
equitativamente, de forma segura e autônoma por todas as pessoas - na maior extensão 
possível - sem que precisem ser adaptados ou readaptados especificamente. São pressupostos 
do desenho universal: A) Equiparação nas possibilidades de utilizaçãõ: B) Design deve ser útil e 
comercializável a pessoas com habilidades diferenciadas. C) Flexib;idade: o.  design atende a 
uma ampla gama de indivíduos, preferências e habilidades. D) Uso simples e intuitivo: E) o uso 
do design precisa ser facilmente compreendido, independentemente da experiência do 
usuário, de seu nível de formação, conhecimento do idioma ou capacidade de concentração. 
Captação de informação: F) Design tem que comunicar eficazmente ao usuário a informação 
necessária, independentemente das condições ambientais ou da capacidade sensorial dos 
mesmos, G) Tolerância para o erro: é necessário que o design minímize o risco e as 
consequências adversas de ações involuntárias ou imprevistas por parte do usuário e de 
qualquer pessoa. H) Mínimo esforço físico: o design deve ser utilizado de forma eficiente e 
confortável, com um nível mínimo de esforço. 1) Dimensão e espaço para uso e interação: o 
design précisa oferecer espaços e .dimensões apropriados para interação, alcance, 
manipulação e uso pre-  'os independentemente do tamanho, postura ou mobilidade do 
usuário. 

DESENVOLVIMENTO INIrLUSIVO - Conceito que expande a visão de desenvolvimento, às 
vez 	focada apenas rios 	ectos econômicos, e reivindica a contribuição de cada ser humano 
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para os processos de desenvolvimento, promovendo e valorizando estratégias integradas de 
implementação de ações e políticas públicas. O conceito de desenvolvimento inclusivo vem 
sendo construído por profissionais e organizações que atuam na área de sociedade inclusiva 
com foco na deficiência, em parceria com profissionais na área de desenvolvimento. Os 
conceitos de sociedade inclusiva e desenvolvimento inclusivo sustentam o princípio de que as 
questões relacionadas à deficiência devem ser inseridas transversalmente em todos os 
programas e políticas públicas. 

FOI 

FORMATO DAISY - O formato DAISY (Digital Accessible Information System ou Sistema de 
Informação Digital Acessível) é um formato aberto, baseado em XML (Extended Markup 
Language), que é um suhconjunto do W3Cm, gravado em mídia digital, normalmente CD ou 
arquivo. No DAISY, é pos iel a navegação dentro de uma estrutura sequencial e hierárquica 
do conteúdo do documento ou livro. O DAISY tem os benefícios do áudio-livro, porém, é 
superior, pois permite até seis níveis de navegação dentro do texto. Com  o Daisy, uma pessoa 
cega navega uma encicic 	a. 

FORMATO MECDAISY: Alunos com deficiência visual, baixa visão ou cegueira terão acesso 
gratuito a qualquer livro ou documento a partir de uma nova tecnologia que transforma texto 
escrito em áudio. Em parceria com a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), o 
Ministério da Educação desenvolveu uma ferramenta de produção de livro digital falado. Com  
base na tecnologia internacional, foi criada uma ferramenta adaptada às especificidades 
brasileiras, com narração de textos em português do Brasil, por exemplo. A tecnologia 
brasileira foi denominada de Mecdaisy e estará disponível gratuitamente no portal do MEC 
para qualquer interessado. A ferramenta confere autonomia à pessoa com deficiência visual, 
ao permitir acesso a qualquer tipo de informação escrita disponível para leitura no 
computador. A tecnologia Mecdaisy permite que o usuário leia qualquer texto, a partir de 
narração em áudio ou adaptação em caracteres ampliados, além de oferecer opção de 
impressão em braille, tudo a um só tempo. Além disso, a tecnologia oferece recursos de 
navegabilidade muito simples. A partir de movimentos de teclas de atalhos ou do mouse, o 
leitor pode fazer anotações e marcações no texto, avançar e recuar na leitura etc. Os livros 
produzidos pelos centros integrarão o Acervo Digital Acessível, um espaço virtual criado pela 
Universidade de Brasília (UnB) que estará disponível no portal do MEC para que qualquer 
interessado acesse as obras. Com  a medida, o ministério amplia o apoio aos sistemas de 
ensino para tornar disponíveis recursos de tecnologia assistiva nas escolas e cumpre o disposto 
no artigo 58 do Decreto 	5.296/2004, que estabelece: "O poder público adotará mecanismos 
de incentivo para tornar disponívei em meio magnético, em formato de texto, as obras 
publicadas no país". 
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A DIGITALIZAÇÃO DAS SALAS NO BRASIL 

Les 	ntamel'i1c rc iiCfto 150 Fili 	B rnosra que ili' '11 4  c uu '' 	.01. nu. s. 	0 i'i .•', oh'':, 

lerem drgitet;ajos. Li eirI. e Crirtpos, os dois nau' es giipo, SoLo Io es, cs130 pci o iS eriillp. ,ii t,  ti IrisiçOu dpim 

siRene RÍ000S de m6dio e pr-puero porle iá che114rc110 a 100%. O reerriade espera que o processo se acelere a854e mais a parto 
tPnotul:re, CQIr1 5 chegaIs 	riosde i lpilht'line. Ir ir, [ff00 	rir 	rIO 1(11111,5 liii. 1 

inhcriro em desembro de 771° 

:. 

rxrnirro DIGITAL 20 DIGITAL 3D 
TOTAL SAIAS  % DIGITAL 

SALAS DIGITAIS 

CINEMARK 542 289 249 638 99,3% 
CIII0LIS 292 149 117 ,6 91,1% 

KINOPLES 170 7 62 59 34,7% 
AIIAÚJC 127 14 57 71 55,9% 

CINESPAÇO 110 6 24 30 27,3% 

CINESYSTEM 105 21 46 67 63,8% 
UCI 95 24 35 59 62,1% 

ARCOIRIS 92 O 16 16 17,4% 

MOVI ECOM 88 7 29 36 40,90'. 

CINEART 62 15 17 32 51,6% 
UCI / GSR 62 5 28 33 53,2% 

SERCLA 57 9 18 27 47,4% 

CENTERPLEX 51 2 16 18 35,3% 

PLAYARTE 51 O 6 6 11,8% 

CINEFLIX 47 12 21 33 70.'o 
UMIERE 46 O 6 6 ' 	 13,0% 
GNC 44 O 13 13 29,5% 

CINEMAIS 32 8 12 20 62,5% 
AFA 26 O 7 7 26,90% 

UCl/ORIENT 26 4 12 16 61,5% 

MULTICINE 24 10 7 17 70,8% 

CINE SHOW 23 13 lO 23 100,0% 

CINEMAGIC 21 3 7 10 47,6% 

GRUPOCINF 21 2 19 21 100,0% 

ORIE.NT 20 4 4 8 40,0% 
CIRCUITO CINEMAS 18 O 2 2 11,1% 

ROXY 17 1 6 6 35,3% 
CINEPLUS 16 0 13 ' 	13 81,3% 

E. 	 CINE AIITCAFE 15 1 6 7 46,7% 

6,7% 
01 CINEMtrTOGl 	ICA 13 2 4 6 46,2% 

li 	1FT€OBCi)7114 
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EXIBIDOR TOTALDE DIGITAL20 DIGITA13D TOTALSALAS %DIGITAL SALAS DIGITAIS 

MMC 11 1 O 1 9,1% 
INEMAXX 10 O O O 0,0% 

'.ANCHESTER 10 O 6 6 60,0% 
VIDEOLASER 9 1 4 5 55,6% 
CINEPLEX 8 2 3 5 62,5% 

I(')ASU BOULEVARD 8 O 7 2 25,0% 
MOVIEPLEX 8 O 2 2 25,0% 

J B PINHEIRO 7 O 2 2 28,6% 

PMC!MOVIEMAX 7 1 1 2 28,6% 

CINE TJ 6 O 1 1 16,7% 

1NEMASRELASARTES 6 5 1 6 100,0% 

6 2 3 5 83,3% 

iPflI( 6 3 3 6 100,0% 

5 O O O 0,0% 
ii (,) RENCIAMENTO 5 O O O 0,0% 
M')VIL ARTE 5 O O O 0,0% 

TAR FILMES 5 O O O 0,0% 

CINE N FUN 4 O O O 0,0% 

NUMAS BENFICA 4 2 2 4 100,0% 
JFMASPREMIER 4 O 2 2 50,0% 

.,NLIPOTOPCINE 4 O 1 1 25,0% 

CINE FOTO 4 O O O 0,0% 

1 (1i[RTYMAL1. 4 O O O 0,0% 
ML)LTIMOVIE 4 () 0 O 0,00/0 

PRIME 4 O 1 1 25,0% 

01'1RVAC)JLTURAL 4 O O O 0,0% 
L MILANI 4 O 1 1 25,0% 

ALADEARTE 4 O 0 O 0,0% 
lNGCOSTADOURADA 4 O 2 2 50,0% 
1OPCINEPLEX 4 O O O 0,0% 
)ILTRAVISÀO 4 O 2 2 50,0% 

VIA SETE 4 O 2 2 50,0% 

XMOVIES 4 2 2 4 100,0% 

')1itR0, 1XiBIDORES3 SALAS) 54 3 7 lO 18,5% 

iTROÇ FXIBIDORES (2 SALAS) 76 3 13 16 21,1% 

rxIBIDORES Íl SALA) 128 3 11 14 10,9% 

TOTALGERAI 2.772 636 933 1.569 56,6% 

11V 	rrE:14 	 2II 

01 



FOI 

~Tia n 
Agência Nacional 

10 Cinema 
ANEXO III 
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ANEXO IV 

No sentido de auxiliar esta Análise de Impacto, registra-se que a DCI criou alguns requisitos 
técnicos para transmissão e recepção de legendagem descritiva e audiodescrição: 

1) Formato da legenda descritiva (closed caption): Deve possuir estrutura de arquivo XML que 
deve fazer parte do DCDM (Digital Cinéma Distribution Master). O Closed caption é definido 
pela SMPTE 428-7 e exp'itado pela SMPTE 428-10-2008 (anexa). No caso de uso de codec 
lnterop, a legenda deveráestar em MXF; 

Formato do Áudio descritivo: Deve estar nos parâmetros da SiPTE 429-2 (amostragem, 
freq'.iência, amostra), de. 	estar de acordo às provisões da SMPTE 429-3. Dependerá da 
solução de empacotamerto (DCDM --> DCP) a definição dos arquivos suportados por esta e 
consequentemente o formato original do arquivo de audiodescrição25. 

Encapsulamento/ Empacotamento: As trilhas de legenda descritiva e de audio descrição 
devem ser empacotadas de acordo à SMPTE 382-M (em formato de arquivo .MXF ou .XML 
dependendo do codec), transformando o DCDM em DCP; 

Transmissão de acessibilidade: a DCI não regula o meio de transmissão de audiodescrição e 
"cc" aos receptores individuais, porém, o protocolo de comunicação "cc" deve ser CSP 
(Content Synchronization Protocol) e o RPL (Resource Presentation List) - SMPTE 430-10 e 
430-11). O CSP e o RPL são protocolos de licença gratuita e os receptores de "cc"  devem ser 
capazes de ler comunicações deste protocolo, Por sua vez a audiodescrição (canal Vl-N) e o 
diálogo (Hl) devem ser lidos separadamente a partir do DCP (fonte de conteúdo), hoje sem 
exigência de formato ou encriptação destes canais. 

Recepção de acessibilidade: Os dispositivos capazes de reproduzir "cc" devem ser capazes de 
ler os protocolos CSP e RPL (SMPTE 430-10 e 430-11), independente do meio de comunicação 
entre transmissor e receptor. Os dispositivos capazes de receber HI e/ou VI simplesmente 
devem ser capazes de receber e reproduzir os canais de Vl-N e/ou HI. Não há exigências pela 
DCI de que o áudio transmitido seja em formato digital (ou analógico), porém visando a 
preservação da qualida. 	e evitando interferências, as soluções existentes de mercado 
utilizam o áudio em sua forma digital. 

Características técnicas(,, ,ris de acessibilidade: 

- "cc": 

1) Transmissão: sem fio; digital; suporte a protocolos CSP e RPL; suporte à 8 ou mais canais de 
comunicação (proteção contra interferência - crosstalk - entre salas); 

25  Note que a SMPTE 429-2 leva em conta a audiodescrição (l-N audio track / canal de áudio de narração para pessoas com 
dcficiêncadefiestesvisua!4s) e conversação (HI / canal de áudio para p 	cas com_deficiência uditívadefi 	es-4itivos - 
ênfase no diálogo). 
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2) Receptor: mesmos da transmissão; "mãos livres'; baixo brilho (de forma a não incomodar os 
espectadores 	na 	vizinhança); 	sem 	câmera 	ou 	tecnologia 	celular 
(GSM/GPRS/EDGE/3G/HSDPA/HSPA/LTE/4G) - proteção à privacidade de conteúdo; cobertura 
(alcance) em 100% do,. assentos da sala de cinema; e sem microfone nem câmera 
fotográfica/filmadora. 

VI-N/HI: 

1) Transmissão: sem fio; .uporte à leitura de canais de áudio Vl-N e HI contidos no DCP; 
suporte a oito ou mais canais de comunicação; fidelidade de amostragem mínima de 48KHz@ 
24 pfs; 

2)Receptor: mesmos da transmissão; capacidade de aumento de volume em pelo menos 150% 
sem saturar; compatível com fone de ouvido comercial (conexão P2-Estéreo); seleção entre VI-
N / HI / ambos (simultâneos); cobertura (alcance) em 100% dos assentos da sala de cinema; 
sem microfone nem câmera fotográfica/filmadora. 

Trajeto dos arquivos de "cc", Vl-N e HI: 

Produção: Casas de criação de "cc" e de audiodescrição (Steno do Brasil, CPL, Drei Marc 
etc.). 

Envio do conteúdo à casa de Pós-Produção, onde o conteúdo acessível será agregado ao 
DCDM antes da geração do DCP (Quanta Post, 02, Telelmage, Porto Digital etc.). 

Envio do DCP à distribuidora (cópias do filme, já "acessível" são enviadas à distribuidora, 
quem se encarrega da distribuição aos cinemas, de forma habitual). A cópia pode ser enviada 
em meio físico (HDs) ou por satélite. 

Envio aos exibidores: 	xibidor recebe uma cópia do filme de modo habitual, "ingesta' no 
servidor (processo de carregamento do filme no servidor de cinema e/ou LMS) e programa sua 
exibição. 

P:?produção: As salas 	jidoras dotadas de equipamentos de audiodescrição e legendas 
descritivas exibem o conteúdo DCP e sua porção acessível é disponibilizada por meio de 
equipamentos de acessibilidade as aessoas com deficiênciaí4os-4e 4c4 ntes-e/ou interessados 
em utilizá-las. 

87 
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Reuni em 04/06/2014 - Pré Consulta - Acessibilidade 

WHATSCINE: Principais pontos abordados: 

- Reunião com o Sr. Luís 	. :h, Coordenador Geral da ONG MAIS DIFERENÇAS, com o objetivo 
de buscar soluções acera da acessibilidade, envolvendo os serviços de audiodescrição, 
legendagem descritiva e a inclusão da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). 

- ONG fundada em 2005 voltada para a efetivação da acessibilidade do mercado audiovisual. 

- Produto WhatsCine, desenvolvido na Espanha, pela Universidade Carlos lii, que permite o 
uso de LIBRAS. 

- Quanto ao WhatsCine: 

Só funciona em formato digital pela sincronização, não funciona em analógico; 

Estrutura em São Paulo, mas a sincronização é realizada na Espanha pela Universidade 
Carlos III (tecnologia destes); 

Ocorre na pós-produção, no período estimado de 07 a 10 dias; 

Necessitaria para sua implementação de: computador, roteador e licença; 

Estimativa de custos: 

- apenas a audiodescrição: de R$ 3 mil a 6 mil reais; 

- apenas a LIBRAS: aproxir.iadamente R$ 10 mil reais; 

- apenas a legendagem descritiva: aprox. R$ 4 mil reais; 

- de 1 longa-metragem (ir uindo audiodescrição, legendagem, LIBRAS e codificação): de R$ 20 
a 30 mil reais; 

- Para implantação da solução (hardware + software) seria de R$10 a R$15 mil na primeira sala, 
e de R$7  mil a R$ 10 mil por sala adicional. 

Observação: Canal Mais Diferenças (com demonstrativo das LIBRAS); blog audiodescrição (com 
várias matérias abordando esta temática). 

Reunião em 10/06/2014 - Pré Consulta - Acessibilidade 

DOREMI - Principais pontos abordados: 
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- Reunião com Lucas Crantschaninov, Manager da DOREMI, acerca dos produtos para 
acessibilidade de audiooscriço e legendagem descritiva- A DOREMI possui o CaptiView 
closed caption system e o Fidelio (audiodescrição). 

- Acerca de experiência 	rnacionaI da acessibilidade, foi comentado acerca do modelo 
usado na Austrália (acorci io mercado sobre as regras e estrutura, sendo que o governo apoio 
essa iniciativa), nos EUA (lei ainda parcial, regulamento incluindo diversas categorias). 

- Sobre o produto DOREMI: 

Filme em DCP: na pós-produção: do master até DCP; 

DCP: acessível para distribuidora; 

Cumpre pré-requisitos da DCI; 

Legenda descritiva: 02 protocolos digitais para dispositivo; 

Áudio: leitura com canal com audiodescrição e/ou conversação - mesmo tempo ou 
separado; 

Formatação XML: linguagem aberta; 

Fonte aberta; 

Até 06 legendas por rolo e 02 canais de vídeo; 

1) LED: baixo brilho (possibilidade de medir e regular o brilho máximo). 

- Sistema de legendagem e audiodescrição: realizados pela STENO (SP) E CPL( Ri): prazo de 01 
semana e custos em torno de R$ 5 mil reais; 

- Atualmente 03 empresa • mercado, que possuem protocolos DCI: DOREMI, Sony e USL 

- Dessas 03 empresas, apenas a DOREMI oferece suporte técnico/instalação e distribuição a 
nível nacional. 

- Problema levantados: 

a) questão das rnajors/estúdios: lei antipirataria e copyrights (proteção do conteúdo). 

Niu Iiijii do y)ntPúd(  1 ;111ir (lo DCP, e 	lHi 	do il)11t1I1O de eIHLio de, LllA. 

1] 
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c) Interferência entre salas. 

- Custos: verificar com a distribuidora: Centauro (SP). 

- Questões apontadas co, i relevantes: 

Suporte de até 08 canais para evitar interferência entre salas; 

cobertura em 100% nas salas, não ficar em local restrito; 

Limite de brilho; 

Mãos livres, sem necessidade de segurar o suporte; 

Receptor digital - garantir qualidade no áudio, sem ruídos; 

Áudio: mínimo DCI: 48 khz a 24 fps; 

Fone compatível com comercial; 

Conversação para pessoas com deficiência dcficicntcs parcia14s: aumento volume. 

Reunio em 16/06/2014 - Pré Consulta - Acessibilidade 

CPL - Principais pontos abordados: 

- CPL: empresa brasileira, treinamento e serviço de audiodescrição e legendagem descritiva, 
especialmente para TV (Lei 10.098 para TV -100% com serviço de ac sibilidade até 28/07/17). 

-Par -eria com o Centro 	ural Banco do Brasl —CCBB para sala não comercial: dose caption 
em tela; 

- Pesquisa desde 2007 na busca de tecnologia para legendagem descritiva e audiodescrição 
para dispositivo individual; 

- Parceria com a D2C; 

- D2C: desenvolvimento de tecnologia na PUC-RJ para ferramenta para possibilitar acesso de 
audiodescrição e legendagem descritiva no cinema por dispositivo individual; 

- Solução pelo reconhecimento de áudio; 

- Sincronismo pelo áudio a qualquer momento da trilha sonora, não é necessário ser no início 
da exibição, por download; 

- Através de um tabiet ou qualquer interface, com película para diminuir iluminação; 

- Suporte para adaptar à cadeira/porta-copo; 

Ir.] 
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- Codificado para evitar p4.dtaria, problema com a lei do direito autoral; 

- íingerprint fechada semelhante shazam para música; 

- Para funcionamento d, 	rramenta é necessário ao menos uma vez ouvir para conteúdo 
si n c ro n i z a do; 

- Sistema em paralelo - hardware aberto; 

- Sem ideia de custos; 

- Demonstraçio do funcionamento da audiodescriço e legendagem descritiva.. 

Reunião 07/07/14 - Pré Consulta - Acessibilidade 

Com o Presidente (Sr. Paulo) e Vice Presidente (Sr. Gonzaga) da Federação Nacional das 
empresas Exibidoras Cinematográficas - FENEEC e com o Presidente da Cinépolis (Sr. 
Eduardo) 

Principais pontos abordados: 

- Preocupação dos exibidores sobre a pararnetrizaço de eventual norma obrigando a 
legendagem descritiva e audiodescriço; 

- Preocupação com a qit-stão relacionada aos direitos autorais, pois abarca a distribuição, 
além dos direitos do prouutor e autor da obra com o uso da audiodescriço e legendagem 
descritiva; 

- Preocupação com as ol, 	 de tecnologia pa no resul.ar  em um sistema único e fechado; 

- Experiência nos EUA: oferta evolutiva e no para todas as obras audiovisuais, no início a lei 
americana previa legendagem aberta para todos os filmes, o que evoluiu para legendagem 
fechada (aparelhos individuais com legendagem descritiva); 

- Problema de custo ao ser estabelecido percentual de poltronas x experiência americana de a 
lei obrigar, mas no determinar percentagem, assim ao menos um transmissor por cinema 
obrigatório; 

- experiência americana não mostrou repercussão positiva de aumento de público-fle.  
com  deficiência4e44cicntc; 

- Problema de custos envolvendo pequenos e médios exibidores, uma vez que já enfrentam a 
questão da digitalização, que abarca custos extras como cabos, ar condicionado na cabine, etc; 

- Os principais desafios seriam: 
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- envolver toda a cadeL i audiovisual para não resultar apenas em gastos e multas aos 
ex i bidores; 

- não haver percentagem mínima para a acessibilidade; 

- evitar um sistema padronizado que resulte em monopóliode uma empresa; 

- propõe ser realizada a acessibilidade de forma escalonada; 

- Preocupação com a legislação estadual e municipal: para não haver várias leis tratando de 
forma diferente do assunto cobrando diversas obrigações. Exemplo: higienização do óculos 3D 
a vácuo. 

Reunião em 10/09/2014 - Pré Consulta - Acessibilidade 

- Com o Instituto Benjamin Constant 

- Reunião com a Diretora Pedagógica no IBC 

- Mostra de Audiodescrição realizada pelo próprio IBC 

- IBC com salas de cinema ara o público interno (alunos) 

- Alunos do IBC com pouca perspectiva de ida ao cinema em razão d :ondições financeiras 

- Us de DVDs de filmes 	unais com recurso de audiodescrição 

- Oferece cursos eventuais de audiodescrição 

- Sem perspectiva de valor de mercado (não fazem esse serviço externo). 

Reunião em 12/09/2014 - Pré Consulta - Acessibilidade 

- Reunião com Professor José Antônio Borges da UFRJ 

- Núcleo de desenvolvimento de tecnologia de acessibilidade: audiodescrição 

-Voxfox: ferramenta para pessoas com deficiência visual d 	ierte&4&&+s-desenvolvida desde 
1993, sendo que todo ano é lançado novo modelo 

- Mídia: arquivo srt no computador 

- Utilização de dispositivos móveis (tablets ou smartphones) para sincronização 

- Arquivo de vídeo em qualquer formato 
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- Questão da higienização do fone de ouvido 

- Sem previsão de LIBRAS (dificuldade do dialeto) 

- Sem preço de mercado (protótipo para auxílio da população) 

- Linhas de fomento de tecnologia de acessibilidade fornecidas pelo Ministério da Tecnologia e 
pela FINEP. 

Reunião em 17/09/2014 - Consulta Pública - Acessibilidade 

- Reunião com o Instituto Nacional de Surdos - INES 

- Reunião com o diretor pedagógico, a professora de escola de cinema, dois representantes de 
pessoas com deficiência auditivadeficicntcs auditivos, e a intérprete de LIBRAS. 

- Relatada a dificuldade do-s--defieie•ntesdas pessoas com deficiência auditiva 	ditivo-de 
assistirem aos filmes nacionais em razão da falta de legendas. 

- As pessoas com defic 	ciaos deficientes auditives—Fe1.at&ca-fHauditiva relataram que em 
alguns filmes como ação, em que é necessário prestar atenção na expressão dos artistas, não 
seria necessário fecrnentnecessárias ferramentas de acessibilic Je. Também para o caso 
de algum filme de dram? III romance. 

- Crítica ao sistema de avatar em LIBRAS: apresentação de muitos erros. 

- Dúvidas sobre a necessidade de sessão de cinema na modalidade aberta ou fechada. 

- Críticas à modalidade fechada (individual) acerca do tamanho do dispositivo (pequeno 
dificultaria a visualização do intérprete), bem como da necessidade de suporte. 

- Possibilidade de disposição de LIBRAS em DVD. 

Reunião em 06/10/ 2014 - Consulta Pública - Acessibilidade 

- 2 Reunião com o Prof. José Antinio Borges da UFRJ/NCE. 

DOSVOX: socialização do uso do computador por pessoas com deficiência deficientes visuasl. 

- Criado a 20 anos: 60.000,00 usuários 

- sistema gratuito 

-Computador usado através de aplicativos especiais: Edição de texto, navegação de web, 
utilitários multimídia 
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- usa sintetizador de voz gratuito, mas há outros modelos mais sofisticados 

ro 

- Demonstração do DUBLAVOX (processo experimental de audiodescrição): 

- reprodução sincretizador de legendas, parte integrante do DOSVOX, usa arquivo STR e 
tocador de mídia padrão, legendas são exibidas em áudio, permite edição de legendas 

DUBLAVOX em celular (androides): projeto de pesquisa: 

-estrutura em rede (interface web) 

-recebe STR de um servidor 

- servidor remoto contem legendas selecionáveis 

-sincronismo manual ou por consulta remota de hora do filme 

-hardware do servidor tem barramento posicionamento de elementos externos: poderia ser 
teoricamente ligado a equipamentos para sincronismo com androides com DUBLAVOX. 

Reunião em 24/10/2014 - Pré Consulta - Acessii, idade 

STEO DO BRASIL- Princ is pontos abordados: 

- Ferramenta "Mobi LOAD": 

- Não utiliza o padrão DCP, utiliza o padrão time code (sincronização externa); 

- Possibilita acesso à Libras, além da audiodescrição e legendagem descritiva; 

- Tem aparelho específico para utilização da acessibilidade, mas também permite o uso da 
ferramenta através de tabíet e smartphones com o uso do aplicativo "Tv Texto" da Steno do 
Brasil; 

- Possibilidade de mudança de tamanho da letra; cor; e brilho no aparelho; 

- Ainda sem tabelamento de custos. 

Reunião em 24/10/2014 - Pré Consulta - Acessibilidade 

Iguale Comunicação de Acessibilidade- Principais pontos abordados: 

- Ferramenta: MovieReading para legendagem descritiva e audiodescrição. 

- tecnologia italiana (Milão) utilizada desde 2011. 
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- Possibilidade de usar em tablets e smartphones. Também através de óculos (permite 
legendagem descritiva e audiodescrição) importado dos EUA (preço atual em torno de 700 
dólares). 

- Baixa a ferramenta através de um aplicativo gratuito para download para /05 e Android: na 
parte de configurações aparece a escolha de todos os países que possuem essa tecnologia e 
escolher Brasil 

- Não permite Libras, estã ainda em desenvolvimento, pois em outros países a liínguagcm de 
sinais não é tão adotada como no Brasil. Preocupação com a qualidade do vídeo para 
fornecimento de Libras. 

- Filmes (de longa e curta metragens) pilotos na Mostra de Cinema Internacional de São Paulo 
de outubro de 2014 com esta tecnologia. 

- Processo de produção: tratamento do arquivo final realizado na Itália: conversão do áudio 
para juntar no aplicativo. 

- Iguale produz o áudio, que é revisado por pessoas com deficiênciadcficientcs - preocupação 
com a qualidade. 

- Pcsibilidade de vário 	rquivos no mesmo filme: várias possibilidades de idiomas de 
audiodescrição e legendagem descritiva. 

- sincronismo realizado por áudio pelo microfone do tabiet. 

- Modelo de negócio ainda não foi fechado, três possíveis ideias: 

Distribuidora arcar com os custos desta ferramenta; 

Patrocinadores pagarem pela disponibilização deste serviço, em que poderiam ser 
transmitidas publicidades; 

Seguir o modelo da Itália, em que os usuários pagam pelo serviço e depois tem descontado 
este valor no preço do ingresso. 


